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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  -  -  -  - 

 75.000,00  75.000,00  -  -  -  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                               CRC-PR 051920/O-0

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 06m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  -  - 

Investimentos e Aplicações  -  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  250.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  500.000,00  500.000,00  -  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  -  - 

Demais Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  148.700,00  148.700,00  -  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  112.600,00  112.600,00  -  - 

Receita Patrimonial  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Civil  148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  261.300,00  261.300,00  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Receita de Contribuições dos Segurados  82.000,00  82.000,00  -  - 

Civil  82.000,00  82.000,00  -  - 

RECEITAS CORRENTES (I)  500.000,00  500.000,00  -  - 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017 Em 30/Abr/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 1.214.065,41  2.235.977,45  2.453.232,63

Disponibilidade de Caixa  1.214.065,41  2.235.977,45  2.453.232,63

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.328.950,40  2.855.352,83  3.050.592,77

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  114.884,99  619.375,38  597.360,14

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 - 

VALOR CORRENTE

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 07m.

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

VALOR  - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 10m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2017 a 2017

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.360.471,15  1.360.471,15

 267.961,15  267.961,15

 450.115,00  450.115,00

 160.115,00  160.115,00

 194.800,00  194.800,00

 -  - 

 1.260,00  1.260,00

 235.375,00  235.375,00

 50.845,00  50.845,00

 16.466.457,95  16.466.457,95

 9.657.538,10  9.657.538,10

 150.000,00  150.000,00

 606.260,75  606.260,75

 5.672.659,10  5.672.659,10

 280.000,00  280.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 17.826.929,10  17.826.929,10

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 2.930.105,00  2.930.105,00

 648.105,00  648.105,00

 110.600,00  110.600,00

 2.171.400,00  2.171.400,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.930.105,00  2.930.105,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 3.374.025,00  3.501.955,31  1.240.904,35  35,43  1.183.579,63  33,80

 1.072.155,00  1.398.377,43  695.153,22  49,71  691.376,37  49,44

 -  -  -  -  -  - 

 2.301.870,00  2.103.577,88  545.751,13  25,94  492.203,26  23,40

 123.000,00  123.000,00  4.500,68  3,66  3.874,76  3,15

 123.000,00  123.000,00  4.500,68  3,66  3.874,76  3,15

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.497.025,00  3.624.955,31  1.245.405,03  34,36  1.187.454,39  32,76

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  857.683,83  380.667,07  30,57  379.411,19  31,95

 765.525,00  857.683,83  380.667,07  30,57  379.411,19  31,95

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  857.683,83  380.667,07  30,57  379.411,19  31,95

 2.731.500,00  2.767.271,48  864.737,96  69,43  808.043,20  68,05

 -  -  -  -  - 

 1.150,50

 10.523,25

 464,68

 12.138,43

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.423.025,00  3.542.282,34  1.209.812,88  97,14  1.153.118,12  97,11

 36.000,00  37.707,88  7.977,76  0,64  6.721,88  0,57

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 38.000,00  44.965,09  27.614,39  2,22  27.614,39  2,33

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.497.025,00  3.624.955,31  1.245.405,03  100,00  1.187.454,39  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

ALMIR DE ALMEIDA                                                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                                             CRC-PR 051920/O-0

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 13m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68

Total (VIII)  -  12.138,43

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1.150,50

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 13,93

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  -61.831,91

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.421.791,12  48,52

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  60.750,00  54,93

  Provenientes de Outros Municípios  1.155.464,76  53,21

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.421.791,12  48,52

  Provenientes da União  205.576,36  31,72

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 5.799.167,46  32,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  12.587,72  12,59

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  25.660,50  9,16
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  12.587,72  12,59

  Cota-Parte IPVA  405.267,97  66,85

  Cota-Parte ICMS  1.956.991,25  34,50

  Cota-Parte FPM  2.814.274,99  29,14

  Cota-Parte ITR  46.062,23  30,71

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  5.080,71  9,99

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  5.260.844,66  31,95

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  456,72  36,25

  Dívida Ativa dos Impostos  20.933,18  8,89

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  84.996,22  43,63

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  67.182,31  14,93

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  218.334,05  136,36

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  141.339,61  52,75

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  538.322,80  39,57

Página: 1 de 1
26/05/2017 14:07

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 9.777.762,16  139.291,65

 9.595.996,98  139.291,65

 181.765,18  - 

 -  - 

 156.521,76  24.865,42

 -  - 

 10.525,01  - 

 -  - 

 145.996,75  24.865,42

 9.621.240,40  114.426,23

VALOR % SOBRE A RCL

 20.316.170,64  - 

 -  - 

 20.316.170,64  - 

 9.735.666,63  47,92

 10.970.732,15  54,00

 10.422.195,54  51,30

 9.873.658,94  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 17m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

Página: 1 de 1
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Em Reais

AMAURI DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                   CRC-PR 051920/O-0

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 21m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 -1.239.167,22

0,00 1.930.499,63

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

115.068,48 0,00 0,00 115.068,48

Poder Executivo 115.068,48 0,00 0,00 115.068,48

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.655.293,84 0,00 389.521,76 5.265.772,08

Poder Executivo 5.655.293,84 0,00 389.521,76 5.265.772,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.770.362,32 0,00 389.521,76 5.380.840,56

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.448.874,02 25%

938.521,07 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

777.905,54 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 16m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,41

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,98

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 81,22

Bimestre

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receita Corrente Líquida 20.316.170,64

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 5.117.482,41

Despesas Pagas 4.736.226,69

Superávit Orçamentário 1.964.203,95

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

5.956.047,39

Despesas Liquidadas 5.117.482,41

Créditos Adicionais 687.392,39

Dotação Atualizada 20.994.109,90

Despesas Empenhadas 5.956.047,39

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 483.392,39

DESPESAS

Dotação Inicial 20.306.717,51

Previsão Atualizada da Receita 20.306.717,51

Receitas Realizadas 7.081.686,36

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 20.306.717,51

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  -  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  -  51,30

AMAURI DE ALMEIDA                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                             CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 34m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  -  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  -  51,30
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INST.DE PREVIDENCIA DE PEROBAL-IPREVP - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 20.072.197,51  7.001.629,93  7.481.837,65

 1.348.751,15  690.455,66  768.144,25

IPTU  267.961,15  141.339,61  214.609,06

ISS  160.115,00  218.334,05  66.309,68

ITBI  450.115,00  67.182,31  168.119,93

IRRF  194.800,00  84.996,22  91.826,04

Outras Receitas Tributárias  275.760,00  178.603,47  227.279,54

 665.500,00  147.031,38  135.094,35

Receita Previdenciária  351.300,00  -  - 

Outras Contribuições  314.200,00  147.031,38  135.094,35

 -  -  - 

Receita Patrimonial  234.520,00  80.056,43  53.775,79

(-)Aplicações Financeiras  234.520,00  80.056,43  53.775,79

 17.603.201,36  6.083.862,41  6.507.289,64

Cota-Parte do FPM  8.156.030,48  2.251.420,11  2.030.727,86

Cota-Parte do IPVA  485.008,60  324.214,19  324.327,86

Cota-Parte do ICMS  4.538.227,28  1.565.593,08  1.310.635,36

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.423.935,00  1.942.635,03  2.841.598,56

 454.745,00  80.280,48  71.309,41

Dívida Ativa  332.115,00  51.708,11  54.785,48

Diversas Receitas Correntes  122.630,00  28.572,37  16.523,93

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 20.072.197,51  7.001.629,93  7.481.837,65

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 17.541.331,28  5.396.904,94  6.743.845,82  4.922.759,07  6.181.215,32

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 7.622.271,54  3.148.716,33  3.161.948,39  3.144.939,48  3.161.948,39

 40.000,00  6.005,22  7.640,30  6.005,22  7.640,30

 9.879.059,74  2.242.183,39  3.574.257,13  1.771.814,37  3.011.626,63

 17.501.331,28  5.390.899,72  6.736.205,52  4.916.753,85  6.173.575,02

 2.802.778,62  559.142,45  156.313,98  194.723,34  126.224,64

 1.929.778,62  518.795,56  123.825,20  154.376,45  93.735,86

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 873.000,00  40.346,89  32.488,78  40.346,89  32.488,78

 1.929.778,62  518.795,56  123.825,20  154.376,45  93.735,86

 650.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 20.081.109,90  5.909.695,28  6.860.030,72  5.071.130,30  6.267.310,88

 -8.912,39  1.091.934,65  621.806,93  1.930.499,63  1.214.526,77

 483.392,39

VL. CORRENTE

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 07m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.360.471,15  1.360.471,15  39,57

 551.806,15  551.806,15  30,23
1.1.1-IPTU  267.961,15  267.961,15  52,75

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  283.845,00  283.845,00  8,98
 452.490,00  452.490,00  14,90

1.2.1-ITBI  450.115,00  450.115,00  14,93
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.375,00  2.375,00  9,60

 161.375,00  161.375,00  135,77
1.3.1-ISS  160.115,00  160.115,00  136,36

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  1.260,00  1.260,00  60,76
 194.800,00  194.800,00  43,63

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 16.896.457,95  16.896.457,95  31,14

 10.087.538,10  10.087.538,10  27,90
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.657.538,10  9.657.538,10  29,14

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  330.000,00  330.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  100.000,00  100.000,00  - 

 5.672.659,10  5.672.659,10  34,50
 100.000,00  100.000,00  12,59

 280.000,00  280.000,00  9,16
 150.000,00  150.000,00  30,71

 606.260,75  606.260,75  66,85
 -  - 

 18.256.929,10  18.256.929,10  31,76

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.293.191,59  3.293.191,59  31,95
 1.931.507,62  1.931.507,62  29,14

 1.134.431,82  1.134.431,82  34,50
 20.000,00  20.000,00  12,59

 56.000,00  56.000,00  9,16
 30.000,00  30.000,00  30,71

 121.252,15  121.252,15  66,85
 2.171.400,00  2.171.400,00  53,21

 2.171.400,00  2.171.400,00  53,21
 -  - 

 -  - 
 -1.121.791,59  -1.121.791,59  -9,21

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.769.000,00  1.769.000,00  938.521,07  53,05  938.521,07  53,05
 -  -  -  - 

 1.769.000,00  1.769.000,00  938.521,07  53,05  938.521,07  53,05
 407.000,00  407.000,00  165.238,26  40,60  162.167,26  39,84

 387.000,00  397.000,00  164.127,38  41,34  161.056,38  40,57
 20.000,00  10.000,00  1.110,88  11,11  1.110,88  11,11

 2.176.000,00  2.176.000,00  1.103.759,33  50,72  1.100.688,33  50,58

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.426.235,76  1.455.194,29  521.132,18  35,81  506.663,78  34,82
 358.578,07  358.578,07  80.598,06  22,48  74.200,82  20,69

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  358.578,07  358.578,07  80.598,06  22,48  74.200,82  20,69

 1.067.657,69  1.096.616,22  440.534,12  40,17  432.462,96  39,44
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  387.000,00  397.000,00  164.127,38  41,34  161.056,38  40,57

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  680.657,69  699.616,22  276.406,74  39,51  271.406,58  38,79
 2.168.300,00  2.158.300,00  1.062.579,53  49,23  1.045.506,09  48,44

 1.789.000,00  1.779.000,00  939.631,95  52,82  939.631,95  52,82
 379.300,00  379.300,00  122.947,58  32,41  105.874,14  27,91

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 43.000,00  43.000,00  15.444,00  35,92  3.861,00  8,98

 3.637.535,76  3.656.494,29  1.599.155,71  43,73  1.556.030,87  42,56

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 215.070,00  215.070,00  107.708,98  50,08  102.440,48  47,63

 -  -  -  - 
 322.770,00  484.875,50  185.279,65  38,21  22.875,39  4,72

 537.840,00  699.945,50  292.988,63  41,86  125.315,87  17,90

 4.175.375,76  4.356.439,79  1.892.144,34  43,43  1.681.346,74  38,59

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Concil iação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

ALMIR DE ALMEIDA                                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                              CRC-PR 051920/O-0

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa l iquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 09m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 util izados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  54.776,43  -98.146,40

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  54.776,43  -98.146,40
 51- (+)Ajustes  -  - 

 1.100.688,33  95.145,51

 -  3.000,89
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.155.464,76  - 

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.100.688,33  98.146,40

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  24,98

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  103.295,85
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  1.448.874,02

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  103.295,85

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  4,74

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.100.688,33
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  81,22

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  14,03

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  103.295,85

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  81.053,78
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.155.464,76

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.155.464,76

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.517,52

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  5.132,14
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  9.212,42

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.052.168,91
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.854,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  391.398,17

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  - 

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  5.799.167,46

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  25.660,50
2.5-Cota-Parte ITR  46.062,23

2.6-Cota-Parte IPVA  405.267,97

 2.814.274,99

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.956.991,25
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  12.587,72

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  5.260.844,66

2.1-Cota-Parte FPM  2.814.274,99

 218.334,05

 765,52
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  84.996,22

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  67.410,31

 67.182,31
 228,00

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  219.099,57

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  538.322,80

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  166.816,70
 141.339,61

 25.477,09

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

AMAURI DE ALMEIA                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                        CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 24m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2017 a 2017



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 27 de MAIO de 2017 Umuarama Ilustradob2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

  O CLUBE RECREATIVO PORTUGUÊS DE UMUARAMA - CREPU, 

com fundamento no art. 39, do Estatuto do Clube, CONVOCA através de 

seu Presidente DIMAS RAMOS CASTILHO, os componentes da Diretoria, 

Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e associados quites com a 

tesouraria para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que ocorrerá em 

data de 31.05.2017, (quarta-feira), às 19:00 hs, em sua sede social, para 

RERRATIFICAR todos os atos praticados na Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em data de 12.11.2015, que AUTORIZA A VENDA 

DE PARTE DO TERRENO do CREPU, porém desta vez, com aprovação da 

maioria dos votos dos associados quites com a mensalidade, atendendo o 

art. 23, do Estatuto do Clube. 

Umuarama-PR, 23 de maio de 2017. 

 

DIMAS RAMOS CASTILHO 
Presidente 
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 166.590,35  365.132,81  -  - 

 -  -  -  - 

 166.590,35  365.132,81  -  - 

 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 

Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 

Externos  -  -  -  - 

 166.590,35  365.132,81  -  - 

De Tributos  -  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  166.590,35  160.239,95  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  204.892,86  -  - 

Do FGTS  -  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 1.328.766,91  2.935.524,29  -  - 

 1.328.766,91  2.935.524,29  -  - 

 1.328.950,40  3.050.592,77  -  - 

 183,49  115.068,48  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 20.770.097,72  20.316.170,64  -  - 

 0,80  1,80  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 4.749.792,23  5.265.772,08  -  - 

 -  -  -  - 

ALM IR DE ALMEIDA                                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                 CRC-PR 051920/O-0

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 18m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Página: 1 de 1
26/05/2017 14:07

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 20.770.097,72  20.316.170,64  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

ALMIR DE ALMEIDA                                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                            CRC-PR 051920/O-0

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 19m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 20.316.170,64  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 19m.

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

TOTAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  9.735.666,63  47,92

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  10.970.732,15  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  10.422.195,54  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                               CRC-PR 051920/O-0

 20.316.170,64

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 21m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º QUADRIMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

AMAURI DE ALMEIDA                                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                                  CRC-PR 051920/O-0

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 32m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

INST.DE PREVIDENCIA DE PEROBAL-IPREVP - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 

Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 

Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

De Tributos  -  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 

Do FGTS  -  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 7.002.744,74  7.002.744,74  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  1,00  -  - 

 -  -  -  - 

AMAURI DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Superitendentes                                             CRC-PR 051920/O-0

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 33m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Dívida Contratual

INST.DE PREVIDENCIA DE PEROBAL-IPREVP - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Página: 1 de 1
26/05/2017 14:11

Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 53.000,00  53.000,00  12.847,85  -  12.847,85  - 

 53.000,00  53.000,00  12.847,85  -  12.847,85  - 

 -  -  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  89.484,53  -  89.484,53  - 

 197.000,00  197.000,00  89.484,53  -  89.484,53  - 

 120.000,00  120.000,00  51.753,81  -  51.753,81  - 

 75.000,00  75.000,00  37.730,72  -  37.730,72  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  102.332,38  -  102.332,38  - 

 250.000,00  250.000,00  865.980,85  -  865.980,85  - 

AMAURI DE ALMEIDA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                 CRC-PR  051920/O-0

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 38m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  10.039.423,16  9.135.242,12

Investimentos e Aplicações  -  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  250.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  500.000,00  500.000,00  968.313,23  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  -  - 

Demais Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  8.000,00  8.000,00  -  - 

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  148.700,00  148.700,00  442.828,62  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  112.600,00  112.600,00  29.830,37  - 

Receita Patrimonial  148.700,00  148.700,00  442.828,62  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Civil  148.700,00  148.700,00  285.554,07  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  285.554,07  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  261.300,00  261.300,00  315.384,44  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  210.100,17  - 

Inativo  -  -  -  - 

Receita de Contribuições dos Segurados  82.000,00  82.000,00  210.100,17  - 

Civil  82.000,00  82.000,00  210.100,17  - 

RECEITAS CORRENTES (I)  500.000,00  500.000,00  968.313,23  - 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 226/2017
DATA: 26/05/2017
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO - PRESENCIAL. 
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO - PRESENCIAL n.º 065/2017, a fim de realizar uma melhor 
avaliação do edital e os anexos.
2º) Considerar nulo o aviso de licitação do dia 19/05/2017.
3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº175/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora PATRICIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
PATRICIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS 180 DIAS 19/05/2017 A 14/11/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 19 de Maio de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 26 DE MAIO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 124/2017, DE 22 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: ACRESCENTA O § 3º, NO ART. 4º, DO DECRETO Nº 148/2015, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica inserido o § 3º, no art. 4º, do Decreto nº 148/2015, de 29 de outubro de 2015, que regulamentou a Lei nº 
810/2015, de 20 de outubro de 2015, que instituiu o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, com a seguinte 
redação:
Art. 4º - (...)
§ 3º - O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa tem seu endereço estabelecido junto a Secretaria Municipal de 
Ação Social, na Av. Italo Orcelli nº 604, Centro, CEP: 87565-000 – cidade de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
014/2017, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA EMERSON 
AURELIANO DA ROCHA 01800745982 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
EMERSON AURELIANO DA ROCHA 01800745982 MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 27.117.062/0001-34, e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 500890-0, devidamente instalada a Rua Juazeiro, 
00, Quadra 10 Lote 09, Vila Rural Fiorenço Barea, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste 
momento representada por EMERSON AURELIANO DA ROCHA, brasileiro, maior, educador físico, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 5.181.273-5 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 018.007.459-82, CREF n.º 024990-G/PR, 
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando 
o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, considerando a necessidade dos serviços de Educador Físico, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto NASF, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem acrescer a carga horária de 30 (trinta) horas semanais para 
40 (quarenta) horas semanais, mencionadas nas clausulas 1 (primeira) e 4 (quarta) do contrato original n.º 035/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Aproveitando o ensejo por conta do acréscimo da carga horária, fica alterada a cláusula 2 (segunda) do contrato 
original, acrescentando o valor de R$ 830,55 (oitocentos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos) nas 11 (onze) 
parcelas restantes do contrato original, incidindo o valor mensal de R$ 3.322,20 (três mil trezentos e vinte e dois reais 
e vinte centavos), totalizando o valor contratual em R$ 39.035,85 (trinta e nove mil e trinta e cinco reais e oitenta e 
cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Abril de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
EMERSON AURELIANO DA ROCHA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 29 de maio de 2017 às 08h00min, na Sede da 
CÂMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2017.
Cidade Gaúcha, 26 de maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Agenda 
de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Instrução Normativa 129/2017), convida a todos para 
apresentação da Audiência Publica dos Poderes Executivo e Legislativo, relativo ao 1º Quadrimestre de 2017. 
Local: Secretaria Municipal de Educação
Horário: 16:00 horas
Data: 31/05/2017

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 19/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo servidor Gian Leonardo Saullin Alvaro.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Gian Leonardo Saullin Alvaro
Matrícula e/ou RG: 9.884.023-0/PR
Destino: Maringá - PR
Finalidade da Viagem: Curso: “VIII FÓRUM DE LICITAÇÕES – SEGUNDO O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
PARANÁ”, junto ao TCE-PR.
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público, uma vez que o 
servidor exerce o cargo de contador e Presidente da Comissão de Licitação desta casa.
Data de saída: 30/05/2017
Data de retorno: 31/05/2017
Dias solicitados: 30 e 31/05/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.000,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 22 de maio de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                        Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                          2ª Secretária

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 020/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor SILVANEI SOUSA SILVA, portador do RG Nº 13044456-3 SESP/PR e CPF Nº 
529.474.835-53, ocupante do Cargo de VIGIA e integrante do quadro efetivo, 8 (oito) dias de LICENÇA POR MOTIVO 
DE LUTO, a contar do dia 26/05/2017 a 02/06/2017, conforme Art.152 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Oeste, Lei Complementar Nº 006/2005 de 16 de dezembro de 2005.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 26 (vinte e seis) DIA 
DO MÊS DE MAIO DE 2017
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente do Legislativo

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ADRIANA DA SILVA LUIS, portadora do RG Nº 73145457 SESP/PR e CPF Nº 
006.020.539-35, ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO e integrante do quadro efetivo, 3 (três) dias 
de LICENÇA POR MOTIVO DE LUTO, a contar do dia 26/05/2017 a 28/05/2017, conforme Art.152 do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Oeste, Lei Complementar Nº 006/2005 de 16 de dezembro de 2005.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 26 (vinte e seis) DIA 
DO MÊS DE MAIO DE 2017
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente do Legislativo

câMara MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 002/2017
DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.093/2017 QUE TRATA CRIAÇÃO DE CLASSE E PADRÃO, 
REENQUADRAMENTO E EXTINÇÃO DE CARGO DE ADVOGADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO E ALTERAÇÃO DOS ANEXOS I E II, DA RESOLUÇÃO 01/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PRESIDENTE, 
PROMULGO A SEGUINTE:
R E S O L U Ç Ã O:
Art. 1º - Para fins de cumprimento no disposto nos artigos 45, § 1º, inciso VIII, alínea c, 115, inciso IV, 133, inciso XII 
e 141 do Regimento Interno dessa Casa de Leis e demais normas, fica ratificada em sua totalidade a Lei Municipal 
nº 2.093/2017 que trata criação de classe e padrão, reenquadramento e extinção de cargo de advogado da câmara 
municipal de São Jorge do Patrocínio e alteração dos anexos I e II, da Resolução 01/2001, Ato da Mesa 01/2017 e 
dá outras providências.
Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 
26 de maio de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente do Legislativo de S.J.P./PR
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 20.037.417,51  20.037.417,51  3.159.087,47  15,77  7.081.686,36  35,34  12.955.731,15

 20.037.417,51  20.037.417,51  3.159.087,47  15,77  7.081.686,36  35,34  12.955.731,15

 1.348.751,15  1.348.751,15  424.733,28  31,49  690.455,66  51,19  658.295,49

IMPOSTOS  1.072.991,15  1.072.991,15  301.133,72  28,06  511.852,19  47,70  561.138,96

TAXAS  185.645,00  185.645,00  120.263,57  64,78  170.664,00  91,93  14.981,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  90.115,00  90.115,00  3.335,99  3,70  7.939,47  8,81  82.175,53

 396.200,00  396.200,00  79.612,35  20,09  147.031,38  37,11  249.168,62

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 314.200,00  314.200,00  79.612,35  25,34  147.031,38  46,80  167.168,62

 234.520,00  234.520,00  33.019,63  14,08  80.056,43  34,14  154.463,57

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  234.520,00  234.520,00  33.019,63  14,08  80.056,43  34,14  154.463,57

 3.400,00  3.400,00  1.225,00  36,03  1.225,00  36,03  2.175,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  3.400,00  3.400,00  1.225,00  36,03  1.225,00  36,03  2.175,00

 49.515,00  49.515,00  12.081,63  24,40  17.317,81  34,97  32.197,19

 17.603.201,36  17.603.201,36  2.574.183,76  14,62  6.083.862,41  34,56  11.519.338,95

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.437.871,36  17.437.871,36  2.547.339,76  14,61  5.887.482,56  33,76  11.550.388,80

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  165.330,00  165.330,00  26.844,00  16,24  196.379,85  118,78  -31.049,85

 401.830,00  401.830,00  34.231,82  8,52  61.737,67  15,36  340.092,33

MULTAS E JUROS DE MORA  64.825,00  64.825,00  3.765,82  5,81  9.399,00  14,50  55.426,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  570,00  570,00  -  -  -  -  570,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  332.115,00  332.115,00  30.180,60  9,09  51.708,11  15,57  280.406,89

RECEITAS DIVERSAS  4.320,00  4.320,00  285,40  6,61  630,56  14,60  3.689,44

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 20.306.717,51  20.306.717,51  3.159.087,47  15,56  7.081.686,36  34,87  13.225.031,15

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 20.306.717,51  20.306.717,51  3.159.087,47  15,56  7.081.686,36  34,87  13.225.031,15

    -   

 20.306.717,51  20.306.717,51  3.159.087,47  15,56  7.081.686,36  34,87  13.225.031,15

 -  - - -  483.392,39 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  483.392,39 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 19.884.067,51  20.454.459,90  3.174.471,86  5.724.976,35  14.729.483,55  2.687.513,56  4.886.411,37  15.568.048,53  4.505.155,65

 16.796.419,44  17.001.681,28  2.663.217,23  5.165.833,90  11.835.847,38  2.540.678,04  4.691.688,03  12.309.993,25  4.419.511,94

 6.834.440,58  7.112.621,54  1.494.813,12  2.917.645,29  4.194.976,25  1.491.036,27  2.913.868,44  4.198.753,10  2.913.492,60

 40.000,00  40.000,00  3.032,67  6.005,22  33.994,78  3.032,67  6.005,22  33.994,78  6.005,22

 9.921.978,86  9.849.059,74  1.165.371,44  2.242.183,39  7.606.876,35  1.046.609,10  1.771.814,37  8.077.245,37  1.500.014,12

 2.437.648,07  2.802.778,62  511.254,63  559.142,45  2.243.636,17  146.835,52  194.723,34  2.608.055,28  85.643,71

 1.564.648,07  1.929.778,62  489.603,50  518.795,56  1.410.983,06  125.184,39  154.376,45  1.775.402,17  45.296,82

 873.000,00  873.000,00  21.651,13  40.346,89  832.653,11  21.651,13  40.346,89  832.653,11  40.346,89

 650.000,00  650.000,00  -  -  650.000,00  -  -  650.000,00  - 

 422.650,00  539.650,00  116.875,67  231.071,04  308.578,96  116.875,67  231.071,04  308.578,96  231.071,04

 20.306.717,51  20.994.109,90  3.291.347,53  5.956.047,39  15.038.062,51  2.804.389,23  5.117.482,41  15.876.627,49  4.736.226,69

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 20.306.717,51  20.994.109,90  3.291.347,53  5.956.047,39  15.038.062,51  2.804.389,23  5.117.482,41  15.876.627,49  4.736.226,69

- - - - - -  1.964.203,95 - -

 20.306.717,51  20.994.109,90  3.291.347,53  5.956.047,39   2.804.389,23  7.081.686,36   4.736.226,69

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 422.650,00  539.650,00  116.875,67  231.071,04  308.578,96  116.875,67  231.071,04  308.578,96  231.071,04

 392.650,00  509.650,00  116.875,67  231.071,04  278.578,96  116.875,67  231.071,04  278.578,96  231.071,04

 30.000,00  30.000,00  -  -  30.000,00  -  -  30.000,00  - 

 422.650,00  539.650,00  116.875,67  231.071,04  308.578,96  116.875,67  231.071,04  308.578,96  231.071,04

ALMIR DE ALMEIDA                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                 CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 04m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Página: 1 de 1
26/05/2017    14:02  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 19.884.067,51 20.454.459,90 3.174.471,86 5.724.976,35 96,12 14.729.483,55 2.687.513,56 4.886.411,37 95,48 15.568.048,53

1.035.288,80 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80

Ação Legislativa 1.035.288,80 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80 0,00 0,00 0,00 1.035.288,80

3.229.050,00 3.332.050,00 545.976,65 1.150.060,83 19,31 2.181.989,17 511.418,87 953.756,76 18,64 2.378.293,24

Administração Geral 2.762.950,00 2.865.950,00 470.045,23 1.021.311,64 17,15 1.844.638,36 435.487,45 825.007,57 16,12 2.040.942,43

Administração Financeira 381.300,00 381.300,00 61.066,52 100.543,73 1,69 280.756,27 61.066,52 100.543,73 1,96 280.756,27

Administração de Receitas 84.800,00 84.800,00 14.864,90 28.205,46 0,47 56.594,54 14.864,90 28.205,46 0,55 56.594,54

87.700,00 87.700,00 3.831,69 12.731,81 0,21 74.968,19 3.831,69 12.731,81 0,25 74.968,19

Defesa Terrestre 87.700,00 87.700,00 3.831,69 12.731,81 0,21 74.968,19 3.831,69 12.731,81 0,25 74.968,19

1.209.920,00 1.317.015,21 152.317,95 263.276,83 4,42 1.053.738,38 92.786,85 169.795,86 3,32 1.147.219,35

Assistência à Criança e ao Adolescente 241.500,00 241.500,00 16.610,45 41.477,85 0,70 200.022,15 16.418,45 34.205,85 0,67 207.294,15

Assistência Comunitária 968.420,00 1.075.515,21 135.707,50 221.798,98 3,72 853.716,23 76.368,40 135.590,01 2,65 939.925,20

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

3.475.025,00 3.773.024,56 677.991,42 1.248.704,01 20,97 2.524.320,55 662.018,05 1.190.753,37 23,27 2.582.271,19

Atenção Básica 3.403.025,00 3.679.418,56 655.374,25 1.213.111,86 20,37 2.466.306,70 640.656,76 1.156.417,10 22,60 2.523.001,46

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.000,00 37.707,88 7.977,76 7.977,76 0,13 29.730,12 6.721,88 6.721,88 0,13 30.986,00

Vigilância Epidemiológica 36.000,00 55.898,12 14.639,41 27.614,39 0,46 28.283,73 14.639,41 27.614,39 0,54 28.283,73

3.947.275,76 4.106.348,54 1.017.982,18 1.761.749,73 29,58 2.344.598,81 832.409,09 1.551.312,13 30,31 2.555.036,41

Ensino Fundamental 3.670.975,76 3.829.208,54 978.723,54 1.717.728,38 28,84 2.111.480,16 805.102,28 1.519.242,61 29,69 2.309.965,93

Educação Infantil 233.300,00 234.140,00 23.814,64 28.577,35 0,48 205.562,65 23.445,81 28.208,52 0,55 205.931,48

Educação Especial 43.000,00 43.000,00 15.444,00 15.444,00 0,26 27.556,00 3.861,00 3.861,00 0,08 39.139,00

216.000,00 216.000,00 18.767,25 24.853,48 0,42 191.146,52 18.407,25 24.493,48 0,48 191.506,52

Difusão Cultural 216.000,00 216.000,00 18.767,25 24.853,48 0,42 191.146,52 18.407,25 24.493,48 0,48 191.506,52

2.802.620,00 2.684.384,72 494.272,47 715.439,51 12,01 1.968.945,21 309.511,16 524.704,20 10,25 2.159.680,52

Infra-Estrutura Urbana 1.313.170,00 1.313.170,00 325.124,79 437.048,32 7,34 876.121,68 174.577,75 286.021,28 5,59 1.027.148,72

Serviços Urbanos 1.489.450,00 1.371.214,72 169.147,68 278.391,19 4,67 1.092.823,53 134.933,41 238.682,92 4,66 1.132.531,80

125.500,00 125.500,00 11.412,42 21.830,84 0,37 103.669,16 11.092,04 21.510,46 0,42 103.989,54

Preservação e Conservação Ambiental 125.500,00 125.500,00 11.412,42 21.830,84 0,37 103.669,16 11.092,04 21.510,46 0,42 103.989,54

397.000,00 417.843,13 55.497,87 95.526,06 1,60 322.317,07 46.392,16 81.144,03 1,59 336.699,10

Extensão Rural 397.000,00 417.843,13 55.497,87 95.526,06 1,60 322.317,07 46.392,16 81.144,03 1,59 336.699,10

209.843,86 209.843,86 512,00 50.424,00 0,85 159.419,86 4.253,00 9.494,00 0,19 200.349,86

Promoção Industrial 209.843,86 209.843,86 512,00 50.424,00 0,85 159.419,86 4.253,00 9.494,00 0,19 200.349,86

985.455,00 986.071,99 138.992,01 260.053,84 4,37 726.018,15 135.674,45 246.028,86 4,81 740.043,13

Transporte Rodoviário 985.455,00 986.071,99 138.992,01 260.053,84 4,37 726.018,15 135.674,45 246.028,86 4,81 740.043,13

350.389,09 350.389,09 32.234,15 73.973,30 1,24 276.415,79 35.035,15 54.334,30 1,06 296.054,79

Desporto Comunitário 350.389,09 350.389,09 32.234,15 73.973,30 1,24 276.415,79 35.035,15 54.334,30 1,06 296.054,79

913.000,00 913.000,00 24.683,80 46.352,11 0,78 866.647,89 24.683,80 46.352,11 0,91 866.647,89

Serviço da Dívida Interna 250.000,00 250.000,00 24.683,80 46.352,11 0,78 203.647,89 24.683,80 46.352,11 0,91 203.647,89

Outros Encargos Especiais 663.000,00 663.000,00 0,00 0,00 0,00 663.000,00 0,00 0,00 0,00 663.000,00

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

Reserva de Contingência 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 422.650,00 539.650,00 116.875,67 231.071,04 3,88 308.578,96 116.875,67 231.071,04 4,52 308.578,96

20.306.717,51 20.994.109,90 3.291.347,53 5.956.047,39 100,00 15.038.062,51 2.804.389,23 5.117.482,41 100,00 15.876.627,49

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 422.650,00 539.650,00 116.875,67 231.071,04 3,88 308.578,96 116.875,67 231.071,04 4,52 308.578,96

22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

Ação Legislativa 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

100.250,00 112.250,00 18.547,56 37.206,23 0,62 75.043,77 18.547,56 37.206,23 0,73 75.043,77

Administração Geral 89.250,00 101.250,00 15.855,00 30.475,23 0,51 70.774,77 15.855,00 30.475,23 0,60 70.774,77

Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 2.692,56 6.731,00 0,11 4.269,00 2.692,56 6.731,00 0,13 4.269,00

1.300,00 1.300,00 479,56 959,13 0,02 340,87 479,56 959,13 0,02 340,87

Defesa Terrestre 1.300,00 1.300,00 479,56 959,13 0,02 340,87 479,56 959,13 0,02 340,87

8.000,00 15.500,00 5.111,35 9.312,33 0,16 6.187,67 5.111,35 9.312,33 0,18 6.187,67

Assistência Comunitária 8.000,00 15.500,00 5.111,35 9.312,33 0,16 6.187,67 5.111,35 9.312,33 0,18 6.187,67

22.000,00 72.000,00 22.035,24 41.637,02 0,70 30.362,98 22.035,24 41.637,02 0,81 30.362,98

Atenção Básica 20.000,00 70.000,00 22.035,24 41.637,02 0,70 28.362,98 22.035,24 41.637,02 0,81 28.362,98

Vigilância Epidemiológica 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

191.000,00 238.500,00 59.581,26 117.969,02 1,98 120.530,98 59.581,26 117.969,02 2,31 120.530,98

Ensino Fundamental 183.000,00 230.500,00 55.983,32 112.683,16 1,89 117.816,84 55.983,32 112.683,16 2,20 117.816,84

Educação Infantil 8.000,00 8.000,00 3.597,94 5.285,86 0,09 2.714,14 3.597,94 5.285,86 0,10 2.714,14

6.100,00 6.100,00 505,56 997,11 0,02 5.102,89 505,56 997,11 0,02 5.102,89

Difusão Cultural 6.100,00 6.100,00 505,56 997,11 0,02 5.102,89 505,56 997,11 0,02 5.102,89

47.000,00 47.000,00 3.307,25 10.269,12 0,17 36.730,88 3.307,25 10.269,12 0,20 36.730,88

Infra-Estrutura Urbana 18.000,00 18.000,00 0,00 391,93 0,01 17.608,07 0,00 391,93 0,01 17.608,07

Serviços Urbanos 29.000,00 29.000,00 3.307,25 9.877,19 0,17 19.122,81 3.307,25 9.877,19 0,19 19.122,81

25.000,00 25.000,00 7.307,89 12.721,08 0,21 12.278,92 7.307,89 12.721,08 0,25 12.278,92

Transporte Rodoviário 25.000,00 25.000,00 7.307,89 12.721,08 0,21 12.278,92 7.307,89 12.721,08 0,25 12.278,92

TOTAL 422.650,00 539.650,00 116.875,67 231.071,04 3,88 308.578,96 116.875,67 231.071,04 4,52 308.578,96

ALMIR DE ALMEIDA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 05m.

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Urbanismo

Transporte

Legislativa

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

    Novembro/2016     Dezembro/2016      Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017 12 MESES) 2017

 1.996.099,85  1.601.632,87  1.582.995,93  1.605.464,39  1.310.411,52  1.594.800,13

 2.163.489,06  3.319.719,81  2.534.657,14  1.990.625,02  1.781.818,64  1.826.754,47  23.308.468,83  23.330.609,10

 100.365,50  77.593,09  108.841,69  80.336,41  62.516,03  89.744,03

 72.564,56  241.850,78  117.204,77  148.517,61  121.194,89  303.538,39  1.524.267,75  1.348.751,15

IPTU  13.212,55  10.142,20  9.521,26  9.591,89  6.320,80  6.810,96

 6.488,47  12.035,04  2.683,50  -  122,75  138.533,36  215.462,78  267.961,15

ISS  11.143,54  14.234,83  10.095,52  12.947,90  12.457,33  27.135,47

 13.134,75  137.555,46  67.453,00  62.582,17  68.075,61  20.223,27  457.038,85  160.115,00

ITBI  34.323,89  16.379,60  55.706,71  22.772,78  16.922,10  22.329,81

 22.719,45  26.743,95  20.101,50  8.500,77  12.563,82  26.016,22  285.080,60  450.115,00

IRRF  26.441,40  23.637,85  22.289,31  23.594,48  17.454,72  23.827,74

 20.999,44  48.982,04  14.947,09  34.450,44  31.931,67  3.667,02  292.223,20  194.800,00

Outras Receitas Tributárias  15.244,12  13.198,61  11.228,89  11.429,36  9.361,08  9.640,05

 9.222,45  16.534,29  12.019,68  42.984,23  8.501,04  115.098,52  274.462,32  275.760,00

 28.836,96  36.115,98  29.913,20  27.276,51  29.223,60  28.148,39

 29.021,85  31.555,84  32.448,01  34.971,02  29.339,05  50.273,30  387.123,71  396.200,00

 17.723,60  17.857,44  17.190,77  17.140,28  13.436,49  10.886,46

 13.503,84  15.633,07  15.918,13  31.118,67  21.250,54  11.769,09  203.428,38  234.520,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  1.225,00  1.225,00  3.400,00

 -  -  -  741,00  -  3.132,87

 427,87  -  663,62  4.572,56  5.937,91  6.143,72  21.619,55  49.515,00

 1.741.467,90  1.448.556,77  1.410.867,86  1.466.053,75  1.191.228,63  1.454.767,31

 2.035.765,90  2.996.611,59  2.353.111,94  1.759.249,98  1.590.021,20  1.433.648,20  20.881.351,03  20.896.392,95

Cota-Parte do FPM  779.138,05  643.694,27  713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91

 1.042.350,54  1.629.446,93  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  9.243.386,92  10.087.538,10

Cota-Parte do ICMS  501.376,91  399.011,17  349.506,81  490.865,34  389.476,50  354.639,60

 499.150,49  446.802,75  779.613,37  309.231,90  483.750,06  384.395,92  5.387.820,82  5.672.659,10

Cota-Parte do IPVA  14.923,11  15.729,13  8.722,66  13.301,17  5.340,94  8.409,52

 12.188,87  14.221,88  205.037,56  74.146,57  107.067,82  19.016,02  498.105,25  606.260,75

Cota-Parte do ITR  266,51  47,00  630,16  1.086,02  7.642,69  177.864,61

 48.636,98  57.417,73  34.128,80  6.977,28  4.123,85  832,30  339.653,93  150.000,00

Transferências da LC 87/1996  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01

 3.197,01  3.197,01  3.146,93  3.146,93  3.146,93  3.146,93  38.163,80  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  6.338,71  3.771,84  5.124,87  5.178,62  5.670,90  5.993,82

 6.264,03  6.664,32  6.403,77  7.041,61  5.533,45  6.681,67  70.667,61  280.000,00

Transferências do FUNDEB  224.959,68  230.464,67  171.576,27  233.650,42  185.272,93  185.205,04

 267.974,98  265.437,73  374.865,90  281.046,79  287.283,08  212.268,99  2.920.006,48  2.171.400,00

Outras Transferências Correntes  211.267,92  152.641,68  158.338,63  140.019,98  123.984,07  148.145,80

 156.003,00  573.423,24  255.541,94  187.490,53  141.370,98  135.318,45  2.383.546,22  1.828.535,00

 107.705,89  21.509,59  16.182,41  13.916,44  14.006,77  8.121,07

 12.205,04  34.068,53  15.310,67  12.195,18  14.075,05  20.156,77  289.453,41  401.830,00

DEDUÇÕES (II)  261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62  176.394,29  224.283,22

 322.357,53  357.706,06  344.540,76  258.142,51  232.273,40  217.212,24  2.992.298,19  3.375.191,59

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  82.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62  176.394,29  224.283,22

 322.357,53  357.706,06  344.540,76  258.142,51  232.273,40  217.212,24  2.992.298,19  3.293.191,59

 1.735.051,81  1.388.542,78  1.416.222,50  1.386.987,77  1.134.017,23  1.370.516,91

 1.841.131,53  2.962.013,75  2.190.116,38  1.732.482,51  1.549.545,24  1.609.542,23  20.316.170,64  19.955.417,51

ALMIR DE ALMEIDA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 05m.

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2016 a Abril/2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  183,49  -  -  -  183,49  4.749.792,23  854.916,36  490.741,19  389.521,76  -  5.215.186,83  5.215.370,32

PODER EXECUTIVO  183,49  -  -  -  183,49  4.749.792,23  854.916,36  490.741,19  389.521,76  -  5.215.186,83  5.215.370,32

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  114.884,99  -  -  114.884,99  -  50.585,25  -  -  -  50.585,25  165.470,24

PODER EXECUTIVO  -  114.884,99  -  -  114.884,99  -  50.585,25  -  -  -  50.585,25  165.470,24

TOTAL (III) = (I+II)  183,49  114.884,99  -  -  115.068,48  4.749.792,23  905.501,61  490.741,19  389.521,76  -  5.265.772,08  5.380.840,56

ALMIR DE ALMEIDA                                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                          CRC-PR 051920/O-0

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 08m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 2.802.778,62  559.142,45  194.723,34  2.243.636,17

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 2.802.778,62  559.142,45  194.723,34  2.243.636,17

 -2.802.778,62  -559.142,45  -  -  -2.243.636,17

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 09m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0

2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 11m.

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

Despesas de Capital

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril/2017
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                      CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 15m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2017

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 27 de MAIO de 2017 Umuarama Ilustradob4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
Página: 1 de 1

26/05/2017 14:08

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  119.185,12  2.681,89  98.926,27  4.908.761,82  260.682,33  -5.151.867,19  230.148,81  - 
Ação Social - Fortaleciemnto de Vinc. - SCFV.  -6.521,33  -  -  -  -  -6.521,33  -  - 
Apoio as Creches - Brasil Carinhoso  1.974,09  -  -  -  -  1.974,09  -  - 
Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est.  -3.326,05  -  -  -  -  -3.326,05  -  - 
Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.  10.492,75  -  -  -  -  10.492,75  -  - 
Atenção Básica  -33.563,84  -  -  634,75  24.741,00  -58.939,59  -  - 
Atenção Primaria a Saúde - E  7.153,77  -  -  -  -  7.153,77  -  - 
Cascalhamento - MAPA  708,44  -  -  -  -  708,44  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  11.922,89  -  -  -  -  11.922,89  -  - 
COHAPAR - Imóvel na Planta  -1.645,99  -  -  -  -  -1.645,99  -  - 
Conv. Equip. FNDE/PAR  -13.769,12  -  -  -  -  -13.769,12  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 48.820,88  -  32.152,21  -  32.152,21  -15.483,54  17.501,00  - 
FEAS - PAIF  14.039,40  -  -  -  -  14.039,40  -  - 
FMAS/Programa de Atênção Integral à Família.  -7.414,73  -  -  -  -1.200,00  -6.214,73  -  - 
FMDCA - Procuradoria Regional do Trabalho.  1.720,08  -  -  -  -  1.720,08  -  - 
FMS - Assitencia - E  46.678,03  -  -  -  -  46.678,03  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GBF  7.283,42  -  -  -  -  7.283,42  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GSUAS  2.655,81  -  -  -  -  2.655,81  -  - 
FNAS - Bloco de Proteção - PSB  43.019,11  -  -  -  -  43.019,11  3.032,61  - 
FNDE/MEC CONSTRUÇÃO DE QUADRA  595,22  -  -  406.539,59  -  -405.944,37  -  - 
FNDE-PAR/ONIBUS ESCOLAR  163.849,13  -  -  -  -  163.849,13  160.000,00  - 
Fundef 40%  666.924,56  -  -  -  19.655,87  647.268,69  3.071,00  - 
Fundef 60%  -602.661,32  -  -  -  167.878,87  -770.540,19  -  - 
MAC Ambulatorial e Hospitalar  1.575,59  -  3.937,70  -  3.937,70  -6.299,81  1.255,88  - 
MDE/Merenda Escolar  -1.868,67  -  3.435,69  -  3.435,69  -8.740,05  2.404,26  - 
MDE/Progr.Dinh.Direto na Escola  855,14  -  -  -  -  855,14  -  - 
MDE/Salário Educação  -1.690,28  2.063,89  7.294,97  5.994,18  1.183,68  -18.227,00  5.268,50  - 
MDE/Transporte Escolar-ESTADUAL  13.141,19  -  -  -  -  13.141,19  -  - 
MDE/Transporte Escolar-FEDERAL  6.915,25  -  -  -  -  6.915,25  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 16.735,68  618,00  7.169,70  8.004,00  7.787,70  -6.843,72  1.615,56  - 
PAVIMENTAÇÃO - MC  -194.282,58  -  -  -  -  -194.282,58  -  - 
Progr. Bolsa Familia/IGD - SUAS  183,25  -  -  -  -1.140,00  1.323,25  -  - 
Programa Ações Saude - Balança  1.548,37  -  -  -  -  1.548,37  -  - 
Programa Bolsa Familia MDS  -1.543,07  -  -  -  -274,80  -1.268,27  -  - 
Programa de Aten Prim. à Saude - APSUS  58.804,94  -  44.936,00  5.684,00  44.936,00  -36.751,06  -  - 
Programa Estadual de Incentivo aos Conselhos - PQCMS  207,63  -  -  -  -  207,63  -  - 
Programa Estadual VIGIASUS  -52.969,36  -  -  4.652,66  -  -57.622,02  -  - 
Programa Medidas Sóciso Educativa - AFAI FIA  36.461,64  -  -  -  -  36.461,64  -  - 
Projeto Óleo Diesel SEAB  -2.522,41  -  -  -  -  -2.522,41  -  - 
Recapeamento/MC.  -125.960,81  -  -  -  -  -125.960,81  -  - 
RESIDUOS SÓLIDOS - FUNASA  -  -  -  134.000,00  -  -134.000,00  -  - 
SEAB - FERTILIZAÇÃO DE SOLO  -92.486,88  -  -  -  -  -92.486,88  -  - 
SEAB - RESFRIADORES  -10.507,36  -  -  -  -  -10.507,36  -  - 
Sistema de Esgotamento Sanitário  76.817,76  -  -  4.343.252,64  -  -4.266.434,88  -  - 
VEICULO - Ação Social - SEDS  38.838,46  -  -  -  -  38.838,46  36.000,00  - 
VIGIASUS-INVES-TRANSP SANIT- Qualif.  -10.348,58  -  -  -  -43.950,00  33.601,42  -  - 
Vigilância em Saúde  2.345,02  -  -  -  1.538,41  806,61  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  1.517.573,83  213.606,02  282.329,45  255.790,83  -6.447,21  772.294,74  608.416,17  - 

Educação 10% s/Transf.Constitucionais  -577.327,24  8.025,69  -  322,85  19.661,47  -605.337,25  -  - 
Educação 25% sobre Impostos  49.806,88  274,10  -  50.585,25  8.782,52  -9.834,99  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  2.083.354,32  173.578,57  231.996,51  188.226,97  291.447,32  1.198.104,95  562.913,79  - 
Retenções em caráter consignatório  -  -  -  -  -471.045,57  471.045,57  -  - 
Saúde - Receita Vinculada (EC 29/00 - 15%) Exercício Corrente -199.925,97  30.847,66  47.954,94  16.655,76  141.449,05  -436.833,38  44.966,38  - 
Taxas - Exercício Poder de Polícia  28.154,85  700,00  218,00  -  918,00  26.318,85  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  133.510,99  180,00  2.160,00  -  2.340,00  128.830,99  536,00  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.636.758,95  216.287,91  381.255,72  5.164.552,65  254.235,12  -4.379.572,45  838.564,98  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ALMIR DE ALMEIDA                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                          CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 11h e 20m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Perobal - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril de 2017

Página: 1 de 1
26/05/2017 14:10

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 230.700,00  230.700,00  337.868,09  146,45  652.928,79  283,02  -422.228,79

 230.700,00  230.700,00  337.868,09  146,45  652.928,79  283,02  -422.228,79

 82.000,00  82.000,00  161.505,76  196,96  210.100,17  256,22  -128.100,17

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  161.505,76  196,96  210.100,17  256,22  -128.100,17

 148.700,00  148.700,00  176.362,33  118,60  442.828,62  297,80  -294.128,62

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  148.700,00  148.700,00  176.362,33  118,60  442.828,62  297,80  -294.128,62

 269.300,00  269.300,00  252.379,19  93,72  315.384,44  117,11  -46.084,44

 500.000,00  500.000,00  590.247,28  118,05  968.313,23  193,66  -468.313,23

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  590.247,28  118,05  968.313,23  193,66  -468.313,23

    -   

 500.000,00  500.000,00  590.247,28  118,05  968.313,23  193,66  -468.313,23

 -  - - -  - - -

 -  - - - - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 500.000,00  500.000,00  49.916,60  102.332,38  397.667,62  52.223,83  102.332,38  397.667,62  102.332,38

 250.000,00  250.000,00  49.916,60  102.332,38  147.667,62  52.223,83  102.332,38  147.667,62  102.332,38

 197.000,00  197.000,00  44.570,44  89.484,53  107.515,47  44.570,44  89.484,53  107.515,47  89.484,53

 53.000,00  53.000,00  5.346,16  12.847,85  40.152,15  7.653,39  12.847,85  40.152,15  12.847,85

 250.000,00  250.000,00  -  -  250.000,00  -  -  250.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  49.916,60  102.332,38  397.667,62  52.223,83  102.332,38  397.667,62  102.332,38

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  49.916,60  102.332,38  397.667,62  52.223,83  102.332,38  397.667,62  102.332,38

- - - - - -  865.980,85 - -

 500.000,00  500.000,00  49.916,60  102.332,38   52.223,83  968.313,23   102.332,38

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  252.379,19  93,72  315.384,44  117,11  -46.084,44

 269.300,00  269.300,00  252.379,19  93,72  315.384,44  117,11  -46.084,44

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  252.379,19  93,72  315.384,44  117,11  -46.084,44

 269.300,00  269.300,00  252.379,19  93,72  315.384,44  117,11  -46.084,44

AMAURI DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Superintendente                                          CRC-PR 051920/O-0

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 12m.

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Amortização da Dívida Interna

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

RECEITA PATRIMONIAL

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Página: 1 de 1
26/05/2017    14:10  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 500.000,00 500.000,00 49.916,60 102.332,38 100,00 397.667,62 52.223,83 102.332,38 100,00 397.667,62

500.000,00 500.000,00 49.916,60 102.332,38 100,00 397.667,62 52.223,83 102.332,38 100,00 397.667,62

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 49.916,60 102.332,38 100,00 147.667,62 52.223,83 102.332,38 100,00 147.667,62

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 49.916,60 102.332,38 100,00 397.667,62 52.223,83 102.332,38 100,00 397.667,62

AMAURI DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 13m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

    Novembro/2016     Dezembro/2016      Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017 12 MESES) 2017

AMAURI DE ALMEIDA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                                   CRC-PR 051920/O-0

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 18m.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2016 a Abril/2017

Página: 1 de 1
26/05/2017 14:12

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 2.978.473,01  -  -  1,00  -  2.978.472,01  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

AMAURI DE ALMEIDA                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Superintendente                                                              CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 34m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril de 2017
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  1,00  -  -  -  1,00  1,00

PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  1,00  -  -  -  1,00  1,00

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  1,00  -  -  -  1,00  1,00

AMAURI DE ALMEIDA                                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                               CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 25/Mai/2017, 14h e 23m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

Especificação Desdobramento Grupo de Natureza da Despesa Natureza da Despesa
DESPESAS CORRENTES 59,86                              
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 59,86                              
APLICACOES DIRETAS 59,86                                                 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 59,86                     
SERVICOS BANCARIOS 59,86                     
Total da Unidade Orcamentaria 59,86                              
Total do Órgão 59,86                              

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR ANA PAULA LEME
Secretária de Promoção SocialPrefeito Municipal

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO
Primeiro Bimestre / 2017

Atendendo aos dispositivos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, principalmente no tocante ao Art.18,

que trata do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, o FMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO

Especificação Desdobramento Grupo de Natureza da Despesa Natureza da Despesa
DESPESAS CORRENTES 874,00                                       
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 874,00                                       
APLICACOES DIRETAS 874,00                                                               
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 874,00                          
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 704,00                          
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS 80,00                             
SERVICOS BANCARIOS 90,00                             
Total da Unidade Orcamentaria 874,00                                       
Total do Órgão 874,00                                       

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR ANA PAULA LEME
Prefeito Municipal Secretária de Promoção Social

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO
Segundo Bimestre / 2017

Atendendo aos dispositivos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, principalmente no tocante ao
Art.18, que trata do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, o FMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 266.272,47  73.681,06  62.188,14  20.051,27  0,00  110.352,00  133.308,26  0,00Receitas e Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 0,00

-116.688,93 -36.380,51  378.191,96  45.563,49  0,00 -504.063,87  0,00  0,00Transferências FUNDEB 60% 0,00

 618.409,01 -21.123,41  94.002,76  24.835,03  0,00  520.694,63  0,00  0,00Transferências FUNDEB 40% 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Recursos Destinados à Educação 0,00

 36.885,46 -22.323,49  351.844,85  50.122,92  0,00 -342.758,82  339.435,56  0,00Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Recursos Destinados à Saúde 0,00

 101.569,75  0,00  0,00  0,00  7.539,28  94.030,47  0,00  0,00Receitas Destinados à Assistência Social 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receitas Destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receitas Destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e 
Saúde)

0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos 0,00

 906.447,76 -6.146,35Total Recursos Vinculados (I)  886.227,71  140.572,71  7.539,28 -121.745,59  472.743,82  0,000,00

 0,00 -22.323,49  0,00  50.122,92  0,00 -27.799,43  0,00  0,00Recursos Ordinários 0,00

 0,00 -22.323,49Total Recursos não Vinculados(II)  0,00  50.122,92  0,00 -27.799,43  0,00  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  906.447,76 -28.469,84  886.227,71  190.695,63  7.539,28 -149.545,02  472.743,82  0,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 20m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 266.272,47  73.681,06  62.188,14  20.051,27  0,00  110.352,00  133.308,26  0,00Receitas e Impostos e de Transferências de Impostos - Educação 0,00

-116.688,93 -36.380,51  378.191,96  45.563,49  0,00 -504.063,87  0,00  0,00Transferências FUNDEB 60% 0,00

 618.409,01 -21.123,41  94.002,76  24.835,03  0,00  520.694,63  0,00  0,00Transferências FUNDEB 40% 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Recursos Destinados à Educação 0,00

 36.885,46 -22.323,49  351.844,85  50.122,92  0,00 -342.758,82  339.435,56  0,00Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outros Recursos Destinados à Saúde 0,00

 101.569,75  0,00  0,00  0,00  7.539,28  94.030,47  0,00  0,00Receitas Destinados à Assistência Social 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receitas Destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receitas Destinados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e 
Saúde)

0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos 0,00

 906.447,76 -6.146,35Total Recursos Vinculados (I)  886.227,71  140.572,71  7.539,28 -121.745,59  472.743,82  0,000,00

 0,00 -22.323,49  0,00  50.122,92  0,00 -27.799,43  0,00  0,00Recursos Ordinários 0,00

 0,00 -22.323,49Total Recursos não Vinculados(II)  0,00  50.122,92  0,00 -27.799,43  0,00  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  906.447,76 -28.469,84  886.227,71  190.695,63  7.539,28 -149.545,02  472.743,82  0,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 20m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  164.879,92 -164.879,92

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 2.819.223,95  623.268,94  475.358,59  0,00  2.195.955,01

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 2.819.223,95  623.268,94  475.358,59  0,00  2.195.955,01

-2.819.223,95 - --458.389,02 -2.360.834,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 13h e 53m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  164.879,92 -164.879,92

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 2.819.223,95  623.268,94  475.358,59  0,00  2.195.955,01

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 2.819.223,95  623.268,94  475.358,59  0,00  2.195.955,01

-2.819.223,95 - --458.389,02 -2.360.834,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 13h e 53m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 40.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  39.964,01 35,99

 20.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  20.000,00 0,00

 19.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  19.000,00 0,00

 1.000,00    Rendimento de Aplicações Financeiras  964,01 35,99

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 40.296,31  0,00  0,00  0,00  40.296,31 0,00  0,00

    Despesas de Capital  40.296,31  0,00  0,00  0,00  40.296,31 0,00  0,00

      Investimentos  40.296,31  0,00  0,00  0,00  40.296,31 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  35,99 -31.564,97-31.600,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 13h e 54m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 MAIO/2016 A ABRIL/2017 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 
INSCRITAS EM RESTOS A  

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS 
(b) 

LIQUIDADAS 
(a) 

(Últimos 12 Meses) 
DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 25.664.789,26 
 

 0,00 
    Pessoal Ativo 22.984.789,64 

 
 0,00 

    Pessoal Inativo e Pensionistas  1.584.520,00  0,00 
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  1.095.479,62  0,00 
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  1.852.593,26  0,00 
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00 
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00 
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00 
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  1.670.608,31  0,00 
    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  181.984,95  0,00 
      Pensionistas  0,00  0,00 
      IRRF  181.984,95  0,00 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 23.812.196,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b) 
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 

% SOBRE RCL 
 43.035.229,22 - 

23.812.196,00 
 

 55,33 
  60,00 

 24.530.080,66 
 23.239.023,78 

 25.821.137,53 
 57,00 
 54,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) - 

 0,00  0,00 
 43.035.229,22 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2017 as 09h e 53m. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse  
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

Prefeito 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK 

Secretario de Finanças 
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 

Contador CRC/PR 15.797-9/O 
WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA 
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Quad.

 6.705.605,28  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  5.981.458,13  5.439.922,02
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  5.981.458,13  5.439.922,02
      Empréstimos  3.975.118,23  3.655.356,80
        Interna  3.975.118,23  3.655.356,80
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.693.687,72  1.471.913,04
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.341.473,37  1.164.847,81
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  352.214,35  307.065,23
      Demais Dívidas Contratuais  200.211,77  200.211,77
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  112.440,41  112.440,41
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II) -724.147,15  5.720.240,71
    Disponibilidade de Caixa -1.100.735,05  5.343.652,81
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.745.988,54  6.541.766,64
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -3.846.723,59 -1.198.113,83
    Demais Haveres Financeiros  376.587,90  376.587,90

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  41.212.029,55  43.035.229,22

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 6.705.605,28  0,00

 14,51  12,64

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  16,27  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  49.454.435,46  51.642.275,06

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  44.508.991,91  46.478.047,56

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

PASSIVO ATUARIAL  23.833.075,74  23.833.075,74

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  379.501,52  421.376,77

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.480.537,48  2.203.294,58

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA

www.elotech.com.br
MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL 

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 
de Referência 

Até o Quadrimestre 
de Referência 

(a) 

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Empréstimos 

Mobiliária 
Interna 
Externa 

Contratual 
Interna 

Externa 

164.879,92 
164.879,92  2.095.672,40 

 2.095.672,40 

 0,00  0,00 

TOTAL (I) 164.879,92  2.095.672,40 
Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Empréstimos 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

164.879,92  2.095.672,40 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES  

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II) 
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE  
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%) 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%> 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

VALOR % SOBRE A RCL 
- 

 2.095.672,40 

 43.035.229,22 

 6.885.636,68 
 6.197.073,01 

 3.012.466,05  7,00 

 14,40 
 16,00 

 4,87 
 0,00  0,00 

 0,00  0,00 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

Parcelamentos de Dívidas 
Tributos 
Contribuições Previdenciárias 
FGTS 

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 

 0,00  0,00 

 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

Até o Quadrimestre 
de Referência 

(a) 
No Quadrimestre 

de Referência 

VALOR REALIZADO 

 0,00  0,00 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 15m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações  
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito. 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  49.758.147,86  8.031.215,25  17.518.298,50 16,14  35,21  32.239.849,36 49.758.147,86

    RECEITAS CORRENTES  49.719.147,86  7.728.598,09  16.913.438,58 15,54  34,02  32.805.709,28 49.719.147,86

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.918.813,04  1.093.547,50  1.794.353,05 27,91  45,79  2.124.459,99 3.918.813,04

        Impostos  3.314.767,72  768.903,10  1.282.064,47 23,20  38,68  2.032.703,25 3.314.767,72

        Taxas  567.409,67  319.010,25  444.803,94 56,22  78,39  122.605,73 567.409,67

        Contribuição de Melhoria  36.635,65  5.634,15  67.484,64 15,38  184,20 -30.848,99 36.635,65

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.394.000,00  486.275,94  934.624,99 20,31  39,04  1.459.375,01 2.394.000,00

        Contribuições Sociais  1.265.000,00  242.937,97  472.281,44 19,20  37,33  792.718,56 1.265.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.129.000,00  243.337,97  462.343,55 21,55  40,95  666.656,45 1.129.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  3.364.775,70  661.037,00  1.580.497,35 19,65  46,97  1.784.278,35 3.364.775,70

        Receitas Imobiliárias  0,00  8.765,70  11.405,40 0,00  0,00 -11.405,40 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  3.364.775,70  652.271,30  1.569.091,95 19,39  46,63  1.795.683,75 3.364.775,70

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  2.080.783,39  200,00  200,00 0,01  0,01  2.080.583,39 2.080.783,39

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  36.978.821,38  5.206.322,91  12.136.215,70 14,08  32,82  24.842.605,68 36.978.821,38

        Transferências Intergovernamentais  36.973.821,38  5.205.603,26  12.125.496,05 14,08  32,79  24.848.325,33 36.973.821,38

        Transferências de Instituições Privadas  5.000,00  719,65  10.719,65 14,39  214,39 -5.719,65 5.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  981.954,35  281.214,74  467.547,49 28,64  47,61  514.406,86 981.954,35

        Multas e Juros de Mora  260.805,52  69.452,81  110.993,91 26,63  42,56  149.811,61 260.805,52

        Indenizações e Restituições  45.427,14  2.074,40  28.676,01 4,57  63,13  16.751,13 45.427,14

        Receita da Dívida Ativa  659.579,99  209.387,53  327.577,57 31,75  49,66  332.002,42 659.579,99

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  16.141,70  300,00  300,00 1,86  1,86  15.841,70 16.141,70

    RECEITAS DE CAPITAL  39.000,00  302.617,16  604.859,92 775,94  1.550,92 -565.859,92 39.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  62.617,16  164.879,92 0,00  0,00 -164.879,92 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  62.617,16  164.879,92 0,00  0,00 -164.879,92 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  39.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  39.000,00 39.000,00

        Alienação de Bens Móveis  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.000,00 20.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  19.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  19.000,00 19.000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  240.000,00  439.980,00 0,00  0,00 -439.980,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  240.000,00  439.980,00 0,00  0,00 -439.980,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.600.502,08  595.840,76  921.641,57 22,91  35,44  1.678.860,51 2.600.502,08
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 52.358.649,94  52.358.649,94  8.627.056,01  18.439.940,07 16,48  35,22  33.918.709,87SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 52.358.649,94  52.358.649,94  8.627.056,01  16,48  18.439.940,07  35,22  33.918.709,87

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 52.358.649,94  52.358.649,94  8.627.056,01  16,48  18.439.940,07

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 223.558,39

 0,00  0,00

 223.558,39  223.558,39

 223.558,39

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  49.697.716,48  49.721.274,87  7.517.420,79  12.378.900,65  5.604.484,76  10.111.443,35  8.723.494,66 37.342.374,22  39.609.831,52

    DESPESAS CORRENTES  44.219.699,33  44.130.590,10  7.143.774,22  11.755.631,71  5.375.893,54  9.636.084,76  8.305.202,07 32.374.958,39  34.494.505,34

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  28.792.222,81  28.541.730,81  3.433.597,77  6.799.013,22  3.433.597,77  6.799.013,22  5.584.313,01 21.742.717,59  21.742.717,59

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300.000,00  300.000,00  43.223,87  86.668,27  43.223,87  86.668,27  86.668,27 213.331,73  213.331,73

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.127.476,52  15.288.859,29  3.666.952,58  4.869.950,22  1.899.071,90  2.750.403,27  2.634.220,79 10.418.909,07  12.538.456,02

    DESPESAS DE CAPITAL  2.706.556,33  2.819.223,95  373.646,57  623.268,94  228.591,22  475.358,59  418.292,59 2.195.955,01  2.343.865,36

      INVESTIMENTOS  1.506.556,33  1.619.223,95  180.978,75  201.244,75  35.923,40  53.334,40  46.034,40 1.417.979,20  1.565.889,55

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.200.000,00  1.200.000,00  192.667,82  422.024,19  192.667,82  422.024,19  372.258,19 777.975,81  777.975,81

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.771.460,82  2.771.460,82  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.771.460,82  2.771.460,82

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.660.933,46  2.860.933,46  432.361,11  792.522,63  432.361,11  792.522,63  627.789,24 2.068.410,83  2.068.410,83

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  52.582.208,33 52.358.649,94  13.171.423,28 7.949.781,90  10.903.965,98 6.036.845,87  9.351.283,90 39.410.785,05  41.678.242,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  52.358.649,94  52.582.208,33  7.949.781,90  13.171.423,28  6.036.845,87  10.903.965,98  9.351.283,90 39.410.785,05  41.678.242,35

- 7.291.071,20-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  52.358.649,94  52.582.208,33  7.949.781,90  13.171.423,28  6.036.845,87  18.195.037,18  9.351.283,90 39.410.785,05  41.678.242,35

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 32m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.600.502,08  595.840,76  921.641,57 22,91  35,44  1.678.860,51 2.600.502,08

    RECEITAS CORRENTES  2.600.502,08  595.840,76  921.641,57 22,91  35,44  1.678.860,51 2.600.502,08

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.600.502,08  595.840,76  921.641,57 22,91  35,44  1.678.860,51 2.600.502,08

        Contribuições Sociais  2.600.502,08  595.840,76  921.641,57 22,91  35,44  1.678.860,51 2.600.502,08

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.660.933,46  2.860.933,46  432.361,11  792.522,63  432.361,11  792.522,63  627.789,24 2.068.410,83  2.068.410,83

    DESPESAS CORRENTES  2.660.933,46  2.860.933,46  432.361,11  792.522,63  432.361,11  792.522,63  627.789,24 2.068.410,83  2.068.410,83

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.215.474,38  2.415.474,38  259.185,30  535.243,09  259.185,30  535.243,09  401.070,15 1.880.231,29  1.880.231,29

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  445.459,08  445.459,08  173.175,81  257.279,54  173.175,81  257.279,54  226.719,09 188.179,54  188.179,54
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ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.017 

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00 
VALOR ATÉ O BIMESTRE RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente Líquida  43.035.229,22 

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL VALOR 
Despesa Total com Pessoal - DTP 
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%> 
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo> 

23.812.196,00 
  

55,33 
 25.821.137,53 
 24.530.080,66 

 60,00 
 57,00 

% SOBRE A RCL VALOR DÍVIDA CONSOLIDADA 

Limite definido por Resolução do Senado Federal 
Dívida Consolidada Líquida 

 51.642.275,06 
 0,00 

 120,00 
 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 
Total das Garantias Concedidas 

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL 
 0,00  0,00 

 22,00  9.467.750,43 

Operações de Crédito por Antecipação de Receita 
Operações de Crédito Internas e Externas 

% SOBRE A RCL VALOR OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas 

 2.095.672,40  4,87 
 0,00  0,00 

 6.885.636,68  16,00 
 3.012.466,05  7,00 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 28m. 

Prefeito 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 52.358.649,94

 52.358.649,94

 18.439.940,07

 0,00

 223.558,39

 52.358.649,94

 223.558,39

 52.582.208,33

 13.171.273,28

 10.903.815,98

 7.291.221,20

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  9.351.133,90

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 10.903.815,98

 13.171.273,28

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  43.035.229,22
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 1.633.382,18

 629.803,15

 1.003.579,03

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 447.929,64

 1.099.351,03

-1.074,21

 551,77

-4.811.705,79

 6.065.941,79
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  5.433.647,12  1.252.418,09  2.307.307,23  1.873.921,80

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 3.953.109,64  1.250.931,21  1.780.949,43  921.229,00

 1.480.537,48  1.486,88  526.357,80  952.692,80

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.979.870,21

 2.554.027,25  20,53

 84,95
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 164.879,92

 623.268,94

-164.879,92

 2.195.955,01

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.829.412,50

 1.785.384,50

 6.784.164,65

 3.975.128,92

 9.441.689,41

 7.166.218,25

 4.726.140,89

 5.938.020,86

 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.044.028,00  2.809.035,73  2.275.471,16 -1.211.879,97

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 35,99  39.964,01

 0,00  40.296,31

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.649.746,69  13,41

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeito
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Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  93,98 49.697.716,48  45.419.767,15  7.517.420,79  12.378.900,65  33.040.866,50  5.604.484,76  10.111.443,35  92,73  35.308.323,80
LEGISLATIVA  2.079.376,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Ação Legislativa  2.079.376,60  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  5.270.503,11  5.408.203,11  1.153.549,11  1.809.569,19  13,74  3.598.633,92  784.528,27  1.304.410,54  11,96  4.103.792,57

Controle Interno  201.641,00  201.641,00  16.901,76  29.440,94  0,22  172.200,06  16.901,76  29.440,94  172.200,06 0,27
Administração de Receitas  553.655,00  498.655,00  79.998,00  158.854,69  1,21  339.800,31  45.452,98  90.493,72  408.161,28 0,83
Administração Financeira  1.098.446,00  1.098.446,00  136.720,44  265.542,86  2,02  832.903,14  130.401,22  259.223,64  839.222,36 2,38
Administração Geral  3.217.111,11  3.409.811,11  783.278,91  1.156.080,70  8,78  2.253.730,41  482.722,96  816.202,89  2.593.608,22 7,49
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  199.650,00  199.650,00  136.650,00  199.650,00  1,52  0,00  109.049,35  109.049,35  90.600,65 1,00

DEFESA NACIONAL  35.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00
Defesa Terrestre  35.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.598.908,96  2.530.148,96  603.095,43  786.262,30  5,97  1.743.886,66  248.867,39  423.793,57  3,89  2.106.355,39
Assistência ao Portador de Deficiência  58.895,00  58.895,00  58.895,00  58.895,00  0,45  0,00  9.000,00  9.000,00  49.895,00 0,08
Assistência Comunitária  1.979.792,96  1.888.832,96  249.356,80  410.857,67  3,12  1.477.975,29  173.095,39  327.725,11  1.561.107,85 3,01
Assistência ao Idoso  0,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  560.221,00  562.421,00  294.843,63  316.509,63  2,40  245.911,37  66.772,00  87.068,46  475.352,54 0,80

PREVIDÊNCIA SOCIAL  6.878.502,08  6.878.502,08  341.359,51  629.843,15  4,78  6.248.658,93  341.359,51  629.803,15  5,78  6.248.698,93
Previdência do Regime Estatutário  6.653.847,08  6.653.847,08  323.907,96  603.060,17  4,58  6.050.786,91  323.907,96  603.060,17  6.050.786,91 5,53
Administração Geral  224.655,00  224.655,00  17.451,55  26.782,98  0,20  197.872,02  17.451,55  26.742,98  197.912,02 0,25

SAÚDE  9.783.044,37  9.992.456,99  1.881.976,33  3.039.728,40  23,08  6.952.728,59  1.378.669,43  2.449.586,45  22,47  7.542.870,54
Atenção Básica  2.199.935,89  2.403.083,51  535.375,55  774.044,75  5,88  1.629.038,76  334.467,01  566.136,21  1.836.947,30 5,19
Vigilância Epidemiológica  133.967,84  133.967,84  4.755,30  4.755,30  0,04  129.212,54  4.755,30  4.755,30  129.212,54 0,04
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  6.929.451,98  6.935.716,98  1.284.143,53  2.158.921,09  16,39  4.776.795,89  1.003.301,17  1.807.791,68  5.127.925,30 16,58
Vigilância Sanitária  519.688,66  519.688,66  57.701,95  102.007,26  0,77  417.681,40  36.145,95  70.903,26  448.785,40 0,65

TRABALHO  99.275,00  99.275,00  12.042,00  12.192,00  0,09  87.083,00  2.400,00  2.550,00  0,02  96.725,00
Fomento ao Trabalho  99.275,00  99.275,00  12.042,00  12.192,00  0,09  87.083,00  2.400,00  2.550,00  96.725,00 0,02

EDUCAÇÃO  10.798.767,93  10.596.673,70  1.835.701,00  3.288.555,67  24,97  7.308.118,03  1.443.222,21  2.847.182,98  26,11  7.749.490,72
Educação Infantil  2.272.128,55  2.072.234,32  416.700,97  854.144,41  6,48  1.218.089,91  409.931,09  840.857,80  1.231.376,52 7,71
Ensino Fundamental  7.564.453,39  7.564.453,39  981.640,27  1.936.433,05  14,70  5.628.020,34  897.060,72  1.810.836,40  5.753.616,99 16,61
Educação de Jovens e Adultos  159.317,00  159.317,00  5.372,14  19.676,00  0,15  139.641,00  5.372,14  19.676,00  139.641,00 0,18
Alimentação e Nutrição  593.901,99  591.701,99  397.894,94  408.168,09  3,10  183.533,90  95.771,14  106.044,29  485.657,70 0,97
Ensino Profissional  208.967,00  208.967,00  34.092,68  70.134,12  0,53  138.832,88  35.087,12  69.768,49  139.198,51 0,64

CULTURA  641.871,00  641.871,00  159.747,77  192.559,16  1,46  449.311,84  118.092,89  149.329,96  1,37  492.541,04
Difusão Cultural  641.871,00  641.871,00  159.747,77  192.559,16  1,46  449.311,84  118.092,89  149.329,96  492.541,04 1,37

URBANISMO  4.311.806,00  4.182.806,00  708.695,40  1.167.965,59  8,87  3.014.840,41  575.604,61  989.184,54  9,07  3.193.621,46
Infra-Estrutura Urbana  350.648,00  430.863,00  62.580,23  117.981,19  0,90  312.881,81  60.304,06  113.279,41  317.583,59 1,04
Serviços Urbanos  3.961.158,00  3.751.943,00  646.115,17  1.049.984,40  7,97  2.701.958,60  515.300,55  875.905,13  2.876.037,87 8,03

SANEAMENTO  2.161.517,38  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Saneamento Básico Rural  22.839,96  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  1.396.422,64  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Administração Geral  742.254,78  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  113.135,00  240.135,00  12.842,00  12.842,00  0,10  227.293,00  10.400,00  10.400,00  0,10  229.735,00
Preservação e Conservação Ambiental  113.135,00  240.135,00  12.842,00  12.842,00  0,10  227.293,00  10.400,00  10.400,00  229.735,00 0,10

AGRICULTURA  956.303,00  956.303,00  148.715,50  269.406,95  2,05  686.896,05  127.288,88  241.111,51  2,21  715.191,49
Extensão Rural  956.303,00  956.303,00  148.715,50  269.406,95  2,05  686.896,05  127.288,88  241.111,51  715.191,49 2,21

INDÚSTRIA  68.564,00  118.564,00  44.734,48  52.890,72  0,40  65.673,28  16.734,48  24.890,72  0,23  93.673,28
Promoção Industrial  68.564,00  118.564,00  44.734,48  52.890,72  0,40  65.673,28  16.734,48  24.890,72  93.673,28 0,23

TRANSPORTE  985.882,31  985.882,31  236.446,22  353.471,81  2,68  632.410,50  176.067,02  277.622,61  2,55  708.259,70
Transporte Rodoviário  985.882,31  985.882,31  236.446,22  353.471,81  2,68  632.410,50  176.067,02  277.622,61  708.259,70 2,55

DESPORTO E LAZER  347.277,00  246.577,00  50.091,84  87.496,26  0,66  159.080,74  52.967,44  85.601,44  0,79  160.975,56
Desporto Comunitário  347.277,00  246.577,00  50.091,84  87.496,26  0,66  159.080,74  52.967,44  85.601,44  160.975,56 0,79

ENCARGOS ESPECIAIS  2.265.369,00  2.265.369,00  328.424,20  676.117,45  5,13  1.589.251,55  328.282,63  675.975,88  6,20  1.589.393,12
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  404.594,00  404.594,00  83.568,72  157.927,53  1,20  246.666,47  83.427,15  157.785,96  246.808,04 1,45
Serviço da Dívida Interna  1.500.000,00  1.500.000,00  235.891,69  508.692,46  3,86  991.307,54  235.891,69  508.692,46  991.307,54 4,67
Outros Encargos Especiais  360.775,00  360.775,00  8.963,79  9.497,46  0,07  351.277,54  8.963,79  9.497,46  351.277,54 0,09

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  302.613,74  242.000,00  0,00  0,00  0,00  242.000,00  0,00  0,00  0,00  242.000,00
Reserva de Contingência  302.613,74  242.000,00  0,00  0,00  0,00  242.000,00  0,00  0,00  242.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,02 2.660.933,46  2.613.914,48  432.361,11  792.522,63  1.821.391,85  432.361,11  792.522,63  7,27  1.821.391,85
LEGISLATIVA  145.623,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Ação Legislativa  145.623,40  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  587.730,00  587.730,00  192.050,58  295.391,64  2,24  292.338,36  192.050,58  295.391,64  2,71  292.338,36

Administração Geral  526.075,00  526.075,00  183.638,52  278.897,43  2,12  247.177,57  183.638,52  278.897,43  247.177,57 2,56
Administração Financeira  36.655,00  36.655,00  5.341,02  10.492,39  0,08  26.162,61  5.341,02  10.492,39  26.162,61 0,10
Administração de Receitas  25.000,00  25.000,00  3.071,04  6.001,82  0,05  18.998,18  3.071,04  6.001,82  18.998,18 0,06

DEFESA NACIONAL  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Defesa Terrestre  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  97.261,00  97.261,00  12.896,41  25.209,44  0,19  72.051,56  12.896,41  25.209,44  0,23  72.051,56
Assistência Comunitária  97.261,00  97.261,00  12.896,41  25.209,44  0,19  72.051,56  12.896,41  25.209,44  72.051,56 0,23

SAÚDE  538.000,00  538.000,00  80.191,80  157.725,22  1,20  380.274,78  80.191,80  157.725,22  1,45  380.274,78
Atenção Básica  183.000,00  183.000,00  25.755,06  51.391,40  0,39  131.608,60  25.755,06  51.391,40  131.608,60 0,47
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  350.000,00  350.000,00  52.205,54  101.950,54  0,77  248.049,46  52.205,54  101.950,54  248.049,46 0,93
Vigilância Sanitária  5.000,00  5.000,00  2.231,20  4.383,28  0,03  616,72  2.231,20  4.383,28  616,72 0,04

EDUCAÇÃO  856.796,48  1.056.796,48  131.052,03  260.734,32  1,98  796.062,16  131.052,03  260.734,32  2,39  796.062,16
Alimentação e Nutrição  5.989,50  5.989,50  877,44  1.725,20  0,01  4.264,30  877,44  1.725,20  4.264,30 0,02
Ensino Fundamental  539.937,00  539.937,00  77.466,58  157.031,11  1,19  382.905,89  77.466,58  157.031,11  382.905,89 1,44
Ensino Profissional  11.979,00  11.979,00  2.421,98  4.427,65  0,03  7.551,35  2.421,98  4.427,65  7.551,35 0,04
Educação Infantil  280.890,98  480.890,98  49.533,95  95.247,96  0,72  385.643,02  49.533,95  95.247,96  385.643,02 0,87
Educação de Jovens e Adultos  18.000,00  18.000,00  752,08  2.302,40  0,02  15.697,60  752,08  2.302,40  15.697,60 0,02
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

CULTURA  18.500,00  18.500,00  3.107,85  5.470,89  0,04  13.029,11  3.107,85  5.470,89  0,05  13.029,11
Difusão Cultural  18.500,00  18.500,00  3.107,85  5.470,89  0,04  13.029,11  3.107,85  5.470,89  13.029,11 0,05

URBANISMO  176.655,00  176.655,00 -956,41  19.722,71  0,15  156.932,29 -956,41  19.722,71  0,18  156.932,29
Infra-Estrutura Urbana  6.655,00  6.655,00  1.946,46  3.630,86  0,03  3.024,14  1.946,46  3.630,86  3.024,14 0,03
Serviços Urbanos  170.000,00  170.000,00 -2.902,87  16.091,85  0,12  153.908,15 -2.902,87  16.091,85  153.908,15 0,15

SANEAMENTO  101.395,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Administração Geral  71.448,08  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  29.947,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

AGRICULTURA  60.000,00  60.000,00  8.016,49  15.763,50  0,12  44.236,50  8.016,49  15.763,50  0,14  44.236,50
Extensão Rural  60.000,00  60.000,00  8.016,49  15.763,50  0,12  44.236,50  8.016,49  15.763,50  44.236,50 0,14

TRANSPORTE  60.000,00  60.000,00  3.322,83  7.435,60  0,06  52.564,40  3.322,83  7.435,60  0,07  52.564,40
Transporte Rodoviário  60.000,00  60.000,00  3.322,83  7.435,60  0,06  52.564,40  3.322,83  7.435,60  52.564,40 0,07

DESPORTO E LAZER  15.972,00  15.972,00  2.679,53  5.069,31  0,04  10.902,69  2.679,53  5.069,31  0,05  10.902,69
Desporto Comunitário  15.972,00  15.972,00  2.679,53  5.069,31  0,04  10.902,69  2.679,53  5.069,31  10.902,69 0,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 33m.

TOTAL 100,00 100,00 52.358.649,94  48.033.681,63  7.949.781,90  13.171.423,28  34.862.258,35  6.036.845,87  10.903.965,98  37.129.715,65

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%>  9.066.646,50  9.467.750,43  0,00  0,00

 41.212.029,55  43.035.229,22  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  8.159.981,85  8.520.975,39  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 11m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%>  9.066.646,50  9.467.750,43  0,00  0,00

 41.212.029,55  43.035.229,22  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  8.159.981,85  8.520.975,39  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 11m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA

24/05/2017 Pág. 1/1www.elotech.com.br

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N. 68/2017
De 24 de maio de 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-8.000,00 (oito mil reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.958, de 13 de Dezembro de 2016.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de
R$- 8.000,00 (oito mil reais) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.272.0005.2014 - Pagamento de Aposentados e Pensionistas 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.03.00.00 - Pensões do RPPS e do Militar 8.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 8.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial na seguinte dotação  
orçamentária vigente:
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - Reserva de Contingência 
99.999.9999.9999 - Reserva de Contingência  
F- 01000 - Recursos Livres 
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência 8.000,00
- TOTAL GERAL ........................................................... 8.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos vinte e quatro dias do  mês de 
maio do ano de dois mil e Dezessete   (24/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAÍ
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

CULTURA  18.500,00  18.500,00  3.107,85  5.470,89  0,04  13.029,11  3.107,85  5.470,89  0,05  13.029,11
Difusão Cultural  18.500,00  18.500,00  3.107,85  5.470,89  0,04  13.029,11  3.107,85  5.470,89  13.029,11 0,05

URBANISMO  176.655,00  176.655,00 -956,41  19.722,71  0,15  156.932,29 -956,41  19.722,71  0,18  156.932,29
Infra-Estrutura Urbana  6.655,00  6.655,00  1.946,46  3.630,86  0,03  3.024,14  1.946,46  3.630,86  3.024,14 0,03
Serviços Urbanos  170.000,00  170.000,00 -2.902,87  16.091,85  0,12  153.908,15 -2.902,87  16.091,85  153.908,15 0,15

SANEAMENTO  101.395,58  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Administração Geral  71.448,08  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  29.947,50  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

AGRICULTURA  60.000,00  60.000,00  8.016,49  15.763,50  0,12  44.236,50  8.016,49  15.763,50  0,14  44.236,50
Extensão Rural  60.000,00  60.000,00  8.016,49  15.763,50  0,12  44.236,50  8.016,49  15.763,50  44.236,50 0,14

TRANSPORTE  60.000,00  60.000,00  3.322,83  7.435,60  0,06  52.564,40  3.322,83  7.435,60  0,07  52.564,40
Transporte Rodoviário  60.000,00  60.000,00  3.322,83  7.435,60  0,06  52.564,40  3.322,83  7.435,60  52.564,40 0,07

DESPORTO E LAZER  15.972,00  15.972,00  2.679,53  5.069,31  0,04  10.902,69  2.679,53  5.069,31  0,05  10.902,69
Desporto Comunitário  15.972,00  15.972,00  2.679,53  5.069,31  0,04  10.902,69  2.679,53  5.069,31  10.902,69 0,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 10h e 33m.

TOTAL 100,00 100,00 52.358.649,94  48.033.681,63  7.949.781,90  13.171.423,28  34.862.258,35  6.036.845,87  10.903.965,98  37.129.715,65

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2026

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 07m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA

 2/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.016 A 4/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  4.285.931,96  3.925.145,50  3.923.461,49  3.926.287,32  3.519.518,33  3.836.385,17  4.820.759,89  6.337.379,78  5.951.085,12  4.864.547,73  5.168.581,32  3.712.422,63  56.202.820,52 54.271.506,24

    Receita Tributária  260.010,90  300.972,17  249.945,62  246.774,58  240.912,70  249.833,85  297.881,91  364.761,95  281.769,85  501.356,62  984.297,47  221.053,15  4.622.238,39 4.199.570,77

      IPTU  34.708,42  31.207,98  29.155,54  22.931,01  14.338,24  12.225,99  13.470,44  24.405,26  57.553,68  113.237,80  457.265,97  41.574,49  844.186,27 852.074,82

      ISS  57.229,48  50.158,14  57.731,08  62.594,15  50.922,98  65.964,55  72.122,83  74.699,35  65.963,94  76.013,13  87.244,83  79.886,84  1.156.197,21 800.531,30

      ITBI  37.263,71  90.711,46  31.122,32  38.644,35  66.131,97  59.126,50  98.250,21  59.369,86  41.871,37  49.958,64  15.739,78  28.063,82  607.036,30 616.253,99

      IRRF  85.946,84  85.284,87  87.508,70  90.971,48  81.901,47  88.931,78  82.739,15  158.666,45  14.756,78  131.768,83  109.076,46  18.539,32  979.370,82 1.036.092,13

      Outras Receitas Tributárias  44.862,45  43.609,72  44.427,98  31.633,59  27.618,04  23.585,03  31.299,28  47.621,03  101.624,08  130.378,22  314.970,43  52.988,68  1.035.447,79 894.618,53

    Receita de Contribuições  203.757,12  219.386,40  209.208,75  179.092,54  213.657,48  207.316,95  192.558,05  329.334,13  220.107,82  228.591,79  232.662,48  251.578,31  2.402.000,00 2.687.251,82

    Receita Patrimonial  228.250,55  310.921,82  389.412,58  342.627,17  393.055,96  224.896,79  169.164,04  447.902,40  412.476,87  511.894,00  441.456,13  221.620,24  3.364.775,70 4.093.678,55

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  226.924,98  189.180,90  185.792,38  190.465,99  193.693,34  192.418,07  233.131,69  184.517,16  214.160,46  217.686,89  207.236,31  186.081,18  2.164.310,30 2.421.289,35

    Transferências Correntes  3.347.913,24  2.900.944,99  2.882.157,68  2.961.809,93  2.472.194,68  2.957.822,31  3.923.676,18  5.006.871,08  4.797.765,96  3.396.063,90  3.297.384,39  2.828.564,51  43.462.494,04 40.773.168,85

      Cota-Parte do FPM  1.298.563,42  1.072.823,75  777.809,81  964.591,97  784.405,99  952.186,51  1.737.250,90  2.100.378,06  1.157.289,46  1.483.613,95  929.575,04  1.119.979,87  14.900.000,00 14.378.468,73

      Cota-Parte do ICMS  1.217.959,35  969.289,51  849.032,11  1.192.085,32  946.127,65  861.500,83  1.212.550,83  1.085.386,18  1.895.248,25  751.765,97  1.176.032,70  934.495,35  14.566.060,78 13.091.474,05

      Cota-Parte do IPVA  60.465,65  45.568,13  29.585,96  29.887,66  29.664,58  29.180,92  33.353,49  44.152,38  738.261,64  216.013,81  309.077,26  83.170,35  2.021.853,13 1.648.381,83

      Cota-Parte do ITR  447,86  544,65  132,58  167,00  8.344,09  362.530,07  49.825,07  64.356,60  29.241,61  263,57  53,09  749,89  603.426,78 516.656,08

      Transferências LC 87/1996  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.650,42  7.650,42  7.650,42  7.650,42  112.331,65 92.731,84

      Transferências LC 61/1989  15.398,16  9.162,60  12.449,44  12.580,04  13.775,90  14.560,40  15.216,75  16.189,17  15.568,05  17.118,63  13.452,24  16.243,62  214.690,90 171.715,00

      Transferências do FUNDEB  497.723,66  509.903,42  379.612,77  516.472,09  409.916,68  409.766,44  592.895,05  587.281,32  817.783,17  612.773,13  626.370,23  462.815,22  6.775.444,85 6.423.313,18

      Outras Transferências Correntes  249.588,87  285.886,66  825.768,74  238.259,58  272.193,52  320.330,87  274.817,82  1.101.361,10  136.723,36  306.864,42  235.173,41  203.459,79  4.268.685,95 4.450.428,14

    Outras Receitas Correntes  19.075,17  3.739,22  6.944,48  5.517,11  6.004,17  4.097,20  4.348,02  3.993,06  24.804,16  8.954,53  5.544,54  3.525,24  187.002,09 96.546,90

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  830.497,52  818.872,93  812.885,46  870.706,69  843.659,56  766.400,22  875.722,81  1.307.845,23  1.267.637,54  1.091.735,13  1.004.692,66  745.621,27  10.748.672,66 11.236.277,02

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 310.377,41  397.841,98  477.530,26  429.291,08  485.642,69  320.855,29  264.530,17  644.199,54  498.985,70  596.449,90  517.524,54  313.163,40  4.265.000,00 5.256.391,96

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  520.120,11  421.030,95  335.355,20  441.415,61  358.016,87  445.544,93  611.192,64  663.645,69  768.651,84  495.285,23  487.168,12  432.457,87  6.483.672,66 5.979.885,06

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.455.434,44  3.106.272,57  3.110.576,03  3.055.580,63  2.675.858,77  3.069.984,95  3.945.037,08  5.029.534,55  4.683.447,58  3.772.812,60  4.163.888,66  2.966.801,36  43.035.229,22  45.454.147,86
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ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.016 A 4/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017 Em 30/abr./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  4.087.558,64  3.960.465,03  3.830.414,37

DEDUÇÕES (II) -724.147,15  4.676.157,83  5.713.976,00

    Disponibilidade de Caixa -1.100.735,05  4.301.756,04  5.344.149,62

      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.745.988,54  5.709.618,45  6.541.916,64

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  3.846.723,59  1.407.862,41  1.197.767,02

Demais Haveres Financeiros  376.587,90  374.401,79  369.826,38

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 4.811.705,79  0,00

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  4.811.705,79  0,00  0,00

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -4.811.705,79 0,00

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  447.929,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/mai/2017 as 15h e 52m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  174.041,99  2.509.624,95  0,00 1.780.949,43  902.717,51  1.014.745,03  461.853,60  1.486,88 526.357,80  948.753,95 526.357,80  1.851.471,46

 1.780.949,43 2.509.624,95 174.041,99PODER EXECUTIVO  902.717,51 0,00  1.014.745,03  461.853,60  526.357,80  526.357,80  1.486,88  948.753,95  1.851.471,46

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  18.511,49  1.250.931,21  1.250.931,21 0,00  18.511,49  3.938,85  0,00  0,00 0,00  3.938,85 0,00  22.450,34

 0,00 1.250.931,21 18.511,49PODER EXECUTIVO  18.511,49 1.250.931,21  3.938,85  0,00  0,00  0,00  0,00  3.938,85  22.450,34

TOTAL (III) = (I + II)  192.553,48  3.760.556,16  1.250.931,21 1.780.949,43  921.229,00  1.018.683,88  1.486,88 526.357,80  952.692,80 461.853,60  526.357,80  1.873.921,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 13h e 50m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA

www.elotech.com.br

Página: 1 de 1
26/05/2017 15:07

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 34.250.020,00  34.250.020,00  212.736,98  0,62  6.227.891,56  18,18  28.022.128,44

 31.644.060,00  31.644.060,00  212.736,98  0,67  6.221.045,24  19,66  25.423.014,76

 2.532.600,00  2.532.600,00  87.997,84  3,47  383.268,63  15,13  2.149.331,37

IMPOSTOS  2.161.100,00  2.161.100,00  45.010,46  2,08  296.361,53  13,71  1.864.738,47

TAXAS  371.500,00  371.500,00  42.987,38  11,57  86.907,10  23,39  284.592,90

 620.000,00  620.000,00  120.899,72  19,50  267.350,41  43,12  352.649,59

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 620.000,00  620.000,00  120.899,72  19,50  267.350,41  43,12  352.649,59

 175.600,00  175.600,00  226,71  0,13  76.366,51  43,49  99.233,49

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  2.600,00  2.600,00  -  -  -  -  2.600,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  173.000,00  173.000,00  226,71  0,13  76.366,51  44,14  96.633,49

 101.100,00  101.100,00  -  -  17.334,29  17,15  83.765,71

 28.050.200,00  28.050.200,00  -  -  5.324.577,30  18,98  22.725.622,70

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  27.689.000,00  27.689.000,00  -  -  5.318.870,12  19,21  22.370.129,88

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  361.200,00  361.200,00  -  -  5.707,18  1,58  355.492,82

 164.560,00  164.560,00  3.612,71  2,20  152.148,10  92,46  12.411,90

MULTAS E JUROS DE MORA  52.200,00  52.200,00  2.769,46  5,31  12.185,06  23,34  40.014,94

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  200,00  200,00  -  -  911,97  455,99  -711,97

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  54.000,00  54.000,00  843,25  1,56  11.883,78  22,01  42.116,22

RECEITAS DIVERSAS  58.160,00  58.160,00  -  -  127.167,29  218,65  -69.007,29

 2.605.960,00  2.605.960,00  -  -  6.846,32  0,26  2.599.113,68

 30.000,00  30.000,00  -  -  6.846,32  22,82  23.153,68

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  20.000,00  20.000,00  -  -  -  -  20.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  10.000,00  10.000,00  -  -  6.846,32  68,46  3.153,68

 2.575.960,00  2.575.960,00  -  -  -  -  2.575.960,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.575.960,00  2.575.960,00  -  -  -  -  2.575.960,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

 34.250.020,00  34.250.020,00  212.736,98  0,62  6.227.891,56  18,18  28.022.128,44

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 34.250.020,00  34.250.020,00  212.736,98  0,62  6.227.891,56  18,18  28.022.128,44

     4.357.732,81   

 34.250.020,00  34.250.020,00  212.736,98  0,62  10.585.624,37  30,91  23.664.395,63

 -  - - -  3.538.632,68 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  3.538.632,68 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 32.918.620,00  36.457.252,68  5.490.190,57  10.820.568,34  25.636.684,34  5.398.203,65  10.585.624,37  25.871.628,31  9.078.385,01

 27.338.660,00  29.358.567,16  5.085.087,37  10.145.068,12  19.213.499,04  4.988.267,73  9.964.030,95  19.394.536,21  8.775.931,89

 12.232.700,00  13.080.519,10  2.468.060,13  5.037.824,64  8.042.694,46  2.468.060,13  5.037.824,57  8.042.694,53  4.828.866,00

 209.000,00  219.000,00  33.566,62  71.912,30  147.087,70  33.566,62  71.912,30  147.087,70  71.912,30

 14.896.960,00  16.059.048,06  2.583.460,62  5.035.331,18  11.023.716,88  2.486.640,98  4.854.294,08  11.204.753,98  3.875.153,59

 5.211.360,00  6.730.085,52  405.103,20  675.500,22  6.054.585,30  409.935,92  621.593,42  6.108.492,10  302.453,12

 4.913.860,00  6.432.585,52  371.139,77  608.337,79  5.824.247,73  375.972,49  554.430,99  5.878.154,53  252.373,98

 297.500,00  297.500,00  33.963,43  67.162,43  230.337,57  33.963,43  67.162,43  230.337,57  50.079,14

 368.600,00  368.600,00  -  -  368.600,00  -  -  368.600,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 32.918.620,00  36.457.252,68  5.490.190,57  10.820.568,34  25.636.684,34  5.398.203,65  10.585.624,37  25.871.628,31  9.078.385,01

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 32.918.620,00  36.457.252,68  5.490.190,57  10.820.568,34  25.636.684,34  5.398.203,65  10.585.624,37  25.871.628,31  9.078.385,01

- - - - - - - - -

 32.918.620,00  36.457.252,68  5.490.190,57  10.820.568,34   5.398.203,65  10.585.624,37   9.078.385,01

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2017, 08h e 57m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Página: 1 de 1
26/05/2017    15:07  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 32.918.620,00 36.457.252,68 5.490.190,57 10.820.568,34 100,00 25.636.684,34 5.398.203,65 10.585.624,37 100,00 25.871.628,31

5.007.000,00 5.486.704,29 885.063,90 1.837.217,55 16,98 3.649.486,74 872.154,00 1.816.555,23 17,16 3.670.149,06

Administração Geral 3.639.400,00 4.037.574,43 715.625,32 1.502.896,46 13,89 2.534.677,97 702.575,42 1.482.234,14 14,00 2.555.340,29

Administração Financeira 1.367.600,00 1.449.129,86 169.438,58 334.321,09 3,09 1.114.808,77 169.578,58 334.321,09 3,16 1.114.808,77

1.675.180,00 1.800.750,54 295.638,04 562.102,26 5,19 1.238.648,28 290.964,04 557.428,26 5,27 1.243.322,28

Assistência ao Idoso 42.600,00 42.600,00 3.790,00 3.790,00 0,04 38.810,00 3.790,00 3.790,00 0,04 38.810,00

Assistência ao Portador de Deficiência 19.000,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 256.580,00 264.063,40 27.293,61 50.511,84 0,47 213.551,56 25.419,61 48.637,84 0,46 215.425,56

Assistência Comunitária 1.357.000,00 1.475.087,14 264.554,43 507.800,42 4,69 967.286,72 261.754,43 505.000,42 4,77 970.086,72

7.265.580,00 8.362.046,52 1.559.699,11 3.190.618,35 29,49 5.171.428,17 1.545.227,37 3.110.881,50 29,39 5.251.165,02

Administração Geral 1.513.280,00 1.759.232,94 631.647,86 1.051.018,77 9,71 708.214,17 631.475,86 1.047.846,77 9,90 711.386,17

Atenção Básica 3.501.700,00 4.205.524,78 547.395,17 1.552.046,65 14,34 2.653.478,13 533.095,43 1.475.481,80 13,94 2.730.042,98

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.930.600,00 1.970.324,45 359.714,18 551.701,78 5,10 1.418.622,67 359.714,18 551.701,78 5,21 1.418.622,67

Vigilância Sanitária 320.000,00 426.964,35 20.941,90 35.851,15 0,33 391.113,20 20.941,90 35.851,15 0,34 391.113,20

11.653.460,00 12.128.462,29 1.382.693,85 2.845.604,06 26,30 9.282.858,23 1.360.439,85 2.812.150,06 26,57 9.316.312,23

Ensino Fundamental 10.791.460,00 11.244.647,71 1.367.176,40 2.823.153,27 26,09 8.421.494,44 1.344.922,40 2.789.699,27 26,35 8.454.948,44

Educação Infantil 849.300,00 871.114,58 15.517,45 22.450,79 0,21 848.663,79 15.517,45 22.450,79 0,21 848.663,79

Educação de Jovens e Adultos 12.700,00 12.700,00 0,00 0,00 0,00 12.700,00 0,00 0,00 0,00 12.700,00

610.800,00 610.800,00 48.592,51 114.823,54 1,06 495.976,46 48.592,51 114.823,54 1,08 495.976,46

Difusão Cultural 610.800,00 610.800,00 48.592,51 114.823,54 1,06 495.976,46 48.592,51 114.823,54 1,08 495.976,46

2.173.400,00 2.793.441,37 607.147,19 971.502,45 8,98 1.821.938,92 552.687,19 917.042,45 8,66 1.876.398,92

Infra-Estrutura Urbana 433.200,00 1.073.241,37 222.352,94 260.897,00 2,41 812.344,37 222.352,94 260.897,00 2,46 812.344,37

Serviços Urbanos 1.740.200,00 1.720.200,00 384.794,25 710.605,45 6,57 1.009.594,55 330.334,25 656.145,45 6,20 1.064.054,55

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

Habitação Urbana 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

442.100,00 442.100,00 59.815,96 148.877,16 1,38 293.222,84 76.598,68 106.920,36 1,01 335.179,64

Preservação e Conservação Ambiental 442.100,00 442.100,00 59.815,96 148.877,16 1,38 293.222,84 76.598,68 106.920,36 1,01 335.179,64

333.400,00 943.748,33 28.299,93 170.658,27 1,58 773.090,06 28.299,93 170.658,27 1,61 773.090,06

Extensão Rural 333.400,00 943.748,33 28.299,93 170.658,27 1,58 773.090,06 28.299,93 170.658,27 1,61 773.090,06

49.900,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00

Promoção Industrial 49.900,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00 0,00 0,00 0,00 49.900,00

1.378.800,00 1.480.033,77 159.887,43 216.140,46 2,00 1.263.893,31 159.887,43 216.140,46 2,04 1.263.893,31

Energia Elétrica 1.378.800,00 1.480.033,77 159.887,43 216.140,46 2,00 1.263.893,31 159.887,43 216.140,46 2,04 1.263.893,31

1.328.900,00 1.349.165,57 393.689,96 621.816,87 5,75 727.348,70 393.689,96 621.816,87 5,87 727.348,70

Transporte Rodoviário 1.328.900,00 1.349.165,57 393.689,96 621.816,87 5,75 727.348,70 393.689,96 621.816,87 5,87 727.348,70

521.500,00 531.500,00 69.662,69 141.207,37 1,30 390.292,63 69.662,69 141.207,37 1,33 390.292,63

Serviço da Dívida Interna 506.500,00 516.500,00 67.530,05 139.074,73 1,29 377.425,27 67.530,05 139.074,73 1,31 377.425,27

Outros Encargos Especiais 15.000,00 15.000,00 2.132,64 2.132,64 0,02 12.867,36 2.132,64 2.132,64 0,02 12.867,36

368.600,00 368.600,00 0,00 0,00 0,00 368.600,00 0,00 0,00 0,00 368.600,00

Reserva de Contingência 368.600,00 368.600,00 0,00 0,00 0,00 368.600,00 0,00 0,00 0,00 368.600,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.918.620,00 36.457.252,68 5.490.190,57 10.820.568,34 100,00 25.636.684,34 5.398.203,65 10.585.624,37 100,00 25.871.628,31

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2017, 09h e 00m.

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II) MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017 Em 30/abr./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  4.087.558,64  3.960.465,03  3.830.414,37

DEDUÇÕES (II) -724.147,15  4.676.157,83  5.713.976,00

    Disponibilidade de Caixa -1.100.735,05  4.301.756,04  5.344.149,62

      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.745.988,54  5.709.618,45  6.541.916,64

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  3.846.723,59  1.407.862,41  1.197.767,02

Demais Haveres Financeiros  376.587,90  374.401,79  369.826,38

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 4.811.705,79  0,00

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  4.811.705,79  0,00  0,00

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -4.811.705,79 0,00

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  447.929,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/mai/2017 as 15h e 52m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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Prefeitura de MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ,
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
09/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: Equagril Equipamentos 
Agrícolas Ltda., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo Umuarama, CEP. 87.507-
000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ sob nº. 77.310.589/0010-
40, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-7.300,00(sete mil e trezentos 
reais),  na data de 09/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (09/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 09/05/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL  do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator New Holland TS6040, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo 
Umuarama, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ 
sob nº. 77.310.589/0010-40, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
7.300,00(sete mil e trezentos reais),  na data de 09/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (09/05/2017). 
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator New Holland TS6040, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 022/2017
ID: Nº. 1452
Data do Contrato: 09/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo 
Umuarama, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ 
sob nº. 77.310.589/0010-40, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
7.300,00(sete mil e trezentos reais),  na data de 09/05/2017.
Adjudicado e homologado em 09/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (09/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura de MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ,
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
11/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ALTERNATIVA SOLUÇÕES 
EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP, com sede Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 
nº 211, Jardim Itália II, CEP. 87.060-655, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
de  R$-60.000,00(sessenta mil reais),  na data de 11/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (11/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 11/05/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de orientação, 
treinamento e acompanhamento, com atendimento técnico in loco e online, em 
diversos setores da administração, compreendendo os módulos de planejamento, 
financeiro, convênios e programas, licitações e contratos, obras públicas, patrimônio 
e controle interno, bem como auxilio na elaboração dos instrumentos de planejamento 
(PPA, LDO e LOA) em consonância com as Normas Legais Vigentes, atendendo a 
Prefeitura Municipal de Douradina-Paraná.
Empresa vencedora:
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP, com sede Rua 
Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP. 87.060-655, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, por ter apresentado 
o Menor Preço no valor Global de  R$-60.000,00(sessenta mil reais),  na data de 
11/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (11/05/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 
MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de orientação, 
treinamento e acompanhamento, com atendimento técnico in loco e online, em 
diversos setores da administração, compreendendo os módulos de planejamento, 
financeiro, convênios e programas, licitações e contratos, obras públicas, patrimônio 
e controle interno, bem como auxilio na elaboração dos instrumentos de planejamento 
(PPA, LDO e LOA) em consonância com as Normas Legais Vigentes, atendendo a 
Prefeitura Municipal de Douradina-Paraná.
Contrato de Compra Venda nº 023/2017
ID: Nº. 1456
Data do Contrato: 11/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP, com sede Rua 
Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP. 87.060-655, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, por ter apresentado 
o Menor Preço no valor Global de  R$-60.000,00(sessenta mil reais),  na data de 
11/05/2017.
Adjudicado e homologado em 11/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (11/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

súMula de receBiMento da licenÇa de 
instalaÇÃo Para aMPliaÇÃo

Centro Automotivo Pérola Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental 
de Instalação para Ampliação, para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes 
para veículos automotores, implantado na Praça Omeri Borges nº 280, Centro, 
Pérola/PR. Validade 23/05/2018.

súMula de receBiMento da licenÇa de 
instalaÇÃo Para aMPliaÇÃo

GAD – Comércio de Combustíveis Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença 
Ambiental de Instalação para Ampliação, para comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores, implantado na Rua Manoel Ramires nº 7736, 
Parque Industrial I, município de Umuarama/PR. Validade 23/05/2018.

súMula de receBiMento 
de licenÇa de instalaÇÃo

Amifec Alimentos Ltda, torna público que recebeu do IAP, Licença de Instalação, para 
Beneficiamento de mandioca e fabricação de amidos e féculas de vegetais, localizada 
na Rodovia PR 482, Km 101, ch 79 – Rem, S/n , município de Maria Helena - PR

súMula de requeriMento 
de licenÇa de oPeraÇÃo

Amifec Alimentos Ltda, torna público que requereu ao IAP, a Licença de Operação 
, para Beneficiamento de mandioca e  Fabricação de amidos e féculas de vegetais, 
localizada na Rodovia PR 482, Km 101, Ch 79 – Rem, s/n, município de Maria 
Helena – PR.

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente  a contratação de empresa para fornecer MATERIAL 
DE LIMPEZA  destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, para manutenção 
dos prédios públicos e correlatos: Referente à ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
239/2016, do Processo Licitatório nº 29/2016, Pregão Presencial nº 23/2016
Contrato de Compra Venda nº 025/2017
ID: Nº. 1458
Data do Contrato: 18/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
CABRAL, SANTOS E CIA LTDA.-EPP, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº. 231, 
Bairro Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.017.829/0001-58, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
de  R$-16.776,61(dezesseis mil, setecentos e setenta seis reais e sessenta e um 
centavos) na data de 19/04/2016
Adjudicado e homologado em 19/05/2016
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e dezessete (18/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  30.337.452,74

 2.044.028,00 3.829.412,50  1.785.384,50 2017  32.381.480,74

 2.186.995,19 4.115.413,29  1.928.418,10 2018  34.568.475,93

 2.251.857,14 4.403.242,86  2.151.385,72 2019  36.820.333,07

 2.426.301,24 4.698.364,21  2.272.062,97 2020  39.246.634,31

 2.527.293,14 4.987.033,32  2.459.740,18 2021  41.773.927,45

 2.586.045,16 5.283.460,86  2.697.415,70 2022  44.359.972,61

 2.657.151,93 5.584.005,84  2.926.853,91 2023  47.017.124,54

 2.743.861,10 5.883.881,82  3.140.020,72 2024  49.760.985,63

 2.762.575,23 6.183.224,23  3.420.649,00 2025  52.523.560,86

 2.782.679,61 6.485.232,68  3.702.553,07 2026  55.306.240,48

 2.809.035,73 6.784.164,65  3.975.128,92 2027  58.115.276,21

 2.684.929,89 7.071.705,50  4.386.775,61 2028  60.800.206,10

 2.263.326,65 7.316.446,50  5.053.119,85 2029  63.063.532,75

 2.282.446,44 7.598.486,90  5.316.040,46 2030  65.345.979,20

 2.137.779,29 7.856.870,42  5.719.091,13 2031  67.483.758,49

 2.052.641,38 8.110.808,57  6.058.167,19 2032  69.536.399,88

 2.006.805,92 8.366.220,82  6.359.414,90 2033  71.543.205,80

 2.138.629,19 8.637.028,29  6.498.399,10 2034  73.681.834,99

 2.274.632,49 8.913.104,59  6.638.472,10 2035  75.956.467,48

 2.229.258,73 9.176.663,67  6.947.404,94 2036  78.185.726,22

 2.275.471,16 9.441.689,41  7.166.218,25 2037  80.461.197,38

 2.690.387,98 9.726.074,49  7.035.686,51 2038  83.151.585,36

 2.872.884,17 10.009.496,62  7.136.612,45 2039  86.024.469,53

 2.616.521,22 10.247.138,14  7.630.616,92 2040  88.640.990,75

 2.850.495,52 10.537.862,23  7.687.366,71 2041  91.491.486,27

 3.071.254,49 10.833.565,19  7.762.310,70 2042  94.562.740,76

 3.279.553,38 11.144.489,41  7.864.936,03 2043  97.842.294,14

-2.284.217,17 5.540.725,68  7.824.942,85 2044  95.558.076,98

-2.357.356,59 5.413.297,97  7.770.654,56 2045  93.200.720,38

-2.270.339,40 5.300.517,24  7.570.856,64 2046  90.930.380,98

-2.159.784,20 5.183.114,83  7.342.899,03 2047  88.770.596,78

-1.879.734,63 5.088.072,65  6.967.807,28 2048  86.890.862,15

-1.921.360,42 4.976.827,79  6.898.188,21 2049  84.969.501,72

-1.741.665,40 4.885.858,83  6.627.524,23 2050  83.227.836,32

-1.507.650,05 4.801.801,53  6.309.451,58 2051  81.720.186,27

-1.211.879,97 4.726.140,89  5.938.020,86 2052  80.508.306,30

-907.852,71 4.665.973,03  5.573.825,74 2053  79.600.453,59

-835.522,67 4.597.383,79  5.432.906,46 2054  78.764.930,93

-488.313,71 4.558.953,95  5.047.267,66 2055  78.276.617,22

-349.405,78 4.519.586,69  4.868.992,47 2056  77.927.211,44

-95.413,42 4.486.836,51  4.582.249,93 2057  77.831.798,02

 119.867,09 4.448.298,02  4.328.430,93 2058  77.951.665,11

 125.094,71 4.428.301,47  4.303.206,76 2059  78.076.759,82

 233.791,47 4.406.468,42  4.172.676,95 2060  78.310.551,29

 471.054,08 4.388.347,74  3.917.293,66 2061  78.781.605,37

 459.568,40 4.369.085,53  3.909.517,13 2062  79.241.173,77

 530.537,59 4.354.292,78  3.823.755,19 2063  79.771.711,36

 647.734,73 4.348.472,74  3.700.738,01 2064  80.419.446,09

 613.508,25 4.349.688,11  3.736.179,86 2065  81.032.954,34

 670.400,35 4.344.648,61  3.674.248,26 2066  81.703.354,69

 604.945,85 4.347.995,38  3.743.049,53 2067  82.308.300,54

 591.150,59 4.358.937,38  3.767.786,79 2068  82.899.451,13

 637.400,62 4.342.476,58  3.705.075,96 2069  83.536.851,75

 586.887,82 4.311.674,90  3.724.787,08 2070  84.123.739,58

 347.415,62 4.302.288,83  3.954.873,21 2071  84.471.155,20

 180.844,48 4.284.918,95  4.104.074,47 2072  84.651.999,68

 98.102,79 4.250.923,27  4.152.820,48 2073  84.750.102,47

-91.438,92 4.214.102,92  4.305.541,84 2074  84.658.663,54

-268.733,12 4.179.342,66  4.448.075,78 2075  84.389.930,42

www.elotech.com.br    25/05/2017 Pág. 1/2

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

-290.930,62 4.140.961,36  4.431.891,98 2076  84.098.999,80

-398.207,62 4.074.701,76  4.472.909,38 2077  83.700.792,17

-654.101,52 4.030.067,21  4.684.168,73 2078  83.046.690,65

-712.997,44 3.966.153,23  4.679.150,67 2079  82.333.693,21

-788.662,17 3.912.404,41  4.701.066,58 2080  81.545.031,04

-716.091,76 3.852.287,09  4.568.378,85 2081  80.828.939,28

-690.556,04 3.812.371,22  4.502.927,26 2082  80.138.383,24

-574.933,77 3.760.305,60  4.335.239,37 2083  79.563.449,47

-480.007,85 3.716.239,43  4.196.247,28 2084  79.083.441,61

-352.081,40 3.681.964,26  4.034.045,66 2085  78.731.360,20

-234.914,61 3.647.772,21  3.882.686,82 2086  78.496.445,59

-172.787,76 3.616.974,67  3.789.762,43 2087  78.323.657,83

-94.237,48 3.598.759,11  3.692.996,59 2088  78.229.420,35

 44.163,23 3.583.997,12  3.539.833,89 2089  78.273.583,58

 134.419,38 3.575.144,14  3.440.724,76 2090  78.408.002,96

 323.693,04 3.575.597,46  3.251.904,42 2091  78.731.696,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/mai/2017 as 15h e 41m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.586.790,60  3.586.790,60  1.388.515,68  38,71

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  600.219,92  600.219,92  461.970,23  76,97

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  603.624,34  603.624,34  135.624,73  22,47

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.131.552,64  1.131.552,64  304.225,98  26,89

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  979.370,82  979.370,82  274.141,39  27,99

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.949,33  6.949,33  187,21  2,69

    Dívida Ativa dos Impostos  136.472,38  136.472,38  135.508,76  99,29

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  128.601,17  128.601,17  76.857,38  59,76

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  33,68 32.418.363,24  32.418.363,24  10.917.816,03

    Cota-Parte FPM  31,48 14.900.000,00  14.900.000,00  4.690.458,32

    Cota-Parte ITR  5,02 603.426,78  603.426,78  30.308,16

    Cota-Parte IPVA  66,60 2.021.853,13  2.021.853,13  1.346.523,06

    Cota-Parte ICMS  32,66 14.566.060,78  14.566.060,78  4.757.542,27

    Cota-Parte IPI-Exportação  29,06 214.690,90  214.690,90  62.382,54

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  27,24 112.331,65  112.331,65  30.601,68

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  27,24 112.331,65  112.331,65  30.601,68

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 36.005.153,84 36.005.153,84  12.306.331,71  34,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 53,53 1.742.449,04  1.742.449,04  932.744,29TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 45,83 1.356.879,56  1.356.879,56  621.811,24    Provenientes da União

 84,71 338.669,48  338.669,48  286.880,41    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 51,28 46.900,00  46.900,00  24.052,64    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 29,85 5.600,00  5.600,00  1.671,34OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.748.049,04  934.415,63 1.748.049,04  53,45

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 10.253.227,17  10.237.292,17  3.027.400,87  2.585.169,27 29,57  25,25DESPESAS CORRENTES

 6.088.640,51  6.088.640,51  1.709.718,06  1.709.718,06 28,08  28,08    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.164.586,66  4.148.651,66  1.317.682,81  875.451,21 31,76  21,10    Outras Despesas Correntes

 67.817,20  293.164,82  170.052,75  22.142,40 58,01  7,55DESPESAS DE CAPITAL

 67.817,20  293.164,82  170.052,75  22.142,40 58,01  7,55    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 10.321.044,37TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  10.530.456,99  3.197.453,62  2.607.311,67  24,76 30,36

www.elotech.com.br 24/05/2017 Pág. 1/3

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 9,10 15,22 1.950.861,66 1.741.449,04DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  486.783,72  237.177,33

 9,03 15,03 1.944.596,66 1.741.449,04    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  480.519,38  235.437,48

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,07 0,20 6.265,00 0,00    Outros Recursos  6.264,34  1.739,85

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 3.650,00  3.650,00 0,11  0,14

 0,00  0,00

 34.460,56  34.460,56 1,08  1,32

 682.277,09  21,34  26,17 682.277,09

 0,00  0,00

 1.741.449,04TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.950.861,66  36,73 37,75 1.207.171,37  957.564,98

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 8.579.595,33  8.579.595,33  1.990.282,25  62,25  1.649.746,69  63,27

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  13,41

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] -196.203,07

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  55,40 0,00 -55,40
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  34.405,16 0,00 -34.405,16

 34.460,56TOTAL (VIII)  0,00 -34.460,56

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.382.935,89  2.586.083,51  825.436,15  617.527,61 25,82  23,68Atenção Básica

 7.279.451,98  7.285.716,98  2.260.871,63  1.909.742,22 70,71  73,25Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 524.688,66  524.688,66  106.390,54  75.286,54 3,33  2,89Vigilância Sanitária

 133.967,84  133.967,84  4.755,30  4.755,30 0,15  0,18Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  10.530.456,99 10.321.044,37  3.197.453,62  2.607.311,67 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 14h e 02m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.586.790,60  1.524.518,91 934.370,11 3.586.790,60  42,50

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  844.186,27  805.211,92 595.592,44 844.186,27  95,38

      1.1.1- IPTU  600.219,92  568.072,37 432.440,27 600.219,92  94,64

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  243.966,35  237.139,55 163.152,17 243.966,35  97,20

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  607.036,30  135.633,61 43.803,60 607.036,30  22,34

      1.2.1- ITBI  603.624,34  135.624,73 43.837,16 603.624,34  22,47

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.411,96  8,88-33,56 3.411,96  0,26

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.156.197,21  309.531,99 167.358,29 1.156.197,21  26,77

      1.3.1- ISS  1.131.552,64  304.225,98 165.009,89 1.131.552,64  26,89

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  24.644,57  5.306,01 2.348,40 24.644,57  21,53

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  979.370,82  274.141,39 127.615,78 979.370,82  27,99

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  33.352.163,21  10.917.816,03 4.598.130,25 33.352.163,21  32,73

    2.1- Cota-Parte FPM  15.833.799,97  4.690.458,32 2.049.554,91 15.833.799,97  29,62

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.900.000,00  4.690.458,32 2.049.554,91 14.900.000,00  31,48

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  933.799,97  0,00 0,00 933.799,97  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  14.566.060,78  4.757.542,27 2.110.528,05 14.566.060,78  32,66

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  112.331,65  30.601,68 15.300,84 112.331,65  27,24

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  214.690,90  62.382,54 29.695,86 214.690,90  29,06

    2.5- Cota-Parte ITR  603.426,78  30.308,16 802,98 603.426,78  5,02

    2.6- Cota-Parte IPVA  2.021.853,13  1.346.523,06 392.247,61 2.021.853,13  66,60

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  36.938.953,81  36.938.953,81  5.532.500,36  12.442.334,94  33,68

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 18.272,51  6.588,14 4.864,01 18.272,51  36,05

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.069.373,29  298.541,91 160.256,71 1.069.373,29  27,92

    5.1- Transferências do Salário-Educação  660.000,00  219.176,01 92.629,36 660.000,00  33,21

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  382.600,72  75.960,54 65.076,60 382.600,72  19,85

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  26.772,57  3.405,36 2.550,75 26.772,57  12,72

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  446,87 214,02 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  446,87 214,02 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.087.645,80  1.087.645,80  165.334,74  305.576,92  28,10
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.183.563,06 919.625,99 6.483.672,66 6.483.672,66  33,68

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  938.091,56 409.910,93 2.980.000,00 2.980.000,00  31,48

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  951.508,37 422.105,56 2.913.212,16 2.913.212,16  32,66

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.120,32 3.060,16 22.466,33 22.466,33  27,24

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  12.476,52 5.939,18 42.938,18 42.938,18  29,06

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  6.061,60 160,58 120.685,36 120.685,36  5,02

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  269.304,69 78.449,58 404.370,63 404.370,63  66,60

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.813.725,40  37,09 2.527.474,40 1.092.931,80 6.813.725,40

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  6.775.444,85  37,19 2.519.741,75 1.089.185,45 6.775.444,85

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  38.280,55  20,20 7.732,65 3.746,35 38.280,55

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  291.772,19  115,22 336.178,69 169.559,46 291.772,19

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  5.643.526,84  5.643.526,84  0,00 1.979.870,21  35,08  1.979.870,21  35,08

    13.1- Com Educação Infantil  1.738.019,53  1.738.019,53  0,00 746.016,07  42,92  746.016,07  42,92

    13.2- Com Ensino Fundamental  3.905.507,31  3.905.507,31  0,00 1.233.854,14  31,59  1.233.854,14  31,59

14- OUTRAS DESPESAS  1.170.198,56  1.170.198,56  489.657,73  41,84  489.657,73  41,84  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  690.000,00  690.000,00  168.499,13  24,42  168.499,13  24,42  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  480.198,56  480.198,56  321.158,60  66,88  321.158,60  66,88  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  6.813.725,40  6.813.725,40  2.469.527,94  36,24  2.469.527,94  36,24  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) -107.775,37

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% -167.214,22

 59.438,85

-107.775,37

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.577.303,31

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  84,95

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  17,02

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -1,97

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-107.775,37

-107.775,37
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.553.019,53  2.553.019,53  0,00 949.286,60  37,18  935.999,99  36,66

    22.1 - Creche  2.553.019,53  2.553.019,53  0,00 949.286,60  37,18  935.999,99  36,66

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  2.428.019,53  2.428.019,53  0,00 914.515,20  37,67  914.515,20  37,67

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  125.000,00  125.000,00  0,00 34.771,40  27,82  21.484,79  17,19

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 7.408.129,28  7.408.129,28  28,39  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  26,69 1.977.587,26 2.103.183,91

 4.385.705,87  4.385.705,87  35,46  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  35,46 1.555.012,74 1.555.012,74

 3.022.423,41  3.022.423,41  18,29  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  14,14 427.284,42 552.881,07

 0,00  0,00  0,00-4.709,90  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -4.709,90

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  220.946,00  74.561,77  33,75  74.196,14  365,63 33,58 220.946,00

27- OUTRAS  406.550,00  262.508,49  64,57  88.838,11  173.670,38 21,85 406.550,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 10.588.644,81  10.588.644,81  29,06 3.076.621,50 3.389.540,77  32,01  174.036,01

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  336.178,69

 7.732,65

 0,00

 73.595,12

 49.828,91

 0,00

-107.775,37

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  359.560,00

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.554.027,25

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  20,53

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 1,12 7.548,75 1,12 7.548,75 675.000,00 675.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,05 105,77 0,05 105,77 198.683,88 198.578,1142- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  873.683,88 873.578,11  7.654,52  0,88  7.654,52  0,88  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  11.462.222,92  11.462.328,69  3.397.195,29  29,64  3.084.276,02  26,91  174.036,01

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  782.598,57  73.595,12
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.732,65

 346.733,98

 501.720,08

 2.519.741,75

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 375.155,08

 0,00 2.372.488,30

 1.997.333,22

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 501.720,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2017 as 13h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.223.000,00  3.223.000,00  1.633.382,18  1.818.425,64
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  210.000,00  210.000,00  176.625,56  103.263,71
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  210.000,00  210.000,00  176.625,56  103.263,71
    Receita Patrimonial  3.013.000,00  3.013.000,00  1.456.756,62  1.715.161,93
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  3.013.000,00  3.013.000,00  1.456.756,62  1.715.161,93
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 3.223.000,00  3.223.000,00  1.633.382,18  1.818.425,64

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  3.043.502,08  80,885  88.588,24  80.845,31  88.588,24  40,00  0,00 3.043.502,08

    Despesas Correntes  568.000,00  79,935  88.588,24  79.895,31  88.588,24  40,00  0,00 568.000,00

    Despesas de Capital  6.655,00  950  0,00  950,00  0,00  0,00  0,00 6.655,00

    Reserva de Contingência  2.468.847,08  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.468.847,08

PREVIDÊNCIA (V)  3.835.000,00  548,958  448.691,08  548.957,84  448.691,08  0,00  0,00 3.835.000,00

    Benefícios - Civil  3.835.000,00  548,958  448.691,08  548.957,84  448.691,08  0,00  0,00 3.835.000,00

      Aposentadorias  3.000.000,00  477,857  374.585,84  477.856,79  374.585,84  0,00  0,00 3.000.000,00

      Pensões  300.000,00  48,844  44.527,88  48.844,04  44.527,88  0,00  0,00 300.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  535.000,00  22,257  29.577,36  22.257,01  29.577,36  0,00  0,00 535.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 6.878.502,08  6.878.502,08  629.843,15  537.279,32  629.803,15  537.279,32  40,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-3.655.502,08 -3.655.502,08  1.003.539,03  1.281.146,32  1.003.579,03  1.281.146,32  1.633.342,18  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 1.365.165,21  1.362.518,62Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

até  o  
Bimestre 

2016 

até  o  
Bimestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Contador - CRC 15797-9/O

WILSON ROBERTO BARBOSA SERRA

Controle Interno

HELTON PABLO PACIFICO DA SILVA
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EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

-290.930,62 4.140.961,36  4.431.891,98 2076  84.098.999,80

-398.207,62 4.074.701,76  4.472.909,38 2077  83.700.792,17

-654.101,52 4.030.067,21  4.684.168,73 2078  83.046.690,65

-712.997,44 3.966.153,23  4.679.150,67 2079  82.333.693,21

-788.662,17 3.912.404,41  4.701.066,58 2080  81.545.031,04

-716.091,76 3.852.287,09  4.568.378,85 2081  80.828.939,28

-690.556,04 3.812.371,22  4.502.927,26 2082  80.138.383,24

-574.933,77 3.760.305,60  4.335.239,37 2083  79.563.449,47

-480.007,85 3.716.239,43  4.196.247,28 2084  79.083.441,61

-352.081,40 3.681.964,26  4.034.045,66 2085  78.731.360,20

-234.914,61 3.647.772,21  3.882.686,82 2086  78.496.445,59

-172.787,76 3.616.974,67  3.789.762,43 2087  78.323.657,83

-94.237,48 3.598.759,11  3.692.996,59 2088  78.229.420,35

 44.163,23 3.583.997,12  3.539.833,89 2089  78.273.583,58

 134.419,38 3.575.144,14  3.440.724,76 2090  78.408.002,96

 323.693,04 3.575.597,46  3.251.904,42 2091  78.731.696,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/mai/2017 as 15h e 41m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2017

Até o Bimestre /
2016

 42.810.939,74RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  14.627.162,30  12.949.943,47

 3.918.813,04    Receita Tributária  1.616.274,97  1.279.130,34

 600.219,92      IPTU  568.072,37  446.555,30

 1.131.552,64      ISS  304.225,98  200.985,43

 603.624,34      ITBI  135.624,73  104.992,51

 979.370,82      IRRF  274.141,39  293.437,59

 604.045,32      Outras Receitas Tributárias  512.288,58  369.021,20

 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -178.078,08 -135.861,69

 1.129.000,00    Receita de Contribuição  455.486,30  460.075,63

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 1.129.000,00      Outras Contribuições  462.343,55  464.004,66

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -6.857,25 -3.929,03

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  11.405,40  0,00

 306.681,42      Receita Patrimonial  123.740,73  93.898,77

-306.681,42      (-) Aplicações Financeiras -112.335,33 -93.898,77

 36.978.821,38    Transferências Correntes  12.136.215,70  11.024.876,77

 14.900.000,00      FPM  4.690.458,32  4.230.682,83

 14.566.060,78      ICMS  4.757.542,27  3.973.160,50

 0,00      Convênios  0,00  30.000,00

 7.512.760,60      Outras Transferências Correntes  2.688.215,11  2.791.033,44

 784.305,32    Demais Receitas Correntes  407.779,93  185.860,73

 492.526,18      Dívida Ativa  327.577,57  144.112,37

 291.779,14      Diversas Receitas Correntes  140.169,92  63.509,03

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -59.967,56 -21.760,67

 39.000,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  604.859,92  244.326,13

 0,00    Operações de Crédito (III)  164.879,92  244.326,13

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 39.000,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 0,00    Transferências de Capital  439.980,00  0,00

 0,00      Convênios  0,00  0,00

 0,00      Outras Transferências de Capital  439.980,00  0,00

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  0,00  439.980,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  12.949.943,47 15.067.142,30 42.810.939,74

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  38.561.878,29  11.919.111,19  12.955.909,21  9.799.604,24  9.919.174,90  2.119.506,95  3.036.734,31
    Pessoal e Encargos Sociais  24.603.318,56  6.785.298,47  6.333.141,97  6.785.298,47  6.333.141,97  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  300.000,00  86.668,27  79.323,03  86.668,27  79.323,03  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  13.658.559,73  5.047.144,45  6.543.444,21  2.927.637,50  3.506.709,90  2.119.506,95  3.036.734,31

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  38.261.878,29  11.832.442,92  12.876.586,18  9.712.935,97  9.839.851,87  2.119.506,95  3.036.734,31
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  2.351.301,26  622.318,94  1.110.711,92  474.408,59  590.019,43  147.910,35  520.692,49
    Investimentos  1.151.301,26  200.294,75  722.470,05  52.384,40  201.777,56  147.910,35  520.692,49
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  1.200.000,00  422.024,19  388.241,87  422.024,19  388.241,87  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  1.151.301,26  200.294,75  722.470,05  52.384,40  201.777,56  147.910,35  520.692,49
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 242.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  39.655.179,55  12.032.737,67  13.599.056,23  9.765.320,37  10.041.629,43  2.267.417,30  3.557.426,80

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII)  3.155.760,19  3.034.404,63 -649.112,76  5.301.821,93  2.908.314,04

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 1.099.351,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 25/mai/2017 as 16h e 00m.

Prefeito

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

Secretario de Finanças

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

Tesoureiro

RIVALDO LUIZ DA SILVA
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súMula de Pedido de renovaÇÃo
A Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda, torna público que requereu ao IAP a renovação de sua Licença De Operação,  
valida até a data  25/09/2017 , para ( COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(AGRÍCOLAS),  Rod. Pr 323, Nº4940,  TREVO, Umuarama/PR ).

câMara MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº016/2017
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova e das outras 
providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais, 
Resolve; 
Art. 1º Fica Constitui comissão permanente de licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova, para o ano de 2017, 
para atuarem a partir da presente data, compostas pelos seguintes membros:
I – RAFAEL DIEGO PERES – CPF Nº. 078.753.019-04 - Presidente.
II – JOÃO EDUARDO CALIANI – Secretário – CPF: 512.997.989-34
III – ANDREA MARDEGAN SANTANA - CPF Nº. 018.313.629-29– membro.
IV – NEUSA APARECIDA DO NASCIMENTO – CPF Nº. 054.639.149-04 – Suplente.
Art. 2º A comissão de Licitação deverá se reunir tantas vezes quantas necessárias for, para examinar e julgar todos 
os processos de Licitação instaurados pela Câmara Municipal de Esperança Nova, ficando os membros da Comissão 
cientes do contido no § 3º, do art. 51 da Lei nº. 8.666/1993.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposição em contrário. 
Câmara Municipal de Esperança Nova, 26 de maio de 2017
José Marcos Bicudo
Presidente

câMara MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Parana
PORTARIA Nº 015/2017
SÚMULA-   Cancela Processo Licitatório 002/2017, Carta convite 001/2017. 
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais
RESOLVE:
Art. 1º - com base no parecer Juridico fica cançelado o processo Licitatório 002/2017, Carta convite 001/2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
Esperarança Nova, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 09 DE JUNHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de equipamentos de escritório, 
provenientes do PISO PARANAENSE DE ASSISÊNCIA SOCIAL – PPAS e do BLOCO DE GESTÃO – IGD/SUAS 
programa/saldo/2016. Recursos de Saldo de REPROGRAMAÇÃO de 2016 para aplicação em 2017. Em conformidade 
com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 26 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.240.000,00  2.240.000,00  14,07

 795.600,00  795.600,00  3,87
1.1.1-IPTU  720.000,00  720.000,00  1,67

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  75.600,00  75.600,00  24,79
 249.840,00  249.840,00  17,21

1.2.1-ITBI  249.540,00  249.540,00  17,23
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  300,00  300,00  - 

 703.000,00  703.000,00  22,79
1.3.1-ISS  700.000,00  700.000,00  22,87

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.000,00  3.000,00  2,65
 491.560,00  491.560,00  16,53

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 11.807.000,00  11.807.000,00  22,42

 -  - 
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 10.000.000,00  10.000.000,00  18,05
 67.000,00  67.000,00  15,55

 120.000,00  120.000,00  18,55
 220.000,00  220.000,00  11,18

 1.400.000,00  1.400.000,00  56,11
 -  - 

 14.047.000,00  14.047.000,00  21,09

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 46.100,00  46.100,00  4,05

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 40.000,00  40.000,00  - 
 6.100,00  6.100,00  30,59

 2.560.960,00  2.560.960,00  - 
 2.560.960,00  2.560.960,00  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 2.607.060,00  2.607.060,00  0,07

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.941.400,00  4.941.400,00  19,27
 2.600.000,00  2.600.000,00  16,25

 2.000.000,00  2.000.000,00  18,05
 13.400,00  13.400,00  15,55

 24.000,00  24.000,00  18,55
 44.000,00  44.000,00  11,18

 260.000,00  260.000,00  60,43
 4.270.000,00  4.270.000,00  25,49

 4.240.000,00  4.240.000,00  25,67
 30.000,00  30.000,00  - 

 -  - 
 -701.400,00  -701.400,00  -19,47

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 248.900,00  248.900,00  80.244,35  32,24  62.344,35  25,05

 -  -  -  - 
 248.900,00  248.900,00  80.244,35  32,24  62.344,35  25,05

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 248.900,00  248.900,00  80.244,35  32,24  62.344,35  25,05

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  70.000,00  70.000,00  13.125,00  18,75  1.175,00  1,68
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 2.691.960,00  2.820.234,52  -  -  -  - 

 2.761.960,00  2.890.234,52  13.125,00  0,45  1.175,00  0,04

 3.010.860,00  3.139.134,52  93.369,35  2,97  63.519,35  2,02

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  42.992,03

 42.992,03
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  160.192,47

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  315.185,60

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  30.755,00
 12.010,51

 18.744,49

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  2.647.513,45

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 160.112,89

 79,58
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  81.246,10

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  22.259,26
2.5-Cota-Parte ITR  24.599,65

2.6-Cota-Parte IPVA  785.607,98

 - 

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.804.626,86
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  10.419,70

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.962.699,05

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.865,92

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.865,92

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  1.865,92

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.3)  2.083,94

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.4)  4.451,83
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(0% de (1.5 + 2.5)  4.919,91

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  952.046,66
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.1.1)  422.544,48

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.2)  360.925,34

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  136.571,21

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(0% de 2.6)  157.121,16
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.088.617,87

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.088.617,87

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  - 

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  136.571,21

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  -2,51

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  136.571,21
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  -74.226,86

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 

 -  - 
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.088.617,87  - 

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  1.088.617,87  - 

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  1.088.617,87  - 
 51- (+)Ajustes  -  - 

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2017, 09h e 01m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 2.240.000,00  2.240.000,00

 720.000,00  720.000,00

 249.540,00  249.540,00

 700.000,00  700.000,00

 491.560,00  491.560,00

 -  - 

 23.300,00  23.300,00

 37.300,00  37.300,00

 18.300,00  18.300,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.240.000,00  2.240.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 5.987.520,00  5.987.520,00

 1.620.000,00  1.620.000,00

 127.520,00  127.520,00

 4.240.000,00  4.240.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 20.500,00  20.500,00

 6.008.020,00  6.008.020,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.093.080,00  7.923.593,58  3.105.114,39  39,19  3.025.377,54  38,18

 3.658.800,00  4.234.852,82  1.649.134,91  38,94  1.649.134,91  38,94

 -  -  -  -  -  - 

 3.434.280,00  3.688.740,76  1.455.979,48  39,47  1.376.242,63  37,31

 172.500,00  438.452,94  85.503,96  19,50  85.503,96  19,50

 172.500,00  438.452,94  85.503,96  19,50  85.503,96  19,50

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.265.580,00  8.362.046,52  3.190.618,35  38,16  3.110.881,50  37,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 167.900,00  307.624,45  84.665,00  2,65  84.665,00  2,72
 167.900,00  207.624,45  2.065,00  0,06  2.065,00  0,07

 -  -  -  -  -  - 
 -  100.000,00  82.600,00  2,59  82.600,00  2,66
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 167.900,00  307.624,45  84.665,00  2,65  84.665,00  2,72

 7.097.680,00  8.054.422,07  3.105.953,35  97,35  3.026.216,50  97,28

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.501.700,00  4.205.524,78  1.552.046,65  48,64  1.475.481,80  47,43

 1.930.600,00  1.970.324,45  551.701,78  17,29  551.701,78  17,73

 -  -  -  -  -  - 

 320.000,00  426.964,35  35.851,15  1,12  35.851,15  1,15

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.513.280,00  1.759.232,94  1.051.018,77  32,94  1.047.846,77  33,68

 7.265.580,00  8.362.046,52  3.190.618,35  100,00  3.110.881,50  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  315.185,60  14,07

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  12.010,51  1,67

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  81.246,10  16,53

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  42.992,03  17,23

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  160.112,89  22,87

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.755,09  15,06

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  7.971,56  34,21

  Dívida Ativa dos Impostos  8.097,42  21,71

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.354.739,04  22,63

  Provenientes da União  242.266,00  14,95

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 315.185,60  14,07

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  23.855,17  18,71

  Provenientes de Outros Municípios  1.088.617,87  25,67

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.361.731,59  22,67

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  6.992,55  34,11

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 960,14

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  2.978.938,66

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mai/2017, 09h e 02m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 31.644.060,00 5.268.998,58 16,65%

Receita Tributária  2.532.600,00  383.268,63 15,13%

Receita de Contribuições  620.000,00  267.350,41 0,00%

Receita Patrimonial  175.600,00  76.366,51 43,49%

Receita de Serviços  101.100,00  17.334,29 17,15%

Transferências Correntes  32.991.600,00  5.324.577,30 16,14%

Outras Receitas Correntes  164.560,00  152.148,10 92,46%

(-) Dedução para o FUNDEB  -4.941.400,00  -952.046,66 19,27%

 

RECEITAS DE CAPITAL 2.605.960,00                           -   0,00%

Operações de Crédito 0,00%

Alienação de Bens 30.000,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00%

Transferências de Capital  2.575.960,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00%

TOTAL 34.250.020,00 5.268.998,58 15,38%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 1.606.658,08 555.393,26 34,57%

   Pessoal e Encargos Sociais 648.400,00 313.640,30 48,37%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 958.258,08 241.752,96 25,23%

 DESPESAS DE CAPITAL 120.292,46 4.835,00 4,02%

   Investimentos 120.292,46 4.835,00 4,02%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 1.726.950,54 560.228,26 32,44%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 264.063,40 50.511,84 19,13%

   Pessoal e Encargos Sociais 87.000,00 32.373,60 48,37%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 177.063,40 18.138,24 10,24%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 264.063,40 50.511,84 19,13%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 256.580,00 23.218,23 9%

 TOTAL 256.580,00 23.218,23 16%

(e/a) % (f/b) %
0,75% 0,44%

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Março/Abril de 2017

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
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Decreto  nº 801/2017 de 26/05/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 399.110,71 (trezentos e noventa e nove mil  
cento e dez reais e setenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 343/2016 de 19/12/2016. 
 

Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Anulação de Dotação , Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, §  
1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 

Divisão de Vigilância Sanitária 05.003 
05.003.10.304.0006.2.024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 615 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 497 
 616 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 497 

 617 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00 497 
Divisão de Vigilância Epidemiológica 05.004 

05.004.10.305.0006.2.025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 618 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00 497 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Divisão de Educação 06.002 

06.002.12.365.0007.2.015 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 270 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 42.000,00 104 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Fundo Municipal de Assistência Social 07.002 

07.002.08.243.0005.2.044 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 
 619 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 12.000,00 935 

 620 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 935 
 621 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  16.491,63 935 
 622 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 935 

07.002.08.244.0005.2.039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 
 623 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 20.000,00 935 

 624 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 935 
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 625 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  45.925,50 935 
 626 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 935 

07.002.08.244.0005.2.058 GESTÃO DESCENTRALIZADA/SUAS 
 635 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 933 
 636 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 4.598,71 933 

07.002.08.244.0005.2.067 Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 627 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 14.000,00 934 

 628 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 934 
 629 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 934 
 630 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 934 

07.002.08.244.0005.2.085 MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 631 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 8.000,00 934 

 632 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 934 
 633 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.134,80 934 
 634 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 15.000,00 934 

Divisão de Coordenação da Bolsa Família 07.006 
07.006.08.244.0005.2.041 MANUTENÇÃO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA 

F  637 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 932 
 638 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 932 

 639 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.960,07 932 
 399.110,71 Total..........: 

   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Divisão de Educação 06.002 
06.002.12.365.0007.2.015 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 256 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 23.000,00 104 

 258 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 104 
 260 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  13.000,00 104 

 42.000,00 Total..........: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 3497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Exercício Anterior 497  115.000,00 
 3932 IGD - BOLSA FAMÍLIA - Exercício Anterior 932  28.960,07 
 3933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social - Ex 933  7.598,71 
 3934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Exercício 

A 
934  63.134,80 

 3935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial- SUAS - Exercício 
A 

935  142.417,13 
 357.110,71 Total: 
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  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri , em  26 de maio de 2017. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR -

CEP: 87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0000282-91.1997.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Espécies de Contratos

Valor da Causa: R$ 1.420,16
Exequente(s): Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros

Executado(s):
 

APARECIDO DE SOUZA PACHECO

ROSELEY BERTON PACHECO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARAMARCELO PIMENTEL BERTASSO
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimentoFAZ SABER
tiverem que, através dos autos nº.  de 0000282-91.1997.8.16.0173 Execução de Título

 onde é exequente  eExtrajudicial Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros
executados , vem tornar público eRoseley Berton Pacheco e Aparecido de Souza Pacheco
de conhecimento geral de que por este ato procede a  do(a) executado(a) INTIMAÇÃO Roseley

, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 884.721.089-53, atualmente em lugar incerto eBerton Pacheco
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos o contrato de financiamento
em que fora dado os veículos marca/modelo Chevrolet Prisma, Placa AYX-3953; VW Gol,
Placa AVF-5982; Ford Fiesta, Placa ATQ-9907; GM Corsa, Placa EAL-2068 como garantia,
bem como indique bens passíveis de penhora com seus respectivos valores, em 5 (cinco) dias,
sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, nos moldes dos arts. 772,
II, c/c 774, V, ambos do CPC.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e
afixado na forma da Lei. 

 

Umuarama, 10 de abril de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0000282-91.1997.8.16.0173 - Ref. mov. 103.1 - Assinado digitalmente por Nathan Kirchner Herbst:16701
12/04/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

Prefeitura de MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ,
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 18/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: AMANDATUR TRANSPORTES LTDA.-EPP, com sede na 
Avenida América, nº 1.803, Zona 06, CEP. 87.205-076, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
10.268.374/0001-46, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global de  R$-330.000,00(trezentos e trinta mil 
reais),  na data de 18/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (18/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 18/05/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em transporte coletivo para fins 
de efetuar o transporte dos alunos universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-PR para 
a cidade de Umuarama-PR durante o período letivo, de segunda a sexta-feira no período noturno e aos sábados no 
período matutino, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
AMANDATUR TRANSPORTES LTDA.-EPP, com sede na Avenida América, nº 1.803, Zona 06, CEP. 87.205-076, na 
Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.268.374/0001-46, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
Global de  R$-330.000,00(trezentos e trinta mil reais),  na data de 18/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (18/05/2017). 
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em transporte coletivo para fins 
de efetuar o transporte dos alunos universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-PR para 
a cidade de Umuarama-PR durante o período letivo, de segunda a sexta-feira no período noturno e aos sábados no 
período matutino, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 024/2017
ID: Nº. 1457
Data do Contrato: 18/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
AMANDATUR TRANSPORTES LTDA.-EPP, com sede na Avenida América, nº 1.803, Zona 06, CEP. 87.205-076, na 
Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.268.374/0001-46, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
Global de  R$-330.000,00(trezentos e trinta mil reais),  na data de 18/05/2017.
Adjudicado e homologado em 18/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (18/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato 
representado por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. RG n.º 
5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, CONVOCA a população em geral 
a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA,  para Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, apresentação das ações 
de execução do Plano Municipal de Saúde e Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente o 
1º Quadrimestre de 2017, que se realizará no dia 30/05/2017 (terça-feira) na Câmara Municipal de Francisco Alves 
às 14h00min.
Francisco Alves, 26 de maio de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 079/2013.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o QUARTO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa E. M. KAMI & CIA LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa E. M. KAMI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob N.º 00.557.226/0001-98 com sede na Avenida Presidente Castelo Branco 4345, CEP: 87.501-170, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDNO MITSUO KAMI, brasileiro, natural 
de Alto Paraná-PR, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado à Rua Paraíba nº 5533, CEP: 87.501-390 no 
Município de Umuarama-PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.087.608 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
041.939.988-78, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Concorrência 
n.º 001/2013, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo integrar ao Termo de Compromisso original um novo plano de trabalho 
visando à readequação das metas de acordo com o anexo V do plano de trabalho cronograma de execução e plano 
de aplicação, devidamente aprovados pela área técnica da FUNASA/DIESP/SUEST/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais disposições contidas no Termo de Compromisso original que não são abrangidas por este Termo Aditivo 
permanecem em vigor.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE MAIO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ________________________________
E. M. KAMI & CIA LTDA
CNPJ/MF nº. 00.557.226/0001-98
EDNO MITSUO KAMI
Sócio Administrador
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                            ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                           CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 197/2017
Data: 26.05.2017
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 05/2017 para o cargo de provimento efetivo conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que a candidata a seguir mencionada, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 05/2017 de 17.04.2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, na edição nº 10947 de 18.04.2017 – página C 15 – Publicações Legais e 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição 1235 de 18.04.2017, e, ainda, considerando o memorando sob 
o nº 2017001244,  
DECRETA:
Art. 1º Fica considerada como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos 
do item 15.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2015, a candidata a seguir mencionada, em razão do não 
comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 05/2017 de 17.04.2017:
Nº INSCRIÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO  CARGO 4499
1º lugar Valeria Such de Melo Museólogo
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
    Prefeito Municipal 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 086/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento 
de roçadeira e bomba costal os quais serão utilizados na manutenção dos 
campos de futebol pertencentes e de responsabilidade do Município, bem 
como manutenção geral no Centro Náutico Marinas. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de junho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

câMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2017.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 29 de MAIO de 2017, 
as 19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO quadrimestre de 2017.
Câmara Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO
INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)
DESPESAS 158.300,00   -    158.300,00 22.616,57 42.641,96 22.616,57 42.641,96 115.658,04
DESPESAS CORRENTES 153.300,00   -    153.300,00 22.616,57 42.641,96 22.616,57 42.641,96 110.658,04
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 105.000,00   -    105.000,00 15.741,57 30.650,24 15.741,57 30.650,24 74.349,76
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA   -      -      -      -      -      -      -    
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 48.300,00   -    48.300,00 6.875,00 11.991,72 6.875,00 11.991,72 36.308,28
DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00   -    5.000,00   -      -      -      -    5.000,00

5.000,00   -    5.000,00   -      -      -      -    5.000,00
  -      -      -      -      -      -      -      -    
  -      -      -      -      -      -      -      -    
  -      -      -      -      -      -      -      -    
158.300,00 158.300,00 22.616,57 42.641,96 22.616,57 42.641,96 115.658,04TOTAL

ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA
CONTADORA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

INVESTIMENTOS

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

PODER EXECUTIVO 

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

 
Função/Subfunção 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) No Periodo Até o 
Periodo (b) 

% 
(b/total b) 

Saldo 
 

(e) = (a-d) 

Despesas Empenhadas Saldo 
 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 
Até o 

Periodo (d) 
No Periodo % 

(d/total d) 
DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  15.517.164,64  3.067.925,63  5.743.748,50  100,00  15.535.948,55 
ADMINISTRAÇÃO  3.026.200,00  3.018.200,00  420.898,92  803.302,28  13,94  2.214.897,72  421.344,36  801.223,19  13,95  2.216.976,81 

Administração de Receitas  140.000,00  140.000,00  21.426,65  45.586,94  0,79  94.413,06  21.426,65  45.586,94  94.413,06  0,79 
Comunicação Social  30.000,00  30.000,00  2.700,00  13.500,00  0,23  16.500,00  2.700,00  13.500,00  16.500,00  0,24 
Planejamento e Orçamento  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00 
Administração Financeira  450.000,00  442.000,00  51.110,25  97.075,49  1,68  344.924,51  51.110,25  97.075,49  344.924,51  1,69 
Administração Geral  2.402.700,00  2.402.700,00  345.662,02  647.139,85  11,23  1.755.560,15  346.107,46  645.060,76  1.757.639,24  11,23 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  651.500,00  651.500,00  91.172,68  165.735,12  2,88  485.764,88  90.669,46  164.505,55  2,86  486.994,45 
Assistência à Criança a ao Adolescente  160.800,00  160.800,00  16.539,48  32.641,96  0,57  128.158,04  16.539,48  32.641,96  128.158,04  0,57 
Assistência ao Idoso  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00 
Assistência Comunitária  489.700,00  489.700,00  74.633,20  133.093,16  2,31  356.606,84  74.129,98  131.863,59  357.836,41  2,30 

SAÚDE  5.727.300,00  5.727.300,00  896.498,14  1.589.509,86  27,58  4.137.790,14  894.794,28  1.582.660,97  27,55  4.144.639,03 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  279.000,00  279.000,00  11.547,00  24.082,40  0,42  254.917,60  11.547,00  24.082,40  254.917,60  0,42 
Vigilância Epidemiológica  6.300,00  6.300,00  0,00  0,00  0,00  6.300,00  0,00  0,00  6.300,00  0,00 
Atenção Básica  5.084.800,00  5.084.800,00  884.244,45  1.564.216,80  27,14  3.520.583,20  882.540,59  1.557.367,91  3.527.432,09  27,11 
Vigilância Sanitária  357.200,00  357.200,00  706,69  1.210,66  0,02  355.989,34  706,69  1.210,66  355.989,34  0,02 

EDUCAÇÃO  5.881.900,00  6.120.900,00  962.771,32  1.639.839,17  28,46  4.481.060,83  962.911,11  1.639.279,96  28,54  4.481.620,04 
Educação Especial  30.000,00  30.000,00  3.000,00  3.000,00  0,05  27.000,00  3.000,00  3.000,00  27.000,00  0,05 
Ensino Superior  90.000,00  90.000,00  10.500,00  10.500,00  0,18  79.500,00  10.500,00  10.500,00  79.500,00  0,18 
Ensino Fundamental  5.462.400,00  5.701.400,00  935.598,41  1.601.008,90  27,78  4.100.391,10  935.738,20  1.600.449,69  4.100.950,31  27,86 
Educação Infantil  298.500,00  298.500,00  13.672,91  25.330,27  0,44  273.169,73  13.672,91  25.330,27  273.169,73  0,44 
Educação de Jovens e Adultos  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00 

URBANISMO  2.302.500,00  3.202.206,84  372.146,09  990.707,82  17,19  2.211.499,02  372.146,09  990.707,82  17,25  2.211.499,02 
Infra-Estrutura Urbana  1.211.000,00  2.110.706,84  171.998,93  616.714,19  10,70  1.493.992,65  171.998,93  616.714,19  1.493.992,65  10,74 
Serviços Urbanos  1.091.500,00  1.091.500,00  200.147,16  373.993,63  6,49  717.506,37  200.147,16  373.993,63  717.506,37  6,51 

SANEAMENTO  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00 
Saneamento Básico Urbano  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00  0,00 

GESTÃO AMBIENTAL  197.000,00  197.000,00  8.731,78  13.475,81  0,23  183.524,19  8.731,78  13.475,81  0,23  183.524,19 
Preservação e Conservação Ambiental  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00 
Controle Ambiental  97.000,00  97.000,00  8.731,78  13.475,81  0,23  83.524,19  8.731,78  13.475,81  83.524,19  0,23 

AGRICULTURA  161.500,00  161.500,00  30.664,46  49.521,44  0,86  111.978,56  30.664,46  49.521,44  0,86  111.978,56 
Extensão Rural  46.000,00  46.000,00  4.875,37  11.239,74  0,20  34.760,26  4.875,37  11.239,74  34.760,26  0,20 
Administração Geral  115.500,00  115.500,00  25.789,09  38.281,70  0,66  77.218,30  25.789,09  38.281,70  77.218,30  0,67 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  30.000,00  30.000,00  7.794,32  12.804,37  0,22  17.195,63  7.794,32  12.804,37  0,22  17.195,63 
Promoção Comercial  30.000,00  30.000,00  7.794,32  12.804,37  0,22  17.195,63  7.794,32  12.804,37  17.195,63  0,22 

TRANSPORTE  1.243.000,00  1.243.000,00  179.429,02  288.218,67  5,00  954.781,33  172.317,92  280.151,52  4,88  962.848,48 
Transporte Rodoviário  1.243.000,00  1.243.000,00  179.429,02  288.218,67  5,00  954.781,33  172.317,92  280.151,52  962.848,48  4,88 

DESPORTO E LAZER  326.600,00  326.600,00  48.656,83  78.311,62  1,36  248.288,38  48.656,83  78.311,62  1,36  248.288,38 
Desporto Comunitário  325.100,00  325.100,00  48.656,83  78.311,62  1,36  246.788,38  48.656,83  78.311,62  246.788,38  1,36 
Assistência à Criança a ao Adolescente  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00 

ENCARGOS ESPECIAIS  467.500,00  486.490,21  57.895,02  131.106,25  2,28  355.383,96  57.895,02  131.106,25  2,28  355.383,96 
Serviço da Dívida Interna  422.500,00  441.490,21  57.895,02  131.106,25  2,28  310.383,96  57.895,02  131.106,25  310.383,96  2,28 
Outros Encargos Especiais  45.000,00  45.000,00  0,00  0,00  0,00  45.000,00  0,00  0,00  45.000,00  0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00 
Reserva de Contingência  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00 

TOTAL 100,00 100,00  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  15.517.164,64  3.067.925,63  5.743.748,50  15.535.948,55 

Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras 
e eventuais aquisições de materiais permanentes e de consumo odontológico, para 
atendimento da secretaria municipal de saúde, tudo nos termos do Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 69.215,90 (sessenta e nove mil, duzentos e quinze reais e 
noventa centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame e dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 48 horas a partir 
da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 às 11h30 
e 13h30 às 17h00 e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de junho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de maio de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº166/2017
DATA – 26/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Claudete Rodrigues Nunes, por um período 
de 20 dias,  referente ao período aquisitivo de 2015/2016 a contar de 22/05/17 a 
10/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 22/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Maio de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº167/2017
DATA – 26/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Roseli Aparecida de Souza, por um período 
de 20 dias,  referente ao período aquisitivo de 2013/2014 a contar de 22/05/17 a 
10/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 22/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº168/2017
DATA – 26/05/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Laerte Manoel Bezerra, por um período de 20 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017 a contar de 23/05/17 a 11/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 23/05/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
CNPJ 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-8000
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Prefeito Municipal de Ivaté, 
Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada no dia 30 de Maio de 2017 às 18h00min no recinto da 
Câmara Municipal, sito a Praça Brasil nº. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte 
ordem do dia:
- Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 1º. Quadrimestre 
de 2017.
- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.  
Ivaté – Pr., 26 de Maio de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1084/2017 de 26/05/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 6.208,00 (seis mil duzentos e oito reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA

 515,00 443 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.693,00 444 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  6.208,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  26/05/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO EMPENHADO (-)

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre LIQUIDADO

(a) (b) (c)=(a+b) (d) SALDO ATUAL

 274.400,00  -640,88  273.759,12  60.295,56  77.561,75  101.246,52

 270.400,00  1.214,00  271.614,00  60.295,56  77.561,75  99.101,40

 156.400,00  -  156.400,00  57.929,60  59.929,60  96.470,40

 -  -  -  -  -  - 

 114.000,00  1.214,00  115.214,00  2.365,96  17.632,15  2.631,00

 4.000,00  -1.854,88  2.145,12  -  -  2.145,12

 4.000,00  -1.854,88  2.145,12  -  -  2.145,12

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 274.400,00  -640,88  273.759,12  60.295,56  77.561,75  103.391,64

DESPESAS LIQUIDADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril - 2º bimestre/2017

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

,

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ CARLOS MARCATO
CRC. 032.352-O/PR

TOTAL
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 33/2017 de 26/5/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 57.920,00 (cinqüenta e sete mil novecentos e vinte reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1441/2017 de 26/5/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.089. Construção de dois barracões para cobertura do Pátio

 50.000,00 383 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 7.920,00 379 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  57.920,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.004. Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviario em Geral

 50.000,00 53 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

 7.920,00 265 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  57.920,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício:  2017
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  26 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 34/2017 de 26/5/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 91.034,54 (noventa e um mil e trinta e quatro reais e cinqüenta e 
quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1442/2017 de 26/5/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.1.089. Construção de dois barracões para cobertura do Pátio

 76.119,87 384 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.031. Construção de Galerias Pluviais

 14.914,67 380 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  91.034,54

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres)

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  26 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 35/2017 de 26/5/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1443/2017 de 26/5/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.087. Aquisição de Equipamentos para Saúde - C/58884-9

 149.190,00 381 - 4.4.90.52.00.00 01500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.1.088. Aquisição de Equipamentos para Saúde - C/59478-4
 50.810,00 382 - 4.4.90.52.00.00 01500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  200.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 200.000,00Receita: 2.4.2.1.01.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - 
SUS

 200.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  26 de maio de 2017.

 
 

 

LEI Nº.  1.441, de 26 de maio de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional Especial, no 
valor de até R$ 57.920,00 (cinquenta e sete mil e novecentos e vinte reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.1.089 – Construção de dois Barracões para do Pátio 
F-01000 – 383/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 50.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
F-01000 - 379/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 7.920,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 57.920,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.1.004 – Ampliação e Reequipamento do Serviço Rodoviário em Geral 
F-01000 - 53/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 50.000,00 
 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.241.0015.2.100 – Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios 
F-01000 - 265/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 7.920,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 57.920,00 
                                                   

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 26 de maio do ano de 2017. 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
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LEI Nº.  1.442, de 26 de maio de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 91.034,54 (noventa e um mil e trinta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
04.000 - Secretaria de Transporte e Obras Publicas 
04.002 - Divisão do Setor Rodoviário 
04.002.26.782.0005.1.089 – Construção de dois Barracões para do Pátio 
F-03000 – 384/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 76.119,87 
 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.451.0006.1.031 – Construção de Galerias Pluviais 
F-03000 - 380/4.4.90.51..00.00 – Obras e Instalações...........................................................R$ 14.914,54 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 91.034,54 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Superavit Financeiro nas Fonte (s): 
F. 3000 – Recursos Livres......................................................................................................R$ 91.034,54 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 91.034,54 
 
                                                        Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 26 de maio do ano de 2017. 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
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LEI Nº.  1.443, de 26 de maio de 2017. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito, Especial, no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), de acordo com as 
seguintes classificações orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.1.087 – Aquisição de Equipamentos para Saúde – C/58884-9 
F-01500 – 381/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente............................R$ 149.190,00 
 
06.002.10.301.0011.1.088 – Aquisição de Equipamentos para Saúde – C/59478-4 
F-01500 – 382/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..............................R$ 50.810,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 200.000,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
Excesso de Arrecadação: 
 
Receita: 2.4.2.1.01.01.00.00 – Transf. De Recursos do Sistema Único de Saúde-SUS......R$ 200.000,00 
 
TOTAL................................................................................................................................R$ 200.000,00 
 
                    Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                     
               EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, em 26 de maio do ano 
de 2017. 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  359.051,71  682.661,20  802.538,80  359.051,71  682.661,20  100,00  802.538,80
PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  1.472.500,00  359.051,71  682.661,20  100,00  789.838,80  359.051,71  682.661,20  100,00  789.838,80

Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  1.472.500,00  359.051,71  682.661,20  100,00  789.838,80  359.051,71  682.661,20  789.838,80 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00

Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 26/mai/2017 as 14h e 51m.

TOTAL 100,00 100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  359.051,71  682.661,20  802.538,80  359.051,71  682.661,20  802.538,80

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.539. DE 26 DE MAIO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS INTEGRANTES DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
nos uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no §4º, Art. 5º, da Lei 
Municipal nº 1.540, de 23 de Abril de 2010,
DECRETA
Art. 1º. O conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS, passa 
a ter a seguinte composição:
OSMAR BERTON, representante do Poder Executivo ;
JOEL MAGALHÃES DOS SANTOS, representante do Poder Legislativo ;
JHONE JUNIOR ALMEIDA, representante da Secretaria Municipal de Assistência Social ;
WESLEI MORENO MENDES, Presidente da Associação Comercial, Industrial e 
Microempresa de Mariluz – ACIMEM ;
OSNILDO DETTMER, representante da Loja Maçônica Escada de Jacob .
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 26 de Maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 53/2016 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA 
GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL 
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O 
Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da R C M INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, atendendo à solicitação 
em anexo e parecer do Sr Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 
5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 53/2016 para o 
dia 24/05/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 25 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     
Empresário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 092, DE 26 DE MAIO DE 2017.
Cede a servidora Geisa Aparecida Viana Arruda à unidade local do Instituto EMATER, 
conforme Termo de Cooperação Técnica celebrado com o Município de Mariluz.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 147 da Lei nº 1.095/93 
e contido no Termo de Cooperação Técnica, celebrado entre o Município de Mariluz 
e o Instituto EMATER. 
R E S O L V E:
Art. 1º Ceder, com ônus para a origem, no período de 01 (um) ano, a servidora Geisa 
Aparecida Viana Arruda, matrícula nº 1.831, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 6.750.809-2/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 985.551.629-04, ocupante do cargo 
efetivo de Zeladora - nível 05, à unidade local do Instituto EMATER, para exercer, das 
7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, atividades na área operacional, conforme acordo de 
atuação conjunta firmado com o Município.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 26 de Maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 054/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 023/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2017, a favor da empresa: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, nos Itens Nºs 
01, 02, 03 e 04  do Pregão Presencial Nº  023/2017 pelo valor total de  R$. 140.250,00 
(cento e quarenta mil, duzentos e cinqüenta reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  26  de maio de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

CoNSELHo MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SoCIAL C.M.A.S

RESOLUÇÃO Nº. 004/2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação de prestação de contas do PLANO DE APLICAÇÃO 
FEAS/PAIF 2017 em reunião realizada em 24 de Maio de 2017, às 8h30min horas, na 
sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação da Prestação de Contas do Plano de Aplicação do 
FEAS/PAIF 2017.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de maio de 2017
ALESSANDRA GOBBO MAROTO
Presidente do CMAS
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CONVOCAÇÃO DOS LICITANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2017
O município de Guaíra, Estado do Paraná, por meio do
Pregoeiro Oficial, torna público para o conhecimento dos
interessados a CONVOCAÇÃO das empresas
participantes do Pregão Presencial n° 065/2017, cujo
objeto é o registro de preços para contratação de
empresa para o fornecimento de materiais de consumo,
higiene e limpeza, os quais serão utilizados na
manutenção da limpeza diária dos Departamentos e
Secretarias deste Município de Guaíra-PR, a comparecer
no dia 30 de maio de 2017, às 15h30min, no Paço
Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida Coronel
Otávio Tosta, n° 126, Centro, nesta cidade de Guaíra-PR,
para dar continuidade aos trabalhos referente a licitação
em questão.
Publique-se
Comuniquem-se as empresas participantes.
Guaíra (PR), em 26 de maio de 2017.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

DESPESAS 

RECEITAS 

Superávit Orçamentário 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 
Dotação Atualizada 

Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 

 21.200.000,00 
 22.039.057,39 
 7.579.561,75 

 0,00 
 310.639,66 

 20.130.000,00 
 1.149.697,05 

 21.279.697,05 
 5.762.532,41 
 5.743.748,50 

 1.835.687,25 

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

Despesas Pagas  4.620.005,59 

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

 5.743.748,50 
 5.762.532,41 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 
Receita Corrente Líquida  0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período 
Regime Geral da Previdência Social 

Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 
% em Relação 

à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 

Meta Fixada  
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado Primário 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 50.556,46 
 1.807.624,78 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período Inscrito Saldo 

a Pagar 

Poder Executivo 
Poder Legislativo 
Judiciário 

Ministério Público 
Ministério Público 

Judiciário 
Poder Legislativo 
Poder Executivo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
Ministério Público 

TOTAL  767.345,95  0,00  437.351,14  329.994,81 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

 706.797,38  0,00  437.351,14  269.446,24 

 60.548,57  0,00  0,00  60.548,57 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE 

Valor  
Apurado 

Até Período 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

% Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino  
Fundamental 

% Aplicado Até o Período 

<18% / 25%> 
60% 
60% 

 0,00 

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB 

 0,00 

10% 

 752.394,35 

 984.331,02  16,68 

 55,65 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

Valor Apurado Até Período 

Despesa de Capital Líquida 
 0,00 

 932.421,23 
 0,00 

 4.007.785,61 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 

10º  
Exercício 

20º  
Exercício Exercício 35º  

Exercício 

Receitas Previdenciárias (I) 
Despesas Previdenciárias (II) 
Resultado Previdenciário (I - II) 

Resultado Previdenciário (IV - V) 
Despesas Previdenciárias (V) 
Receitas Previdenciárias (IV) 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até Período 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 
 232,26  103.767,74 

 0,00  104.000,00 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor  
Apurado 

Até Período % Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

 15,00 

% Aplicado até o Período 

 1.308.509,79  22,17 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

Total das Despesas/RCL (%) 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

 0,00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

ESTADO DO PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E  

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(b/a)*100 
até  o   Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.284.700,00  1.284.700,00  140.587,95  10,94 
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  270.000,00  270.000,00  2.356,92  0,87 
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  500.000,00  500.000,00  60.615,78  12,12 
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  300.000,00  300.000,00  34.817,19  11,61 
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  142.000,00  142.000,00  39.435,36  27,77 
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.600,00  2.600,00  78,09  3,00 
    Dívida Ativa dos Impostos  52.100,00  52.100,00  2.660,82  5,11 
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  18.000,00  18.000,00  623,79  3,47 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  40,95  14.066.000,00  14.066.000,00  5.760.403,47 
    Cota-Parte FPM  38,40  7.300.000,00  7.300.000,00  2.803.268,01 
    Cota-Parte ITR  24,99  100.000,00  100.000,00  24.985,09 
    Cota-Parte IPVA  67,08  716.000,00  716.000,00  480.264,59 
    Cota-Parte ICMS  41,25  5.830.000,00  5.830.000,00  2.404.848,01 
    Cota-Parte IPI-Exportação  39,45  80.000,00  80.000,00  31.557,33 
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  38,70  40.000,00  40.000,00  15.480,44 
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  38,70  40.000,00  40.000,00  15.480,44 
      Outras  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E  
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  15.350.700,00  15.350.700,00  5.900.991,42  38,44 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(b/a)*100 
até  o   Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

 27,65  1.604.900,00  1.604.900,00  443.781,73 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 
 29,11  1.013.000,00  1.013.000,00  294.874,51     Provenientes da União 
 25,93  570.000,00  570.000,00  147.821,94     Provenientes do Estado 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Provenientes de Outros Municípios 
 4,96  21.900,00  21.900,00  1.085,28     Outras Receitas do SUS 
 3,09  30.000,00  30.000,00  926,69 TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS 
 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 

 50,43  3.000,00  3.000,00  1.512,93 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.637.900,00  446.221,35  1.637.900,00  27,24 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) %  

(f/e)*100 
Até  o  

Bimestre  
  

(f) 

Até  o  
Bimestre  

  
(g) 

%  
(g/e)*100 

DOTAÇÃO  
INICIAL 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

 5.187.800,00  5.187.800,00  1.583.056,49  1.576.207,60  30,51  30,38 DESPESAS CORRENTES 
 2.401.200,00  2.401.200,00  735.592,04  735.592,04  30,63  30,63     Pessoal e Encargos Sociais 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Juros e Encargos da Dívida 
 2.786.600,00  2.786.600,00  847.464,45  840.615,56  30,41  30,17     Outras Despesas Correntes 

 539.500,00  539.500,00  6.453,37  6.453,37  1,20  1,20 DESPESAS DE CAPITAL 
 539.500,00  539.500,00  6.453,37  6.453,37  1,20  1,20     Investimentos 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Inversões Financeiras 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Amortização da Dívida 

 5.727.300,00 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.727.300,00  1.589.509,86  1.582.660,97  27,63  27,75 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 

Até  o  
Bimestre  

  
(h) 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA  
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO %  

(h/IVf)  
*100 

Até  o  
Bimestre  

  
(i) 

%  
(i/IVg)  
*100 

DOTAÇÃO  
INICIAL 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

 0,00  0,00  0,00  0,00 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO  

PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 
 0,00  0,00 

 17,32  17,25  1.684.800,00  1.684.800,00 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  274.151,18  274.151,18 
 16,32  16,25  1.561.800,00  1.561.800,00     Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  258.302,98  258.302,98 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00 
 1,00  1,00  123.000,00  123.000,00     Outros Recursos  15.848,20  15.848,20 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO  
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES 

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO  
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. 
ANTERIORES 

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA  
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS  
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00 

 0.00  0.00 

 0.00  0.00 

 0.00  0.00 

 0.00  0.00 

 0.00  0.00  0.00  0.00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00 
 1.684.800,00 TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.684.800,00  17,32  17,25  274.151,18  274.151,18 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  4.042.500,00  4.042.500,00  1.315.358,68  82,75  1.308.509,79  82,68 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA  
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  22,17 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL  
[(IIIb  * 15%)  - VI]  423.361,08 

PARCELA  
CONSIDERADA  

NO LIMITE  
A PAGAR PAGOS CANCELADOS /  

PRESCRITOS 
INSCRITOS EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM  

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
    Exercício 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA  
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS  

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE 
ARTIGO 24, § 1º e 2º 

Saldo Final  
(Não Aplicado) 

Despesas custeadas no  
exercício de referência 

(j) 
Saldo Inicial 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR  
CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00 

 0,00 TOTAL (VIII)  0,00  0,00 

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À  
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS  

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26 

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO  
CUMPRIDO 

Saldo Final  
(Não Aplicado) 

Despesas custeadas no  
exercício de referência 

(k) 
Saldo Inicial 

TOTAL (IX) 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  
PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
 (m/total  

m) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(m) 

% 
 (l/total l) 

*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(l) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por SubFunção) 

 5.084.800,00  5.084.800,00  1.564.216,80  1.557.367,91  98,41  98,40 Atenção Básica 
 279.000,00  279.000,00  24.082,40  24.082,40  1,52  1,52 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Suporte Profilático e Terapêutico 
 357.200,00  357.200,00  1.210,66  1.210,66  0,08  0,08 Vigilância Sanitária 

 6.300,00  6.300,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Vigilância Epidemiológica 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Alimentação e Nutrição 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 Outras Subfunções 

TOTAL   5.727.300,00  5.727.300,00  1.589.509,86  1.582.660,97  100,00  100,00 

Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 
RECEITAS DO ENSINO  

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) 
%  

(c)=(b/a) 
*100 Até o Período  

(b) no Período 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.284.700,00  140.686,47  28.564,39  1.284.700,00  10,95 
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  342.100,00  5.813,58  709,86  342.100,00  1,70 
      1.1.1- IPTU  270.000,00  2.356,92  70,00  270.000,00  0,87 
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  72.100,00  3.456,66  639,86  72.100,00  4,79 
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  500.000,00  60.615,78  6.050,00  500.000,00  12,12 
      1.2.1- ITBI  500.000,00  60.615,78  6.050,00  500.000,00  12,12 
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  300.600,00  34.821,75  7.448,77  300.600,00  11,58 
      1.3.1- ISS  300.000,00  34.817,19  7.448,77  300.000,00  11,61 
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  600,00  4,56  0,00  600,00  0,76 
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  142.000,00  39.435,36  14.355,76  142.000,00  27,77 
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.396.000,00  5.760.403,47  2.457.055,09  14.396.000,00  40,01 
    2.1- Cota-Parte FPM  7.630.000,00  2.803.268,01  1.218.725,97  7.630.000,00  36,74 
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.300.000,00  2.803.268,01  1.218.725,97  7.300.000,00  38,40 
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  330.000,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00 
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    2.2- Cota-Parte ICMS  5.830.000,00  2.404.848,01  1.067.650,88  5.830.000,00  41,25 
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  40.000,00  15.480,44  7.740,22  40.000,00  38,70 
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  80.000,00  31.557,33  15.022,19  80.000,00  39,45 
    2.5- Cota-Parte ITR  100.000,00  24.985,09  690,38  100.000,00  24,99 
    2.6- Cota-Parte IPVA  716.000,00  480.264,59  147.225,45  716.000,00  67,08 
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.680.700,00  15.680.700,00  2.485.619,48  5.901.089,94  37,63 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
%  

(c)=(b/a) 
*100 Até o Período  

(b) no Período 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  
VINCULADOS AO ENSINO 

 11.500,00  2.981,65  1.341,57  11.500,00  25,93 

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.558.000,00  534.940,13  224.816,57  1.797.000,00  29,77 
    5.1- Transferências do Salário-Educação  300.000,00  115.284,07  49.670,81  300.000,00  38,43 
    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    5.5- Outras Transferências do FNDE  1.235.000,00  408.445,48  169.445,48  1.474.000,00  27,71 
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  23.000,00  11.210,58  5.700,28  23.000,00  48,74 
6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  74.500,00  17.276,07  11.437,32  74.500,00  23,19 
    6.1- Transferências de Convênios  70.000,00  16.814,73  11.209,82  70.000,00  24,02 
    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  4.500,00  461,34  227,50  4.500,00  10,25 
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  
     (4+5+6+7+8)  1.644.000,00  1.883.000,00  237.595,46  555.197,85  29,48 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

FUNDEB  

PREVISÃO 
INICIAL 

%  
(c)=(b/a) 

*100 Até o Período  
(b) 

no Período 
RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

RECEITAS DO FUNDEB 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.152.080,15  491.410,76  2.813.200,00  2.813.200,00  40,95 
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  560.653,49  243.745,15  1.460.000,00  1.460.000,00  38,40 
    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  480.969,51  213.530,13  1.166.000,00  1.166.000,00  41,25 
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.096,08  1.548,04  8.000,00  8.000,00  38,70 
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.311,43  3.004,43  16.000,00  16.000,00  39,45 
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.996,97  138,05  20.000,00  20.000,00  24,98 
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  96.052,67  29.444,96  143.200,00  143.200,00  67,08 
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.815.200,00  48,03  1.352.085,91  586.824,40  2.815.200,00 
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.750.000,00  48,82  1.342.533,60  581.047,28  2.750.000,00 
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  65.200,00  14,65  9.552,31  5.777,12  65.200,00 
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -63.200,00 -301,35  190.453,45  89.636,52 -63.200,00 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(d) 
Até o Período  

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 

DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.110.500,00  2.110.500,00  0,00  752.394,35  35,65  752.394,35  35,65 
    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    13.2- Com Ensino Fundamental  2.110.500,00  2.110.500,00  0,00  752.394,35  35,65  752.394,35  35,65 
14- OUTRAS DESPESAS  704.700,00  704.700,00  246.670,57  35,00  246.670,57  35,00  0,00 
    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    14.2- Com Ensino Fundamental  704.700,00  704.700,00  246.670,57  35,00  246.670,57  35,00  0,00 
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.815.200,00  2.815.200,00  999.064,92  35,49  999.064,92  35,49  0,00 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  28.882,56 

16.1 - FUNDEB 60% 
16.2 - FUNDEB 40% 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

17.2 - FUNDEB 40% 
17.1 - FUNDEB 60%  0,00 

 28.882,56 

 28.882,56 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  970.182,36 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  55,65 
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  16,11 
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  28,25 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE 

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO 
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS 

VALOR 

 28.882,56 
 28.882,56 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(d) 
Até o Período  

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 

DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  282.500,00  282.500,00  0,00  25.330,27  8,97  25.330,27  8,97 
    22.1 - Creche  282.500,00  282.500,00  0,00  25.330,27  8,97  25.330,27  8,97 
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  282.500,00  282.500,00  0,00  25.330,27  8,97  25.330,27  8,97 
    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 3.876.900,00  3.876.900,00  32,65  0,00 23- ENSINO FUNDAMENTAL  32,63  1.265.207,87  1.265.767,07 
 2.815.200,00  2.815.200,00  35,49  0,00     23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  35,49  999.064,92  999.064,92 
 1.061.700,00  1.061.700,00  34,15  0,00     23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  34,09  361.964,61  362.523,81 

 0,00  0,00  0,00 -95.821,66  0,00  0,00     23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -95.821,66 
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
25- ENSINO SUPERIOR  90.000,00  10.500,00  11,67  10.500,00  0,00  11,67  90.000,00 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. 
RE 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  
E  
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27) 

 4.249.400,00  4.249.400,00  30,62  1.301.038,14  1.301.597,34  30,63  0,00 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49) 
30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB 

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE 
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  190.453,45 

 9.552,31 

 77.318,80 

 0,00 

 0,00 

 0,00 

 28.882,56 

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS  
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)   306.207,12 
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  984.331,02 
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  16,68 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(d) 

Até o Período  
(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 
DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 39- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS   

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
 0,00  19,24  60.616,00  19,24  60.616,00  315.000,00  315.000,00 40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
 0,00  11,68  181.804,16  11,68  181.804,17  1.556.500,00  1.317.500,00 42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO  

DO ENSINO 
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  1.871.500,00  1.632.500,00  242.420,17  12,95  242.420,16  12,95  0,00 
44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.881.900,00  6.120.900,00  1.544.017,51  25,23  1.543.458,30  25,22  0,00 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

CANCELADOS EM  2017   
(j) 

SALDO ATÉ O PERÍODO 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  291.138,38  0,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO  
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72) 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
VALOR 

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO 
48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO 

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO 
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 
 0,00 

 9.552,31 

 42.459,84 

 638.840,11 

 1.342.533,60 

48.1 Orçamento do Exercício 
48.2 Restos a Pagar  0,00  13.577,28 

 0,00  755.705,64 
 742.128,36 

51- (+) Ajustes 

51.2 Conciliação Bancária 
51.1 Retenções 

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 

 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00  638.840,11 

Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

RECEITAS SALDO 
(a-c) Até o Período  

(c) 
no Período 

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(b/a) 

% 
(c/a) 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  21.200.000,00  3.247.453,37  7.579.561,75  14,73  34,39  14.459.495,64  22.039.057,39 
    RECEITAS CORRENTES  18.507.000,00  2.986.112,13  6.917.514,42  16,13  37,38  11.589.542,97  18.507.057,39 
      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.347.000,00  29.682,33  141.889,26  2,20  10,53  1.205.110,74  1.347.000,00 
        Impostos  1.212.000,00  27.924,53  137.225,25  2,30  11,32  1.074.774,75  1.212.000,00 
        Taxas  135.000,00  1.757,80  4.664,01  1,30  3,45  130.335,99  135.000,00 
        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  227.000,00  51.377,69  95.293,92  22,63  41,98  131.706,08  227.000,00 
        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  227.000,00  51.377,69  95.293,92  22,63  41,98  131.706,08  227.000,00 
      RECEITA PATRIMONIAL  322.700,00  70.508,56  141.815,69  21,85  43,95  180.884,31  322.700,00 
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receitas de Valores Mobiliários  322.700,00  70.508,56  141.815,69  21,85  43,95  180.884,31  322.700,00 
        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  
Áreas de Domínio Público 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.295.800,00  2.827.989,94  6.528.230,97  17,35  40,06  9.767.569,03  16.295.800,00 
        Transferências Intergovernamentais  16.110.800,00  2.816.780,12  6.511.416,24  17,48  40,42  9.599.383,76  16.110.800,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Convênios  185.000,00  11.209,82  16.814,73  6,06  9,09  168.185,27  185.000,00 
        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  314.500,00  6.553,61  10.284,58  2,08  3,27  304.272,81  314.557,39 
        Multas e Juros de Mora  27.100,00  188,55  991,54  0,70  3,66  26.108,46  27.100,00 
        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  57,39  57,39 
        Receita da Dívida Ativa  68.100,00  683,90  3.611,88  1,00  5,30  64.488,12  68.100,00 
        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  
Déficit Atuarial do RPPS 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Receitas Correntes Diversas  219.300,00  5.681,16  5.681,16  2,59  2,59  213.618,84  219.300,00 
    RECEITAS DE CAPITAL  2.693.000,00  261.341,24  662.047,33  7,40  18,74  2.869.952,67  3.532.000,00 
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      ALIENAÇÃO DE BENS  103.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  103.000,00  103.000,00 
        Alienação de Bens Móveis  103.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  103.000,00  103.000,00 
        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.590.000,00  261.341,24  662.047,33  7,62  19,31  2.766.952,67  3.429.000,00 
        Transferências Intergovernamentais  1.590.000,00  261.341,24  501.444,13  14,29  27,42  1.327.555,87  1.829.000,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Convênios  1.000.000,00  0,00  160.603,20  0,00  10,04  1.439.396,80  1.600.000,00 
        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional  
Resgatados 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de  
Construção-CEPAC 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 21.200.000,00  22.039.057,39  3.247.453,37  7.579.561,75  14,73  34,39  14.459.495,64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 
    Operações de Crédito Internas 
      Mobiliária 
      Contratual 
    Operações de Crédito Externas 
      Mobiliária 
      Contratual 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 21.200.000,00  22.039.057,39  3.247.453,37  14,73  7.579.561,75  34,39  14.459.495,64 
DÉFICIT (VI) - - - - - -  0,00 
TOTAL (VII) = (V + VI) - -  21.200.000,00  22.039.057,39  3.247.453,37  14,73  7.579.561,75 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 
Reabertura de Créditos Adicionais 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

 310.639,66 
 0,00  0,00 

 310.639,66  310.639,66 

 310.639,66 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00 - - - - - 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  3.067.925,63  5.743.748,50  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
    DESPESAS CORRENTES  16.228.500,00  16.239.490,21  2.666.680,20  4.830.111,18  2.665.847,25  4.819.227,27  3.841.295,16  11.409.379,03  11.420.262,94 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.913.600,00  8.913.600,00  1.409.975,90  2.716.765,16  1.409.975,90  2.716.765,16  2.019.291,26  6.196.834,84  6.196.834,84 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  0,00  1.108,79  0,00  1.108,79  1.108,79  78.891,21  78.891,21 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.234.900,00  7.245.890,21  1.256.704,30  2.112.237,23  1.255.871,35  2.101.353,32  1.820.895,11  5.133.652,98  5.144.536,89 
    DESPESAS DE CAPITAL  3.801.500,00  4.940.206,84  409.978,38  932.421,23  402.078,38  924.521,23  778.710,43  4.007.785,61  4.015.685,61 
      INVESTIMENTOS  3.461.500,00  4.600.206,84  364.386,13  819.776,80  356.486,13  811.876,80  666.412,97  3.780.430,04  3.788.330,04 
      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  340.000,00  340.000,00  45.592,25  112.644,43  45.592,25  112.644,43  112.297,46  227.355,57  227.355,57 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  100.000,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.279.697,05  20.130.000,00  5.762.532,41  3.076.658,58  5.743.748,50  3.067.925,63  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
    Amortização da Dívida Interna 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 
    Amortização da Dívida Externa 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  3.067.925,63  5.743.748,50  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
-  1.835.687,25 - - - - - SUPERÁVIT (XIII) - - 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  3.067.925,63  7.579.435,75  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

 Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 21.200.000,00  22.039.057,39  3.247.453,37  7.579.561,75  14,73  34,39  14.459.495,64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 
    Operações de Crédito Internas 
      Mobiliária 
      Contratual 
    Operações de Crédito Externas 
      Mobiliária 
      Contratual 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 21.200.000,00  22.039.057,39  3.247.453,37  14,73  7.579.561,75  34,39  14.459.495,64 
DÉFICIT (VI) - - - - - -  0,00 
TOTAL (VII) = (V + VI) - -  21.200.000,00  22.039.057,39  3.247.453,37  14,73  7.579.561,75 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 
Reabertura de Créditos Adicionais 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

- 

- 
- 

 310.639,66 
 0,00  0,00 

 310.639,66  310.639,66 

 310.639,66 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00 - - - - - 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  3.067.925,63  5.743.748,50  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
    DESPESAS CORRENTES  16.228.500,00  16.239.490,21  2.666.680,20  4.830.111,18  2.665.847,25  4.819.227,27  3.841.295,16  11.409.379,03  11.420.262,94 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.913.600,00  8.913.600,00  1.409.975,90  2.716.765,16  1.409.975,90  2.716.765,16  2.019.291,26  6.196.834,84  6.196.834,84 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  80.000,00  80.000,00  0,00  1.108,79  0,00  1.108,79  1.108,79  78.891,21  78.891,21 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.234.900,00  7.245.890,21  1.256.704,30  2.112.237,23  1.255.871,35  2.101.353,32  1.820.895,11  5.133.652,98  5.144.536,89 
    DESPESAS DE CAPITAL  3.801.500,00  4.940.206,84  409.978,38  932.421,23  402.078,38  924.521,23  778.710,43  4.007.785,61  4.015.685,61 
      INVESTIMENTOS  3.461.500,00  4.600.206,84  364.386,13  819.776,80  356.486,13  811.876,80  666.412,97  3.780.430,04  3.788.330,04 
      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  340.000,00  340.000,00  45.592,25  112.644,43  45.592,25  112.644,43  112.297,46  227.355,57  227.355,57 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  100.000,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.279.697,05  20.130.000,00  5.762.532,41  3.076.658,58  5.743.748,50  3.067.925,63  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
    Amortização da Dívida Interna 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 
    Amortização da Dívida Externa 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

 0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  3.067.925,63  5.743.748,50  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
-  1.835.687,25 - - - - - SUPERÁVIT (XIII) - - 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  20.130.000,00  21.279.697,05  3.076.658,58  5.762.532,41  3.067.925,63  7.579.435,75  4.620.005,59  15.517.164,64  15.535.948,55 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 

 Contadora 
SILVANIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 53/2016 –  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO ASSENTAMENTO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O Sr. CLEBER 
RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-
36, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da R C M INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, atendendo à solicitação em anexo e parecer do Sr 
Edson Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 53/2016 para o dia 24/05/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 25 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 67/2016 – TOMADA DE PREÇO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA – PRÓ-INFÂNCIA PROJETO II, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM ANEXO 
AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O Sr. CLEBER 
RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 6.925.696-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-
36, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da R C M PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, seguindo planilha em anexos e parecer do Sr Edson 
Noboro Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 5846-D, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato nº 67/2016 para o dia 23/01/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 26 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Cleber Ruiz Martinez 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 25/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS PARA ATUAR NA EQUIPE ESTRATÉGICA SAÚDE DA FAMÍLIA E PRONTO ATENDIMENTO NO POSTO 
DE SAÚDE CENTRAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 10/2015. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado O Sr. LUIZ 
LUCACIN, brasileiro (a), portador (a) do RG. 1.508.321 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 004.660.429-49, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da SERVIÇOS MÉDICOS LUCACIN 
LTDA – ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica mantido o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) mensais, devido a prorrogação 
do contrato por mais 12 meses, alterando o valor do contrato, passando de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e 
dois mil reais), para R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais), de acordo com o processo licitatório pregão 
10/2015.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 03 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Luiz Lucacin 
Prefeito Municipal     Empresário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 25/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRORNECIMENTO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATUAR NA EQUIPE ESTRATÉGICA SAÚDE DA FAMÍLIA E PRONTO 
ATENDIMENTO NO POSTO DE SAÚDE CENTRAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO Nº 10/2015. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado 
Contratante, do outro lado O Sr. LUIZ LUCACIN, brasileiro (a), portador (a) do RG. 1.508.321 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 004.660.429-49, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do 
Paraná, representante da SERVIÇOS MÉDICOS LUCACIN LTDA – ME., aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 25/2015 para o dia 06/05/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 03 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza   Luiz Lucacin 
Prefeito Municipal   Empresário
Contratante    Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2017
DETERMINA FUNCIONAMENTO INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, usando de suas atribuições legais e nos termos do art. 65, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Nova Olímpia, em respeito ao falecimento nesta data do Sr. ALCINDO GUADAGNINI, 
pioneiro do município e genitor da servidora Maria Cristina Guadagnini Pereira, Chefe da Divisão de Tributação da 
Prefeitura Municipal, 
DECRETA:
Art. 1º - No dia 26 (vinte e seis) de maio de 2017 o Paço Municipal de Nova Olímpia, manterá suas portas fechadas, em 
sistema de expediente interno,  no horarário das 8:00 h as 12:00 horas, não havendo o segundo expediente de trabalho.   
Art. 2º - Na data em questão o órgãos municipais que não se localizam no prédio do Paço Municipal, exceto Posto do 
Detran e Notas Produtor,  deverão manter atividades normais de funcionamento.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de maio  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  605.200,00  124.935,83  245.464,21 20,64  40,56  359.735,79 605.200,00

    RECEITAS CORRENTES  605.200,00  124.935,83  245.464,21 20,64  40,56  359.735,79 605.200,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  452.000,00  96.770,41  144.987,48 21,41  32,08  307.012,52 452.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  96.770,41  144.987,48 21,41  32,08  307.012,52 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  130.000,00  28.165,42  100.476,73 21,67  77,29  29.523,27 130.000,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  28.165,42  100.476,73 21,67  77,29  29.523,27 130.000,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  23.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  23.200,00 23.200,00

        Multas e Juros de Mora  1.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200,00 1.200,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  22.000,00 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  424.044,80  693.608,13 28,55  46,70  791.591,87SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  424.044,80  28,55  693.608,13  46,70  791.591,87

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 1.485.200,00  1.485.200,00  424.044,80  28,55  693.608,13

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.485.200,00  1.485.200,00  359.051,71  682.661,20  359.051,71  682.661,20  543.439,26 802.538,80  802.538,80

    DESPESAS CORRENTES  1.472.500,00  1.472.500,00  359.051,71  682.661,20  359.051,71  682.661,20  543.439,26 789.838,80  789.838,80

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.327.000,00  1.327.000,00  305.589,23  604.058,30  305.589,23  604.058,30  466.039,71 722.941,70  722.941,70

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  145.500,00  145.500,00  53.462,48  78.602,90  53.462,48  78.602,90  77.399,55 66.897,10  66.897,10

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00  12.700,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.485.200,00 1.485.200,00  682.661,20 359.051,71  682.661,20 359.051,71  543.439,26 802.538,80  802.538,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  1.485.200,00  1.485.200,00  359.051,71  682.661,20  359.051,71  682.661,20  543.439,26 802.538,80  802.538,80

- 10.946,93-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.485.200,00  1.485.200,00  359.051,71  682.661,20  359.051,71  693.608,13  543.439,26 802.538,80  802.538,80

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 26/mai/2017 as 14h e 51m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  17.294.000,00  2.958.661,94  6.415.736,10 16,76  36,34  11.239.742,54 17.655.478,64

    RECEITAS CORRENTES  16.504.000,00  2.686.164,25  5.879.086,34 16,19  35,42  10.717.521,65 16.596.607,99

      RECEITA TRIBUTÁRIA  728.000,00  241.891,83  361.980,38 33,23  49,72  366.019,62 728.000,00

        Impostos  608.800,00  207.941,27  321.525,47 34,16  52,81  287.274,53 608.800,00

        Taxas  104.200,00  33.950,56  40.454,91 32,58  38,82  63.745,09 104.200,00

        Contribuição de Melhoria  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  726.000,00  163.370,03  262.408,95 22,50  36,14  463.591,05 726.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  96.770,41  144.987,48 21,41  32,08  307.012,52 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  274.000,00  66.599,62  117.421,47 24,31  42,85  156.578,53 274.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  75.708,89  198.332,85 34,01  89,10  24.275,14 222.607,99

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  190.000,00  75.708,89  198.332,85 34,01  89,10  24.275,14 222.607,99

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  36.000,00  4.291,17  12.687,53 11,92  35,24  23.312,47 36.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  14.659.000,00  2.186.443,28  5.019.887,21 14,85  34,10  9.699.112,79 14.719.000,00

        Transferências Intergovernamentais  13.235.100,00  2.174.854,62  5.002.504,22 16,36  37,63  8.292.595,78 13.295.100,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.423.900,00  11.588,66  17.382,99 0,81  1,22  1.406.517,01 1.423.900,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  165.000,00  14.459,05  23.789,42 8,76  14,42  141.210,58 165.000,00

        Multas e Juros de Mora  45.700,00  1.896,50  4.860,93 4,15  10,64  40.839,07 45.700,00

        Indenizações e Restituições  28.000,00  0,00  525,07 0,00  1,88  27.474,93 28.000,00

        Receita da Dívida Ativa  91.300,00  3.571,95  5.465,83 3,91  5,99  85.834,17 91.300,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  8.990,60  12.937,59 0,00  0,00 -12.937,59 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  790.000,00  272.497,69  536.649,76 25,73  50,68  522.220,89 1.058.870,65

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  200.000,00  0,00  166.652,07 0,00  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Internas  200.000,00  0,00  166.652,07 0,00  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  3.307,69  3.307,69 5,51  5,51  56.692,31 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  3.307,69  3.307,69 0,00  0,00 -3.307,69 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  500.000,00  269.190,00  366.690,00 35,01  47,69  402.180,65 768.870,65

        Transferências Intergovernamentais  0,00  269.190,00  269.190,00 118,13  118,13 -41.319,00 227.871,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  500.000,00  0,00  97.500,00 0,00  18,02  443.499,65 540.999,65

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00
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 18.174.000,00  18.535.478,64  3.257.770,91  6.863.880,02 17,58  37,03  11.671.598,62SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.174.000,00  18.535.478,64  3.257.770,91  17,58  6.863.880,02  37,03  11.671.598,62

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 18.174.000,00  18.535.478,64  3.257.770,91  17,58  6.863.880,02

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.029.915,00

 0,00  0,00

 1.029.915,00  1.029.915,00

 1.029.915,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  16.907.705,00  18.222.760,33  2.951.239,94  6.015.585,11  2.356.412,79  4.522.711,37  4.258.184,39 12.207.175,22  13.700.048,96

    DESPESAS CORRENTES  15.322.705,00  15.737.758,26  2.458.739,26  5.147.464,18  2.232.967,17  4.299.656,91  4.056.251,94 10.590.294,08  11.438.101,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.157.335,00  8.333.127,45  1.429.340,41  2.936.865,55  1.426.488,40  2.934.013,54  2.733.048,92 5.396.261,90  5.399.113,91

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  100.000,00  23.915,21  49.696,15  23.915,21  49.696,15  49.696,15 50.303,85  50.303,85

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.065.370,00  7.304.630,81  1.005.483,64  2.160.902,48  782.563,56  1.315.947,22  1.273.506,87 5.143.728,33  5.988.683,59

    DESPESAS DE CAPITAL  1.411.000,00  2.311.002,07  492.500,68  868.120,93  123.445,62  223.054,46  201.932,45 1.442.881,14  2.087.947,61

      INVESTIMENTOS  831.000,00  1.731.002,07  462.876,72  809.754,04  90.551,22  164.687,57  143.565,56 921.248,03  1.566.314,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  580.000,00  580.000,00  29.623,96  58.366,89  32.894,40  58.366,89  58.366,89 521.633,11  521.633,11

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.000,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 174.000,00  174.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.196.295,00  1.272.633,31  295.816,33  589.789,74  295.816,33  587.253,12  462.439,59 682.843,57  685.380,19

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  19.495.393,64 18.104.000,00  6.605.374,85 3.247.056,27  5.109.964,49 2.652.229,12  4.720.623,98 12.890.018,79  14.385.429,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  18.104.000,00  19.495.393,64  3.247.056,27  6.605.374,85  2.652.229,12  5.109.964,49  4.720.623,98 12.890.018,79  14.385.429,15

- 1.753.915,53-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  18.104.000,00  19.495.393,64  3.247.056,27  6.605.374,85  2.652.229,12  6.863.880,02  4.720.623,98 12.890.018,79  14.385.429,15

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 26/mai/2017 as 14h e 28m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  299.108,97  448.143,92 33,99  50,93  431.856,08 880.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.196.295,00  1.272.633,31  295.816,33  589.789,74  295.816,33  587.253,12  462.439,59 682.843,57  685.380,19

    DESPESAS CORRENTES  1.196.295,00  1.272.633,31  295.816,33  589.789,74  295.816,33  587.253,12  462.439,59 682.843,57  685.380,19

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  761.295,00  766.533,31  95.705,15  190.814,01  95.705,15  190.814,01  166.721,59 575.719,30  575.719,30

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  435.000,00  506.100,00  200.111,18  398.975,73  200.111,18  396.439,11  295.718,00 107.124,27  109.660,89

www.elotech.com.br Continua 2/3

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

www.elotech.com.br  3/3

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  153.200,00  153.200,00  100.476,73  116.664,41
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  100.476,73  116.664,41
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  100.476,73  116.664,41
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  23.200,00  23.200,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 153.200,00  153.200,00  100.476,73  116.664,41

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  158.200,00  78,603  80.928,31  78.602,90  80.928,31  0,00  0,00 158.200,00

    Despesas Correntes  145.500,00  78,603  80.928,31  78.602,90  80.928,31  0,00  0,00 145.500,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  12.700,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00

PREVIDÊNCIA (V)  1.327.000,00  604,058  538.912,42  604.058,30  538.912,42  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  1.327.000,00  604,058  538.912,42  604.058,30  538.912,42  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.127.000,00  503,998  458.591,46  503.997,77  458.591,46  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  150.000,00  89,919  66.496,39  89.918,88  66.496,39  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  10,142  13.824,57  10.141,65  13.824,57  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 1.485.200,00  1.485.200,00  682.661,20  619.840,73  682.661,20  619.840,73  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-1.332.000,00 -1.332.000,00 -582.184,47 -503.176,32 -582.184,47 -503.176,32  100.476,73  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.725.738,55  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.980,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  153.200,00  153.200,00  100.476,73  116.664,41
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  100.476,73  116.664,41
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  100.476,73  116.664,41
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  23.200,00  23.200,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 153.200,00  153.200,00  100.476,73  116.664,41

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  158.200,00  78,603  80.928,31  78.602,90  80.928,31  0,00  0,00 158.200,00

    Despesas Correntes  145.500,00  78,603  80.928,31  78.602,90  80.928,31  0,00  0,00 145.500,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  12.700,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00

PREVIDÊNCIA (V)  1.327.000,00  604,058  538.912,42  604.058,30  538.912,42  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  1.327.000,00  604,058  538.912,42  604.058,30  538.912,42  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.127.000,00  503,998  458.591,46  503.997,77  458.591,46  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  150.000,00  89,919  66.496,39  89.918,88  66.496,39  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  10,142  13.824,57  10.141,65  13.824,57  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 1.485.200,00  1.485.200,00  682.661,20  619.840,73  682.661,20  619.840,73  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-1.332.000,00 -1.332.000,00 -582.184,47 -503.176,32 -582.184,47 -503.176,32  100.476,73  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.725.738,55  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.980,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  91,07 16.907.705,00  18.222.760,33  2.951.239,94  6.015.585,11  12.207.175,22  2.356.412,79  4.522.711,37  88,51  13.700.048,96
LEGISLATIVA  821.650,00  821.650,00  3.427,60  128.578,36  1,95  693.071,64  0,00  110.054,17  2,15  711.595,83

Ação Legislativa  821.650,00  821.650,00  3.427,60  128.578,36  1,95  693.071,64  0,00  110.054,17  711.595,83 2,15
ADMINISTRAÇÃO  1.869.085,00  1.804.985,00  306.867,17  743.278,32  11,25  1.061.706,68  329.543,51  636.973,31  12,47  1.168.011,69

Administração Geral  1.577.590,00  1.577.590,00  259.073,40  641.314,64  9,71  936.275,36  281.541,75  538.701,64  1.038.888,36 10,54
Administração de Receitas  66.500,00  2.400,00  0,00  2.400,00  0,04  0,00  1.800,00  2.400,00  0,00 0,05
Administração Financeira  224.995,00  224.995,00  47.793,77  99.563,68  1,51  125.431,32  46.201,76  95.871,67  129.123,33 1,88

ASSISTÊNCIA SOCIAL  762.900,00  855.812,83  231.582,37  347.346,80  5,26  508.466,03  153.029,38  260.005,41  5,09  595.807,42
Assistência Comunitária  286.500,00  380.053,71  141.086,82  221.186,80  3,35  158.866,91  76.644,45  147.986,36  232.067,35 2,90
Assistência ao Idoso  212.000,00  212.000,00  47.274,08  63.197,63  0,96  148.802,37  36.428,25  52.351,80  159.648,20 1,02
Assistência à Criança a ao Adolescente  264.400,00  263.759,12  43.221,47  62.962,37  0,95  200.796,75  39.956,68  59.667,25  204.091,87 1,17

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  1.472.500,00  359.051,71  682.661,20  10,33  789.838,80  359.051,71  682.661,20  13,36  789.838,80
Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  1.472.500,00  359.051,71  682.661,20  10,33  789.838,80  359.051,71  682.661,20  789.838,80 13,36

SAÚDE  4.147.040,00  4.664.946,18  687.326,51  1.493.340,21  22,61  3.171.605,97  554.739,06  1.059.194,31  20,73  3.605.751,87
Vigilância Epidemiológica  64.000,00  64.000,00  0,00  0,00  0,00  64.000,00  0,00  0,00  64.000,00 0,00
Atenção Básica  2.127.040,00  2.644.946,18  524.037,82  931.541,11  14,10  1.713.405,07  332.236,46  689.647,48  1.955.298,70 13,50
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.834.000,00  1.834.000,00  158.061,09  549.746,48  8,32  1.284.253,52  218.712,20  359.621,41  1.474.378,59 7,04
Vigilância Sanitária  122.000,00  122.000,00  5.227,60  12.052,62  0,18  109.947,38  3.790,40  9.925,42  112.074,58 0,19

EDUCAÇÃO  3.182.760,00  3.410.631,00  486.741,90  1.228.260,60  18,59  2.182.370,40  520.826,66  858.197,31  16,79  2.552.433,69
Educação Especial  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00 0,00
Ensino Superior  120.000,00  120.000,00  0,00  120.000,00  1,82  0,00  24.000,00  24.000,00  96.000,00 0,47
Ensino Fundamental  2.285.590,00  2.523.461,00  378.332,35  917.985,49  13,90  1.605.475,51  392.677,21  648.182,30  1.875.278,70 12,68
Educação Infantil  747.770,00  737.770,00  107.102,75  188.968,31  2,86  548.801,69  102.842,65  184.708,21  553.061,79 3,61
Educação de Jovens e Adultos  6.400,00  6.400,00  1.306,80  1.306,80  0,02  5.093,20  1.306,80  1.306,80  5.093,20 0,03

CULTURA  54.200,00  54.200,00  17.125,16  32.157,47  0,49  22.042,53  17.155,49  32.157,47  0,63  22.042,53
Difusão Cultural  54.200,00  54.200,00  17.125,16  32.157,47  0,49  22.042,53  17.155,49  32.157,47  22.042,53 0,63

URBANISMO  2.166.095,00  2.241.560,32  264.499,17  561.446,89  8,50  1.680.113,43  217.628,08  495.647,21  9,70  1.745.913,11
Infra-Estrutura Urbana  615.000,00  690.465,32  1.328,97  75.465,32  1,14  615.000,00  329,32  74.465,67  615.999,65 1,46
Serviços Urbanos  1.551.095,00  1.551.095,00  263.170,20  485.981,57  7,36  1.065.113,43  217.298,76  421.181,54  1.129.913,46 8,24

GESTÃO AMBIENTAL  58.200,00  58.200,00  0,00  47,93  0,00  58.152,07  0,00  47,93  0,00  58.152,07
Controle Ambiental  58.200,00  58.200,00  0,00  47,93  0,00  58.152,07  0,00  47,93  58.152,07 0,00

AGRICULTURA  491.000,00  531.000,00  41.775,74  75.490,30  1,14  455.509,70  41.846,88  68.398,01  1,34  462.601,99
Extensão Rural  431.000,00  431.000,00  41.775,74  75.490,30  1,14  355.509,70  41.846,88  68.398,01  362.601,99 1,34
Promoção da Produção Agropecuária  60.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00 0,00

INDÚSTRIA  29.500,00  29.500,00  8.325,61  8.417,75  0,13  21.082,25  8.355,94  8.417,75  0,16  21.082,25
Promoção Industrial  29.500,00  29.500,00  8.325,61  8.417,75  0,13  21.082,25  8.355,94  8.417,75  21.082,25 0,16

TRANSPORTE  608.000,00  1.033.000,00  450.201,24  494.473,27  7,49  538.526,73  58.227,00  92.631,28  1,81  940.368,72
Transporte Rodoviário  608.000,00  1.033.000,00  450.201,24  494.473,27  7,49  538.526,73  58.227,00  92.631,28  940.368,72 1,81

DESPORTO E LAZER  132.775,00  132.775,00  13.156,72  27.756,54  0,42  105.018,46  11.579,60  25.996,54  0,51  106.778,46
Desporto Comunitário  132.775,00  132.775,00  13.156,72  27.756,54  0,42  105.018,46  11.579,60  25.996,54  106.778,46 0,51

ENCARGOS ESPECIAIS  938.000,00  938.000,00  81.159,04  192.329,47  2,91  745.670,53  84.429,48  192.329,47  3,76  745.670,53
Outros Encargos Especiais  258.000,00  258.000,00  27.619,87  84.266,43  1,28  173.733,57  27.619,87  84.266,43  173.733,57 1,65
Serviço da Dívida Interna  680.000,00  680.000,00  53.539,17  108.063,04  1,64  571.936,96  56.809,61  108.063,04  571.936,96 2,11

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.000,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00
Reserva de Contingência  161.300,00  161.300,00  0,00  0,00  0,00  161.300,00  0,00  0,00  161.300,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,93 1.196.295,00  1.272.633,31  295.816,33  589.789,74  682.843,57  295.816,33  587.253,12  11,49  685.380,19
LEGISLATIVA  64.350,00  64.350,00  0,00  7.372,86  0,11  56.977,14  0,00  4.836,24  0,09  59.513,76

Ação Legislativa  64.350,00  64.350,00  0,00  7.372,86  0,11  56.977,14  0,00  4.836,24  59.513,76 0,09
ADMINISTRAÇÃO  303.415,00  367.515,00  157.943,30  302.051,27  4,57  65.463,73  157.943,30  302.051,27  5,91  65.463,73

Administração Geral  280.410,00  351.510,00  154.931,32  296.027,31  4,48  55.482,69  154.931,32  296.027,31  55.482,69 5,79
Administração Financeira  16.005,00  16.005,00  3.011,98  6.023,96  0,09  9.981,04  3.011,98  6.023,96  9.981,04 0,12
Administração de Receitas  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  26.000,00  27.238,31  3.969,27  8.104,88  0,12  19.133,43  3.969,27  8.104,88  0,16  19.133,43
Assistência ao Idoso  7.000,00  7.000,00  2.131,56  4.263,12  0,06  2.736,88  2.131,56  4.263,12  2.736,88 0,08
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  628,31  628,31  0,01  9.371,69  628,31  628,31  9.371,69 0,01
Assistência Comunitária  9.000,00  10.238,31  1.209,40  3.213,45  0,05  7.024,86  1.209,40  3.213,45  7.024,86 0,06

SAÚDE  265.460,00  276.460,00  44.076,88  98.890,64  1,50  177.569,36  44.076,88  98.890,64  1,94  177.569,36
Atenção Básica  206.460,00  217.460,00  42.327,50  95.209,82  1,44  122.250,18  42.327,50  95.209,82  122.250,18 1,86
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  50.000,00  50.000,00  1.749,38  3.345,46  0,05  46.654,54  1.749,38  3.345,46  46.654,54 0,07
Vigilância Sanitária  3.000,00  3.000,00  0,00  335,36  0,01  2.664,64  0,00  335,36  2.664,64 0,01
Vigilância Epidemiológica  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  430.040,00  430.040,00  73.863,09  141.244,57  2,14  288.795,43  73.863,09  141.244,57  2,76  288.795,43
Ensino Fundamental  341.660,00  341.660,00  65.049,63  123.950,62  1,88  217.709,38  65.049,63  123.950,62  217.709,38 2,43
Educação Infantil  80.180,00  80.180,00  8.813,46  17.293,95  0,26  62.886,05  8.813,46  17.293,95  62.886,05 0,34
Educação Especial  8.200,00  8.200,00  0,00  0,00  0,00  8.200,00  0,00  0,00  8.200,00 0,00

CULTURA  4.500,00  4.500,00  621,07  1.376,41  0,02  3.123,59  621,07  1.376,41  0,03  3.123,59
Difusão Cultural  4.500,00  4.500,00  621,07  1.376,41  0,02  3.123,59  621,07  1.376,41  3.123,59 0,03

URBANISMO  70.105,00  70.105,00  14.335,16  28.733,99  0,44  41.371,01  14.335,16  28.733,99  0,56  41.371,01
Serviços Urbanos  70.105,00  70.105,00  14.335,16  28.733,99  0,44  41.371,01  14.335,16  28.733,99  41.371,01 0,56

GESTÃO AMBIENTAL  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Controle Ambiental  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

AGRICULTURA  16.000,00  16.000,00  475,48  950,96  0,01  15.049,04  475,48  950,96  0,02  15.049,04
Extensão Rural  14.000,00  14.000,00  475,48  950,96  0,01  13.049,04  475,48  950,96  13.049,04 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

INDÚSTRIA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Industrial  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

TRANSPORTE  9.000,00  9.000,00  294,34  588,68  0,01  8.411,32  294,34  588,68  0,01  8.411,32
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Transporte Rodoviário  9.000,00  9.000,00  294,34  588,68  0,01  8.411,32  294,34  588,68  8.411,32 0,01
DESPORTO E LAZER  3.425,00  3.425,00  237,74  475,48  0,01  2.949,52  237,74  475,48  0,01  2.949,52

Desporto Comunitário  3.425,00  3.425,00  237,74  475,48  0,01  2.949,52  237,74  475,48  2.949,52 0,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 26/mai/2017 as 14h e 30m.

TOTAL 100,00 100,00 18.104.000,00  19.495.393,64  3.247.056,27  6.605.374,85  12.890.018,79  2.652.229,12  5.109.964,49  14.385.429,15

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, em 
cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que o MUNICÍPIO DE MARIA 
HELENA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-
00, com sede na Praça Brasil, 2001, Maria Helena-PR, CEP 87.480-000, requer, nos 
termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do imóvel matriculado 
sob nº 32.882, constante no Livro 2 desta serventia registral, com a área superficial de 
10.642,00m², situado à Chácara B-1/A da Gleba Maria Helena, na Planta Urbana do 
Município de Maria Helena-PR, denominado “Parque Residencial Nova Maria Helena 
II”, tendo sido o projeto aprovado pelo Município de Maria Helena, conforme Decreto 
nº 021/2017, de 12/04/2017, publicado na mesma data. Sua área ficou assim 
distribuída:  Quadra 03/A, com 1.088,00m², composta por 5 lotes; Quadra 04/A, com 
1.190,25m², composta por 5 lotes; Quadra 05/A, com 2.496,00m², composta por 12 
lotes; Quadra 05/B, com 2.204,00m², composta por 8 lotes, sendo 7 lotes habitacionais, 
somando 1.673,90m², e área institucional com 530,10m². Área total de lotes 
habitacionais: 6.448,15m²; Área institucional: 530,10m²; Área total ocupada pelas 
ruas: 3.663,75m². Os documentos apresentados foram prenotados sob nº 130.031, em 
25/05/2017, e encontram-se à disposição dos interessados neste 2º Serviço de 
Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, 1º andar, salas 
02 a 05, Centro/Zona 1, no Município de Umuarama-PR [Tel.: (44) 2020-1234]. As 
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao referido 
loteamento deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última 
publicação deste Edital. Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o 
registro, na forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste Município 
de Umuarama-PR, aos 26 de Maio de 2017. Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
(Original Assinado) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 280/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº32/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 32/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de equipamentos de 
informática para as Secretárias do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
INFATEC COMPUTADORES LTDA 174.490,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 281 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Vice Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras 
providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor WENDERSON LEITE BARBOSA, Vice Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual Alexandre Curi, 
Secretaria Estadual de Saúde e Recebimento de Emenda Relacionada a Saúde, nos dias 29 a 31 de maio e 01 de 
junho de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 04 (quatro) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  685.300,00  327.917,80 210.771,96 685.300,00  47,85

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  226.000,00  26.227,69 24.406,10 226.000,00  11,61

      1.1.1- IPTU  153.000,00  21.703,50 21.648,80 153.000,00  14,19

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  73.000,00  4.524,19 2.757,30 73.000,00  6,20

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  259.000,00  61.301,00 32.890,00 259.000,00  23,67

      1.2.1- ITBI  259.000,00  61.301,00 32.890,00 259.000,00  23,67

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  95.500,00  173.849,90 105.816,01 95.500,00  182,04

      1.3.1- ISS  92.000,00  171.981,76 105.742,62 92.000,00  186,94

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.500,00  1.868,14 73,39 3.500,00  53,38

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  104.800,00  66.539,21 47.659,85 104.800,00  63,49

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.200.000,00  4.608.557,37 1.962.911,64 12.200.000,00  37,78

    2.1- Cota-Parte FPM  8.300.000,00  2.814.274,99 1.229.732,95 8.300.000,00  33,91

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.000.000,00  2.814.274,99 1.229.732,95 8.000.000,00  35,18

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  300.000,00  0,00 0,00 300.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.203.000,00  1.385.700,35 615.241,15 3.203.000,00  43,26

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  37.000,00  8.920,68 4.460,34 37.000,00  24,11

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  60.000,00  18.185,16 8.656,64 60.000,00  30,31

    2.5- Cota-Parte ITR  200.000,00  32.113,95 2.502,14 200.000,00  16,06

    2.6- Cota-Parte IPVA  400.000,00  349.362,24 102.318,42 400.000,00  87,34

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  12.885.300,00  12.885.300,00  2.173.683,60  4.936.475,17  38,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.000,00  3.474,02 2.654,46 3.000,00  115,80

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  260.200,00  88.295,77 46.619,92 488.071,00  18,09

    5.1- Transferências do Salário-Educação  169.700,00  71.681,24 30.715,36 169.700,00  42,24

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  89.500,00  14.978,70 14.978,70 317.371,00  4,72

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.000,00  1.635,83 925,86 1.000,00  163,58

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  59.500,00  18.899,80 12.370,30 59.500,00  31,76

    6.1- Transferências de Convênios  57.000,00  17.382,99 11.588,66 57.000,00  30,50

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.500,00  1.516,81 781,64 2.500,00  60,67

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  322.700,00  550.571,00  61.644,68  110.669,59  20,10
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  921.711,33 392.582,25 2.380.000,00 2.380.000,00  38,73

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  562.854,88 245.946,54 1.600.000,00 1.600.000,00  35,18

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  277.140,02 123.048,20 640.600,00 640.600,00  43,26

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.784,12 892,06 7.400,00 7.400,00  24,11

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.637,04 1.731,33 12.000,00 12.000,00  30,31

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  6.422,75 500,40 40.000,00 40.000,00  16,06

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  69.872,52 20.463,72 80.000,00 80.000,00  87,34

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.733.400,00  47,19 818.025,89 354.739,21 1.733.400,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.728.400,00  46,95 811.444,73 351.131,91 1.728.400,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.000,00  131,62 6.581,16 3.607,30 5.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -651.600,00  16,92-110.266,60-41.450,34-651.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  962.280,00  962.280,00  0,00 402.812,13  41,86  402.812,13  41,86

    13.1- Com Educação Infantil  306.780,00  306.780,00  0,00 108.162,17  35,26  108.162,17  35,26

    13.2- Com Ensino Fundamental  655.500,00  655.500,00  0,00 294.649,96  44,95  294.649,96  44,95

14- OUTRAS DESPESAS  714.120,00  714.120,00  184.722,50  25,87  184.722,50  25,87  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  159.320,00  159.320,00  46.392,47  29,12  46.392,47  29,12  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  554.800,00  554.800,00  138.330,03  24,93  138.330,03  24,93  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.676.400,00  1.676.400,00  587.534,63  35,05  587.534,63  35,05  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  15,68

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  15,68

 0,00

 15,68

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  587.518,95
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  49,24

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  22,58

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  28,18

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 15,68

 15,68
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  733.950,00  733.950,00  0,00 185.733,55  25,31  181.473,45  24,73

    22.1 - Creche  733.950,00  733.950,00  0,00 185.733,55  25,31  181.473,45  24,73

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  466.100,00  466.100,00  0,00 154.554,64  33,16  154.554,64  33,16

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  267.850,00  267.850,00  0,00 31.178,91  11,64  26.918,81  10,05

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.274.150,00  2.274.150,00  28,11  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  27,23 619.264,30 639.159,70

 1.210.300,00  1.210.300,00  35,77  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  35,77 432.979,99 432.979,99

 1.063.850,00  1.063.850,00  20,71  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  18,11 192.672,11 220.327,61

 0,00  0,00  0,00-6.387,80  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -14.147,90
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  120.000,00  100,00  24.000,00  96.000,00 20,00 120.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.128.100,00  3.128.100,00  26,37 824.737,75 944.893,25  30,21  96.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -110.266,60

 6.581,16

 46.576,06

 367,73

 0,00

 0,00

 15,68

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -56.725,97

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  857.463,72

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  17,37

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 34,43 58.778,24 39,10 66.738,37 170.700,00 170.700,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 9,14 36.649,89 67,56 270.837,45 400.871,00 173.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  571.571,00 343.700,00  337.575,82  59,06  95.428,13  16,70  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  3.471.800,00  3.699.671,00  1.282.469,07  34,66  920.165,88  24,87  96.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  114.084,34  367,73
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.581,16

 0,00

 200.272,28

 811.444,73

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 617.753,61

 617.753,61

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 200.272,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 26/mai/2017 as 14h e 47m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  617.300,00  617.300,00  327.917,80  53,12
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.500,00  105.500,00  21.703,50  20,57
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  259.000,00  259.000,00  61.301,00  23,67
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  71.500,00  71.500,00  171.981,76  240,53
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  104.800,00  104.800,00  66.539,21  63,49
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.000,00  2.000,00  1.868,14  93,41
    Dívida Ativa dos Impostos  51.500,00  51.500,00  2.961,42  5,75
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  23.000,00  23.000,00  1.562,77  6,79
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  38,73 11.900.000,00  11.900.000,00  4.608.557,37
    Cota-Parte FPM  35,18 8.000.000,00  8.000.000,00  2.814.274,99
    Cota-Parte ITR  16,06 200.000,00  200.000,00  32.113,95
    Cota-Parte IPVA  87,34 400.000,00  400.000,00  349.362,24
    Cota-Parte ICMS  43,26 3.203.000,00  3.203.000,00  1.385.700,35
    Cota-Parte IPI-Exportação  30,31 60.000,00  60.000,00  18.185,16
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  24,11 37.000,00  37.000,00  8.920,68
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  24,11 37.000,00  37.000,00  8.920,68
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.517.300,00 12.517.300,00  4.936.475,17  39,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 50,94 1.173.500,00  1.173.500,00  597.753,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 25,73 1.092.500,00  1.092.500,00  281.094,00    Provenientes da União

 390,94 81.000,00  81.000,00  316.659,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.173.500,00  597.753,00 1.173.500,00  50,94

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.379.000,00  4.902.457,77  1.590.329,85  1.156.183,95 32,44  23,58DESPESAS CORRENTES

 1.994.580,00  2.211.470,20  605.607,43  605.607,43 27,38  27,38    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.384.420,00  2.690.987,57  984.722,42  550.576,52 36,59  20,46    Outras Despesas Correntes

 33.500,00  38.948,41  1.901,00  1.901,00 4,88  4,88DESPESAS DE CAPITAL

 33.500,00  38.948,41  1.901,00  1.901,00 4,88  4,88    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.412.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.941.406,18  1.592.230,85  1.158.084,95  23,44 32,22
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 32,97 37,72 1.714.206,18 1.185.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  600.582,32  381.838,00

 32,72 37,54 1.649.144,61 1.126.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  597.682,26  378.937,94

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,25 0,18 65.061,57 59.000,00    Outros Recursos  2.900,06  2.900,06

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 661,71  661,71 0,04  0,06

 234.386,56  14,72  20,24 234.386,56

 0,00  0,00

 1.185.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.714.206,18  53,27 52,48 835.630,59  616.886,27

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.227.200,00  3.227.200,00  756.600,26  47,52  541.198,68  46,73

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  10,96

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] -199.272,60

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  64,00 0,00 -64,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  597,71 0,00 -597,71

 661,71TOTAL (VIII)  0,00 -661,71

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.333.500,00  2.862.406,18  1.026.750,93  784.857,30 64,49  67,77Atenção Básica
 1.884.000,00  1.884.000,00  553.091,94  362.966,87 34,74  31,34Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 125.000,00  125.000,00  12.387,98  10.260,78 0,78  0,89Vigilância Sanitária

 70.000,00  70.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.941.406,18 4.412.500,00  1.592.230,85  1.158.084,95 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 26/mai/2017 as 14h e 48m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná

DECRETO Nº 1.540 DE 26 DE MAIO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 521 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
 03.003.04.123.0003.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA
 531 - 3.3.90.93.00.00 03000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
 03.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 03.005.04.122.0003.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E
 MATERIAL
 530 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
 Total Suplementação: 20000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos 
provenientes do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016. 
Superávit financeiro         Fonte:              03000                                                                                      20.000,00
 Total: 20.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, 26 dia do mês de maio de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 052/2017
Súmula: Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1301 de 1º de Julho 
de 2016 e a Resolução GS/SEED 777, de 18/02/2013.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
D E C R E T A:
Art.1° - Ficam nomeados os integrantes do Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme composição abaixo:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Gevanete Ferreira da Silva  – RG. 4.604.397-9 e CPF. 655.251.409-34
Suplente: João Antonio Cardoso  -,RG. 10.378.037-3 e CPF. 059.096.259-00
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Maria Rosa Andrade – RG. 4.211.309-3 e CPF. 734.977.389-72
Suplente: Janete Garibaldi Campos – RG. 4.214.774-5 e CPF. 580.648.429-72
Representantes dos Diretores da Municipal de Ensino:
Titular: Claudete Aparecida Coutinho Biasuz – RG. 5.104.744-3 e CPF. 826.053.519-04
Suplente: Renata Cristina Verri – RG. 6.234.775-9 e CPF. 028.141.939-61
Representantes dos Pais dos Alunos:
Titular: Josy Daiane Previati Basso Trindade – RG. 9.907.536-8 e CPF. 056.261.819-89
Suplente: Gisele Garcia Pessanha – RG. 6.082.334-0 e CPF 032.169.949-10
Art. 2º -  Fica nomeada Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar a senhora Claudete Aparecida Coutinho 
Biasuz – RG. 5.104.744-3 e CPF. 826.053.519-04.
Art. 3° - O mandato deste Comitê será de 23/05/2017 a 23/05/2019, permitida uma única recondução por igual período.
Art. 4° - As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão previstas na Lei Municipal nº 
1301 de 1º de julho de 2016, bem como na Instrução Resolução n°. 777 – GS/SEED de 18 de fevereiro de 2013, que 
estabelece os procedimentos para criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  19  de maio de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
LEI Nº884
De 26 de maio de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Convenio FUNASA Nº. 
EP 0434/2013 FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE   Firmado com o Governo Federal através do Ministério da Saúde 
com o objetivo da execução de saneamento básico no município de Perobal, na modalidade RESIDUOS SÓLIDOS, 
aquisição de Caminhão novo e Construção de Barracão de Reciclagem.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
1157/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  1158/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 
Fonte 781 – RESIDUOS SÓLIDOS - FUNASA 
1159/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
1160/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
                          Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Especial no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
1157/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 155.000,00
  1158/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 145.000,00
Fonte 781 – Resíduos Sólidos - FUNASA 
1159/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
1160/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL ................................................................................. 310.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados;
a) redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
137/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte 00 - Livres 
TOTAL ................................................................................. 10.000,00
b) o  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 781 – RESIDUOS SOLIDOS - FUNASA, conforme o contido no 
parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64..................................................................................R$  300.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 310.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. . 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.581,16

 0,00

 200.272,28

 811.444,73

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 617.753,61

 617.753,61

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 200.272,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 26/mai/2017 as 14h e 47m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°111/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra para retifica de 
bombas injetoras dos veículos da frota do município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo.
Valor Total: R$ 110.155,00.
Vigência: 25/05/17 a 25/05/18.
Fundamentação: Pregão nº24/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°112/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C S V TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra para retifica de 
bombas injetoras dos veículos da frota do município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo.
Valor Total: R$ 73.920,00.
Vigência: 25/05/17 a 25/05/18.
Fundamentação: Pregão nº24/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°113/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DHM SERVICE LTDA EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra para retifica de 
bombas injetoras dos veículos da frota do município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo.
Valor Total: R$ 83.130,00.
Vigência: 25/05/17 a 25/05/18.
Fundamentação: Pregão nº24/2017.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 12.231.768,21 0,00

    Pessoal Ativo 12.174.255,80 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 57.512,41 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 38.082,65 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 38.082,65 0,00

      Pensionistas 11.877,54 0,00

      IRRF 26.205,11 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0012.193.685,56

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

24.451.231,90 -

12.193.685,56 49,87

54,00

12.543.481,96

11.883.298,70

13.203.665,23

51,30

48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

0,00 0,00

24.451.231,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2017 as 07h e 46m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Quad.

0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 797.670,76 739.518,54
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 797.670,76 739.518,54
      Empréstimos 191.166,82 162.090,71
        Interna 191.166,82 162.090,71
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 398.835,38 369.759,27
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 27.262,23 0,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 163.904,59 162.090,71
        Com Instituição Não Financeira 207.668,56 207.668,56
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 207.668,56 207.668,56
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 3.716.216,93 5.832.944,16
    Disponibilidade de Caixa 3.655.687,95 5.722.067,42
      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.884.767,07 6.293.108,46
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -229.079,12 -571.041,04
    Demais Haveres Financeiros 60.528,98 110.876,74

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 23.974.679,59 24.451.231,90

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

0,00 0,00

3,33 3,02

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 28.769.615,51 29.341.478,28

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 25.892.653,96 26.407.330,45

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS 1.604,15 159.987,48
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 158.587,42 110.653,42
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

Tesoureiro

Almir Matos
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MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 330/2017
Nomeia PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de 
Licitações.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações,  
CONSIDERANDO a Licença prevista no artigo  132 e seguintes, da Lei Complementar 02/2010, concedida ao servidor 
ocupante do cargo anteriormente, 
CONSIDERANDO  que a licença concedida ao servidor efetivo não gera vacância do cargo; 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº13.296.558-7-SESP/PR, CPF nº 097.706.099-35, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de 
Licitações, Símbolo CC-5, a partir de 02 de maio de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 331/2017
Nomeia LIZANDRO PAULO KELER para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Convênios.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações,  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor LIZANDRO PAULO KELER, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº10.100.006-
0-SESP/SC, CPF nº 062.977.119-76, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão de Convênios, 
Símbolo CC-5, a partir de 02 de maio de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
São Jorge do Patrocínio, 26 de maio de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 24/05/2017  a 26/05/2017
DATA   RECURSO  VALOR
24/05/2017  FUNDEB   R$-26.625,01
24/05/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-  3.830,48
25/05/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     291,63
25/05/2017  VIGILANCIA SANITARIA  R$-  3.979,91
26/05/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-     276,13
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.628.573,24 3.613.908,07 8.013.423,2712,20 27,05 21.615.149,9729.628.573,24

    RECEITAS CORRENTES 26.285.622,24 3.582.116,20 7.847.185,3013,63 29,85 18.438.436,9426.285.622,24

      RECEITA TRIBUTÁRIA 2.529.280,00 212.124,37 357.756,108,39 14,14 2.171.523,902.529.280,00

        Impostos 2.174.500,00 176.789,17 308.762,968,13 14,20 1.865.737,042.174.500,00

        Taxas 342.485,00 35.335,20 48.993,1410,32 14,31 293.491,86342.485,00

        Contribuição de Melhoria 12.295,00 0,00 0,000,00 0,00 12.295,0012.295,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 390.000,00 75.641,62 142.885,9619,40 36,64 247.114,04390.000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 390.000,00 75.641,62 142.885,9619,40 36,64 247.114,04390.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 138.836,00 72.418,24 139.641,7752,16 100,58 -805,77138.836,00

        Receitas Imobiliárias 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 135.836,00 72.418,24 139.641,7753,31 102,80 -3.805,77135.836,00

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 28.299,00 1.465,80 1.791,605,18 6,33 26.507,4028.299,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 22.776.587,24 3.182.051,81 7.121.626,5413,97 31,27 15.654.960,7022.776.587,24

        Transferências Intergovernamentais 22.276.587,24 3.182.051,81 7.121.626,5414,28 31,97 15.154.960,7022.276.587,24

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00500.000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 422.620,00 38.414,36 83.483,339,09 19,75 339.136,67422.620,00

        Multas e Juros de Mora 112.544,00 10.228,69 22.238,239,09 19,76 90.305,77112.544,00

        Indenizações e Restituições 40.689,00 9.142,45 12.159,7422,47 29,88 28.529,2640.689,00

        Receita da Dívida Ativa 116.949,00 19.043,22 44.764,7616,28 38,28 72.184,24116.949,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 152.438,00 0,00 4.320,600,00 2,83 148.117,40152.438,00

    RECEITAS DE CAPITAL 3.342.951,00 31.791,87 166.237,970,95 4,97 3.176.713,033.342.951,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito Internas 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000.000,003.000.000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 31.791,87 31.791,870,00 0,00 -31.791,870,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 31.791,87 31.791,870,00 0,00 -31.791,870,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 342.951,00 0,00 134.446,100,00 39,20 208.504,90342.951,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 342.951,00 0,00 134.446,100,00 39,20 208.504,90342.951,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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29.628.573,24 29.628.573,24 3.613.908,07 8.013.423,2712,20 27,05 21.615.149,97SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

29.628.573,24 29.628.573,24 3.613.908,07 12,20 8.013.423,27 27,05 21.615.149,97

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --29.628.573,24 29.628.573,24 3.613.908,07 12,20 8.013.423,27

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

670.670,98

0,00 0,00

670.670,98 670.670,98

670.670,98

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 28.505.588,24 29.176.259,22 3.052.522,01 5.837.471,82 2.966.195,99 5.671.343,42 5.302.236,5723.338.787,40 23.504.915,80

    DESPESAS CORRENTES 23.881.346,24 23.912.838,59 3.021.231,21 5.398.594,24 2.934.905,19 5.235.315,70 4.886.638,4518.514.244,35 18.677.522,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.888.376,56 11.888.376,56 1.954.317,39 3.854.797,01 1.955.017,39 3.854.797,01 3.706.445,138.033.579,55 8.033.579,55

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30.000,00 30.000,00 907,51 1.790,59 907,51 1.790,59 1.790,5928.209,41 28.209,41

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.962.969,68 11.994.462,03 1.066.006,31 1.542.006,64 978.980,29 1.378.728,10 1.178.402,7310.452.455,39 10.615.733,93

    DESPESAS DE CAPITAL 4.588.196,00 5.227.374,63 31.290,80 438.877,58 31.290,80 436.027,72 415.598,124.788.497,05 4.791.346,91

      INVESTIMENTOS 3.408.196,00 4.047.374,63 11.308,80 399.813,82 11.308,80 396.963,96 376.534,363.647.560,81 3.650.410,67

      INVERSÕES FINANCEIRAS 1.030.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.030.000,00 1.030.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 150.000,00 150.000,00 19.982,00 39.063,76 19.982,00 39.063,76 39.063,76110.936,24 110.936,24

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 36.046,00 36.046,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0036.046,00 36.046,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 29.176.259,2228.505.588,24 5.837.471,823.052.522,01 5.671.343,422.966.195,99 5.302.236,5723.338.787,40 23.504.915,80

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 28.505.588,24 29.176.259,22 3.052.522,01 5.837.471,82 2.966.195,99 5.671.343,42 5.302.236,5723.338.787,40 23.504.915,80

-2.342.079,85-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 28.505.588,24 29.176.259,22 3.052.522,01 5.837.471,82 2.966.195,99 8.013.423,27 5.302.236,5723.338.787,40 23.504.915,80

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 55m.
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00

24.451.231,90

3.912.197,10

3.520.977,39

1.711.586,23 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-29.076,11 162.090,71

-1.813,88 162.090,71
-27.262,23 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 50m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

0,00 0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00 0,00Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00
      Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016 

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

PREVIDÊNCIA (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 2.268.303,00 337.767,91187.190,072.268.303,00 14,89

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 340.109,00 33.120,0614.192,67340.109,00 9,74

      1.1.1- IPTU 250.000,00 4.485,874.162,53250.000,00 1,79

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 90.109,00 28.634,1910.030,1490.109,00 31,78

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 501.219,00 69.350,7036.332,08501.219,00 13,84

      1.2.1- ITBI 500.000,00 69.350,7036.332,08500.000,00 13,87

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.219,00 0,000,001.219,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.302.475,00 188.533,41105.896,721.302.475,00 14,48

      1.3.1- ISS 1.300.000,00 188.162,65105.525,961.300.000,00 14,47

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.475,00 370,76370,762.475,00 14,98

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 124.500,00 46.763,7430.768,60124.500,00 37,56

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 19.001.456,00 5.943.300,082.553.918,9019.001.456,00 31,28

    2.1- Cota-Parte FPM 10.118.718,00 2.814.274,991.229.732,9510.118.718,00 27,81

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 9.468.718,00 2.814.274,991.229.732,959.468.718,00 29,72

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 650.000,00 0,000,00650.000,00 0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 7.545.956,00 2.528.086,651.120.982,657.545.956,00 33,50

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 73.030,00 16.253,728.126,8673.030,00 22,26

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 113.752,00 33.133,7615.772,60113.752,00 29,13

    2.5- Cota-Parte ITR 400.000,00 34.325,195.161,03400.000,00 8,58

    2.6- Cota-Parte IPVA 750.000,00 517.225,77174.142,81750.000,00 68,96

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 21.269.759,00 21.269.759,00 2.741.108,97 6.281.067,99 29,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

14.000,00 3.350,112.397,6614.000,00 23,93

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 685.133,00 158.127,7084.985,81685.133,00 23,08

    5.1- Transferências do Salário-Educação 320.000,00 111.143,9446.932,21320.000,00 34,73

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 357.633,00 45.676,5037.059,40357.633,00 12,77

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 7.500,00 1.307,26994,207.500,00 17,43

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.200,00 162.572,6914.334,934.200,00 3.870,78

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 134.446,100,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 4.200,00 28.126,5914.334,934.200,00 669,68

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,000,000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 703.333,00 703.333,00 101.718,40 324.050,50 46,07
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.188.659,81510.783,683.670.291,203.670.291,20 32,39

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 562.854,88245.946,541.893.743,601.893.743,60 29,72

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 505.617,25224.196,491.509.191,201.509.191,20 33,50

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 3.250,721.625,3614.606,0014.606,00 22,26

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 6.626,753.154,5222.750,4022.750,40 29,13

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 6.865,001.032,1980.000,0080.000,00 8,58

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 103.445,2134.828,58150.000,00150.000,00 68,96

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.409.399,44 38,641.317.338,18569.604,303.409.399,44

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 3.374.399,44 38,871.311.793,46567.113,083.374.399,44

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 35.000,00 15,845.544,722.491,2235.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -295.891,76 -41,61123.133,6556.329,40-295.891,76

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.051.433,66 2.051.433,66 0,00949.859,20 46,30 949.859,20 46,30

    13.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental 2.051.433,66 2.051.433,66 0,00949.859,20 46,30 949.859,20 46,30

14- OUTRAS DESPESAS 1.357.965,78 1.357.965,78 397.778,94 29,29 397.778,94 29,29 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 1.357.965,78 1.357.965,78 397.778,94 29,29 397.778,94 29,29 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 3.409.399,44 3.409.399,44 1.347.638,14 39,53 1.347.638,14 39,53 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 12.728,03

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60% 12.728,03

0,00

12.728,03

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.334.910,11

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 71,14

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 30,20

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -1,33

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

12.728,03

12.728,03
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 303.000,00 303.000,00 0,0012.277,39 4,05 9.802,42 3,24

    22.1 - Creche 303.000,00 303.000,00 0,0012.277,39 4,05 9.802,42 3,24

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 303.000,00 303.000,00 0,0012.277,39 4,05 9.802,42 3,24

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

5.274.971,99 5.274.971,99 29,33 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 28,761.517.157,881.547.252,60

3.409.399,44 3.409.399,44 39,53 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 39,531.347.638,141.347.638,14

1.865.572,55 1.865.572,55 11,06 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 9,38174.979,87206.355,74

0,00 0,00 0,00-5.460,13 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -6.741,28
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. R 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- OUTRAS 260.000,00 19.812,74 7,62 19.812,74 0,007,62260.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

5.837.971,99 5.837.971,99 26,501.546.773,041.579.342,73 27,05 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 123.133,65

5.544,72

0,00

0,00

17.571,93

0,00

12.728,03

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 158.978,33

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36) 1.367.981,97

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25 21,78

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0020,0165.016,3930,6499.570,39325.000,00325.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,000,000,000,000,00253.333,00253.333,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 578.333,00578.333,00 99.570,39 17,22 65.016,39 11,24 0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43) 6.416.304,99 6.416.304,99 1.678.913,12 26,17 1.611.789,43 25,12 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 150.045,71 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.544,72

12.728,03

30.084,70

1.311.793,46

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar 0,000,00

0,001.299.981,51

1.299.981,51

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0030.084,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 08h e 01m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
26.152.222,24RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 7.707.856,32 7.239.289,67

2.529.280,00    Receita Tributária 357.756,10 599.926,68
250.000,00      IPTU 5.163,26 31.926,58

1.300.000,00      ISS 188.162,65 370.522,05
500.000,00      ITBI 72.930,26 96.659,92
124.500,00      IRRF 46.763,74 26.676,16
354.780,00      Outras Receitas Tributárias 60.104,48 84.729,06

0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -15.368,29 -10.587,09
390.000,00    Receita de Contribuição 142.885,96 56.757,81

0,00      Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
390.000,00      Outras Contribuições 143.258,74 57.170,59

0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -372,78 -412,78
5.436,00    Receita Patrimonial Líquida 312,79 0,00

138.836,00      Receita Patrimonial 139.641,77 131.343,32
-133.400,00      (-) Aplicações Financeiras -139.328,98 -131.343,32

22.776.587,24    Transferências Correntes 7.121.626,54 6.537.428,52
9.468.718,00      FPM 2.814.274,99 2.538.409,70
7.545.956,00      ICMS 2.528.086,65 2.179.626,97

500.000,00      Convênios 0,00 0,00
5.261.913,24      Outras Transferências Correntes 1.779.264,90 1.819.391,85

450.919,00    Demais Receitas Correntes 85.274,93 45.176,66
116.949,00      Dívida Ativa 44.764,76 22.187,95
333.970,00      Diversas Receitas Correntes 40.510,17 23.123,41

0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes 0,00 -134,70
3.342.951,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 166.237,97 957.937,92
3.000.000,00    Operações de Crédito (III) 0,00 0,00

0,00    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00
0,00    Alienação de Bens (V) 31.791,87 0,00

342.951,00    Transferências de Capital 134.446,10 957.937,92
342.951,00      Convênios 134.446,10 957.937,92

0,00      Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
0,00    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 342.951,00 134.446,10 957.937,92

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 8.197.227,597.842.302,4226.495.173,24

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 23.912.838,59 5.398.594,24 6.888.082,01 5.235.315,70 6.518.609,19 163.278,54 369.472,82
    Pessoal e Encargos Sociais 11.888.376,56 3.854.797,01 3.285.608,85 3.854.797,01 3.285.608,85 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 30.000,00 1.790,59 1.466,21 1.790,59 1.466,21 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 11.994.462,03 1.542.006,64 3.601.006,95 1.378.728,10 3.231.534,13 163.278,54 369.472,82
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 23.882.838,59 5.396.803,65 6.886.615,80 5.233.525,11 6.517.142,98 163.278,54 369.472,82
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 5.227.374,63 438.877,58 480.672,50 436.027,72 455.942,78 2.849,86 24.729,72
    Investimentos 4.047.374,63 399.813,82 447.088,63 396.963,96 422.358,91 2.849,86 24.729,72
    Inversões Financeiras 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Inversões Financeiras 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 150.000,00 39.063,76 33.583,87 39.063,76 33.583,87 0,00 0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV) 5.077.374,63 399.813,82 447.088,63 396.963,96 422.358,91 2.849,86 24.729,72
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0036.046,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII) 28.996.259,22 5.796.617,47 7.333.704,43 5.630.489,07 6.939.501,89 166.128,40 394.202,54

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -2.501.085,98 2.045.684,95 863.523,16 2.211.813,35 1.257.725,70

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 59m.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.017/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00

24.451.231,90

3.912.197,10

3.520.977,39

1.711.586,23 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-29.076,11 162.090,71

-1.813,88 162.090,71
-27.262,23 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 50m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

Tesoureiro

Almir Matos
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%> 5.274.429,51 5.379.271,02 0,00 0,00

23.974.679,59 24.451.231,90 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%> 4.746.986,56 4.841.343,92 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 49m.
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MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

E R R A T A 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  PPAARRAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº  2222//22001177  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foram feitas as seguintes 
alterações no Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 22/2017. 
Onde se lê:  

 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
Valor Total 

1 26 250 CX 2066 

Papel toalha interfolha, branco, não 
reciclado formato 23 x 27 cm, com 100% 
de fibras celulósicas virgens, caixa com 
1000 unidades em 4 pacotes com 250 
folhas cada. O papel deve estar de 
acordo com as especificações do 
INMETRO em relação à largura e 
comprimento. 

65,63 16.407,50 

1 40 160 CX 6528 Óleo de motor 20w50, álcool/gasolina, 
caixa com 24 litros.  8,83 1.412,80 

1 54 11 UN 2588 Odorizador de ar unidade 360 ml, 
perfume suave e de longa duração. 50,00 530,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 128.046,90 (Cento e vinte oito mil quarenta e seis reais e noventa 
centavos); 
Leia-se: 

 
 

Lote 

 
 

Item 

 
 

Qtde. 

 
 

Unid. 

 
 

Cód. 

 
 

Discriminação 

Valor 
Máximo 
Unitário 

 
Valor Total 

1 26 250 CX 2066 

Papel toalha interfolha, branco, não 
reciclado formato 23 x 27 cm, com 
100% de fibras celulósicas virgens, 
caixa com 1000 unidades em 4 pacotes 
com 250 folhas cada. O papel deve 
estar de acordo com as especificações 
do INMETRO em relação à largura e 
comprimento. 

39,00 9.750,00 

1 40 160 RL 6258 

Saco plástico embalagem pra freezer 
fabricação em processo acéptico, sem 
contato manual, com polietileno, 
virgem e atóxico. Embalagem para 
conservar alimento. Capacidade 7 Kg, 
Rolo contendo 100 unidades, tamanho 
34 x49cm. 

8,83 

 
 

1.412,80 
 
 

1 54 50 UN 2588 Odorizador de ar unidade 360 ml, 
perfume suave e de longa duração. 10,60 530,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 121.389,40 (Cento e vinte e um mil trezentos e oitenta e nove reais e 
quarenta centavos); 
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica 
estabelecido novo prazo para realização do certame para o dia 07/06/2017 às 14h:00min, em consonância com o 
art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, encerrando o recebimento das propostas às 14h00min, 
permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento convocatório. 

Pérola/PR., 26 de maio de 2017.  
 

JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA 
Pregoeiro. 

FUNDo DE PREvIDÊNCIA Do MUNICÍPIo 
DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo – SERvIPREv

EDITAL 06/2017
Convoca a Assembléia Geral do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros da 
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá 
no dia 30 de Maio de 2017 (Terça-feira), às 07:30 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
Ordem do Dia:
- Prestação de Contas do 1º quadrimestre de 2017;
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 26 
de maio de 2017.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.016 A 4/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.0166 / 2.0165 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I) 2.426.264,82 1.936.379,17 1.831.598,27 1.895.907,80 1.836.039,56 2.175.968,51 2.644.945,17 4.061.369,13 2.678.602,52 2.264.342,71 2.071.606,03 2.021.293,85 29.955.913,4427.844.317,54

    Receita Tributária 253.087,37 144.972,18 102.007,08 92.182,38 158.574,35 182.545,56 100.295,95 123.512,34 80.973,03 98.111,77 108.466,78 130.955,96 2.729.321,001.575.684,75

      IPTU 81.959,22 21.910,75 15.298,09 7.514,49 11.770,05 8.972,30 3.769,61 6.662,36 12.383,07 6.544,32 5.292,84 8.899,83 340.109,00190.976,93

      ISS 34.521,26 34.725,71 23.298,57 44.306,75 52.598,07 54.117,19 31.722,24 55.934,12 36.313,92 46.322,77 40.219,39 65.677,33 1.302.475,00519.757,32

      ITBI 35.555,50 55.276,08 27.218,94 11.983,02 68.023,32 92.698,81 44.003,27 21.748,09 19.320,82 13.697,80 30.532,08 5.800,00 501.219,00425.857,73

      IRRF 9.556,07 9.889,58 9.991,66 12.270,69 12.031,55 12.446,86 12.205,05 29.139,41 1.728,56 14.266,58 14.864,00 15.904,60 124.500,00154.294,61

      Outras Receitas Tributárias 91.495,32 23.170,06 26.199,82 16.107,43 14.151,36 14.310,40 8.595,78 10.028,36 11.226,66 17.280,30 17.558,47 34.674,20 461.018,00284.798,16

    Receita de Contribuições 39.687,41 32.785,52 27.077,61 26.537,50 28.573,83 31.503,73 30.023,64 31.138,88 34.961,99 36.560,36 33.118,91 44.496,25 412.531,00396.465,63

    Receita Patrimonial 37.746,78 37.963,88 35.158,26 34.505,30 28.054,26 28.906,70 31.590,85 35.764,25 34.435,51 32.788,02 41.780,63 30.637,61 138.836,00409.332,05

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 140,10 127,50 142,80 157,50 125,70 119,10 135,60 140,40 177,90 147,90 219,90 1.245,90 28.299,002.880,30

    Transferências Correntes 2.092.221,75 1.715.371,71 1.664.321,82 1.741.037,65 1.476.289,43 1.798.550,71 2.330.427,74 3.419.797,51 2.521.016,20 2.096.434,66 1.880.765,16 1.812.070,33 26.446.878,4424.548.304,67

      Cota-Parte do FPM 779.138,05 643.694,27 466.685,88 578.755,19 470.643,59 571.311,91 1.042.350,54 1.260.226,82 694.373,67 890.168,37 557.745,03 671.987,92 9.468.718,008.627.081,24

      Cota-Parte do ICMS 668.455,57 531.977,51 465.976,33 654.205,36 519.265,51 472.819,58 665.487,21 595.695,13 1.007.812,18 399.291,82 624.636,21 496.346,44 7.545.956,007.101.968,85

      Cota-Parte do IPVA 29.034,30 16.291,31 12.338,02 14.473,39 11.348,55 12.751,16 17.495,82 19.145,19 235.887,48 107.195,48 133.113,77 41.029,04 750.000,00650.103,51

      Cota-Parte do ITR 11.843,11 2.825,53 425,11 839,16 23.135,25 272.460,90 51.796,77 45.134,58 28.975,95 188,21 4.852,07 308,96 400.000,00442.785,60

      Transferências LC 87/1996 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.262,38 4.063,43 4.063,43 4.063,43 4.063,43 73.030,0050.352,76

      Transferências LC 61/1989 8.451,02 5.028,72 6.832,66 6.904,33 7.560,66 7.991,22 8.351,44 8.885,14 8.268,80 9.092,36 7.144,99 8.627,61 113.752,0093.138,95

      Transferências do FUNDEB 256.341,15 262.614,03 195.510,83 266.167,71 211.118,16 211.040,76 305.356,98 302.465,79 425.623,92 319.056,46 326.136,13 240.976,95 3.374.399,443.322.408,87

      Outras Transferências Correntes 334.696,17 248.677,96 512.290,61 215.430,13 228.955,33 245.912,80 235.326,60 1.183.982,48 116.010,77 367.378,53 223.073,53 348.729,98 4.721.023,004.260.464,89

    Outras Receitas Correntes 3.381,41 5.158,38 2.890,70 1.487,47 144.421,99 134.342,71 152.471,39 451.015,75 7.037,89 300,00 7.254,65 1.887,80 200.048,00911.650,14

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DEDUÇÕES (II) 300.236,85 240.815,91 191.304,03 251.887,92 207.243,14 268.319,39 357.948,78 386.669,81 395.876,24 281.999,89 266.311,06 244.472,62 3.670.291,203.393.085,64

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 300.236,85 240.815,91 191.304,03 251.887,92 207.243,14 268.319,39 357.948,78 386.669,81 395.876,24 281.999,89 266.311,06 244.472,62 3.670.291,203.393.085,64

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.126.027,97 1.695.563,26 1.640.294,24 1.644.019,88 1.628.796,42 1.907.649,12 2.286.996,39 3.674.699,32 2.282.726,28 1.982.342,82 1.805.294,97 1.776.821,23 24.451.231,90 26.285.622,24
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 28/fev./2017 Em 30/abr./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 398.835,38 379.753,62 369.759,27

DEDUÇÕES (II) 3.716.216,93 5.401.399,17 5.832.944,16
    Disponibilidade de Caixa 3.655.687,95 5.287.110,10 5.722.067,42
      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.884.767,07 5.777.872,22 6.293.108,46

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios) 229.079,12 490.762,12 571.041,04
Demais Haveres Financeiros 60.528,98 114.289,07 110.876,74

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 0,000,00 0,00
0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 191.166,82 172.085,06 162.090,71

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -191.166,82 -172.085,06 -162.090,71

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR 29.076,119.994,35

No 2º Bimestre Até o 2º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 59m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,0028.505.588,24 29.176.259,22 3.052.522,01 5.837.471,82 23.338.787,40 2.966.195,99 5.671.343,42 100,00 23.504.915,80
JUDICIÁRIA 571.000,00 571.000,00 22.951,57 43.965,10 0,75 527.034,90 23.651,57 43.965,10 0,78 527.034,90

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

571.000,00 571.000,00 22.951,57 43.965,10 0,75 527.034,90 23.651,57 43.965,10 527.034,900,78

ADMINISTRAÇÃO 3.783.046,00 3.814.538,35 425.051,94 786.659,86 13,48 3.027.878,49 419.525,24 772.814,82 13,63 3.041.723,53
Formação de Recursos Humanos 185.500,00 185.500,00 17.313,08 34.293,98 0,59 151.206,02 17.313,08 34.293,98 151.206,020,60
Normatização e Fiscalização 280.000,00 280.000,00 38.029,53 62.658,23 1,07 217.341,77 38.029,53 62.658,23 217.341,771,10
Planejamento e Orçamento 539.000,00 539.000,00 58.995,13 115.455,59 1,98 423.544,41 58.995,13 115.455,59 423.544,412,04
Administração Financeira 439.546,00 471.038,35 68.684,53 124.001,65 2,12 347.036,70 69.404,67 121.192,45 349.845,902,14
Administração Geral 2.339.000,00 2.339.000,00 242.029,67 450.250,41 7,71 1.888.749,59 235.782,83 439.214,57 1.899.785,437,74

DEFESA NACIONAL 54.500,00 54.500,00 9.795,06 16.392,50 0,28 38.107,50 9.795,06 16.392,50 0,29 38.107,50
Defesa Terrestre 54.500,00 54.500,00 9.795,06 16.392,50 0,28 38.107,50 9.795,06 16.392,50 38.107,500,29

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.755.620,00 1.755.620,00 167.017,17 275.107,88 4,71 1.480.512,12 151.778,13 258.068,84 4,55 1.497.551,16
Assistência à Criança a ao Adolescente 146.570,00 146.570,00 6.000,00 6.000,00 0,10 140.570,00 6.000,00 6.000,00 140.570,000,11
Assistência Comunitária 1.609.050,00 1.609.050,00 161.017,17 269.107,88 4,61 1.339.942,12 145.778,13 252.068,84 1.356.981,164,44

SAÚDE 6.547.915,02 6.547.915,02 993.196,27 1.753.756,57 30,04 4.794.158,45 1.021.846,25 1.739.661,77 30,67 4.808.253,25
Atenção Básica 6.547.915,02 6.547.915,02 993.196,27 1.753.756,57 30,04 4.794.158,45 1.021.846,25 1.739.661,77 4.808.253,2530,67

TRABALHO 185.000,00 185.000,00 26.933,36 43.891,10 0,75 141.108,90 26.933,36 43.891,10 0,77 141.108,90
Fomento ao Trabalho 185.000,00 185.000,00 26.933,36 43.891,10 0,75 141.108,90 26.933,36 43.891,10 141.108,900,77

EDUCAÇÃO 6.527.304,99 6.527.304,99 946.507,83 1.720.907,49 29,48 4.806.397,50 885.665,12 1.652.502,65 29,14 4.874.802,34
Educação Especial 44.000,00 44.000,00 2.978,89 3.870,17 0,07 40.129,83 2.978,89 3.870,17 40.129,830,07
Alimentação e Nutrição 371.000,00 371.000,00 37.509,08 55.065,83 0,94 315.934,17 42.192,03 55.065,83 315.934,170,97
Ensino Fundamental 5.214.442,13 5.214.442,13 835.019,16 1.545.840,26 26,48 3.668.601,87 777.446,53 1.487.467,34 3.726.974,7926,23
Administração Geral 594.862,86 594.862,86 62.076,43 103.853,84 1,78 491.009,02 55.637,98 96.296,89 498.565,971,70
Educação Infantil 303.000,00 303.000,00 8.924,27 12.277,39 0,21 290.722,61 7.409,69 9.802,42 293.197,580,17

URBANISMO 1.644.131,00 2.214.957,10 91.937,83 473.109,50 8,10 1.741.847,60 91.937,83 473.109,50 8,34 1.741.847,60
Infra-Estrutura Urbana 100.000,00 670.826,10 0,00 297.984,60 5,10 372.841,50 0,00 297.984,60 372.841,505,25
Serviços Urbanos 1.544.131,00 1.544.131,00 91.937,83 175.124,90 3,00 1.369.006,10 91.937,83 175.124,90 1.369.006,103,09

HABITAÇÃO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Habitação Urbana 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 50.000,000,00

SANEAMENTO 362.000,00 362.000,00 15.430,64 29.043,86 0,50 332.956,14 15.315,64 28.928,86 0,51 333.071,14
Saneamento Básico Urbano 362.000,00 362.000,00 15.430,64 29.043,86 0,50 332.956,14 15.315,64 28.928,86 333.071,140,51

GESTÃO AMBIENTAL 161.262,00 161.262,00 4.095,22 25.131,50 0,43 136.130,50 4.095,22 22.281,64 0,39 138.980,36
Preservação e Conservação Ambiental 100.000,00 100.000,00 0,00 18.488,66 0,32 81.511,34 0,00 15.638,80 84.361,200,28
Controle Ambiental 40.262,00 40.262,00 4.095,22 6.642,84 0,11 33.619,16 4.095,22 6.642,84 33.619,160,12
Recursos Hídricos 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 21.000,00 0,00 0,00 21.000,000,00

AGRICULTURA 537.977,23 527.977,23 46.549,71 84.071,51 1,44 443.905,72 49.723,06 83.244,86 1,47 444.732,37
Promoção da Produção Agropecuária 537.977,23 527.977,23 46.549,71 84.071,51 1,44 443.905,72 49.723,06 83.244,86 444.732,371,47

INDÚSTRIA 2.801.031,00 2.801.031,00 8.414,88 12.691,14 0,22 2.788.339,86 8.414,88 12.691,14 0,22 2.788.339,86
Promoção Industrial 2.801.031,00 2.801.031,00 8.414,88 12.691,14 0,22 2.788.339,86 8.414,88 12.691,14 2.788.339,860,22

COMÉRCIO E SERVIÇOS 104.405,00 104.405,00 0,00 0,00 0,00 104.405,00 0,00 0,00 0,00 104.405,00
Promoção Comercial 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00 0,00 0,00 33.000,000,00
Turismo 71.405,00 71.405,00 0,00 0,00 0,00 71.405,00 0,00 0,00 71.405,000,00

TRANSPORTE 2.950.396,00 2.950.396,00 240.334,33 403.829,10 6,92 2.546.566,90 203.208,43 354.875,93 6,26 2.595.520,07
Transporte Rodoviário 2.807.396,00 2.807.396,00 240.334,33 403.829,10 6,92 2.403.566,90 203.208,43 354.875,93 2.452.520,076,26
Transportes Coletivos Urbanos 143.000,00 143.000,00 0,00 0,00 0,00 143.000,00 0,00 0,00 143.000,000,00

DESPORTO E LAZER 290.000,00 368.352,53 33.416,69 128.060,36 2,19 240.292,17 33.416,69 128.060,36 2,26 240.292,17
Desporto Comunitário 265.000,00 265.000,00 33.161,69 55.773,60 0,96 209.226,40 33.161,69 55.773,60 209.226,400,98
Desporto de Rendimento 25.000,00 93.352,53 0,00 72.031,76 1,23 21.320,77 0,00 72.031,76 21.320,771,27
Lazer 0,00 10.000,00 255,00 255,00 0,00 9.745,00 255,00 255,00 9.745,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 180.000,00 180.000,00 20.889,51 40.854,35 0,70 139.145,65 20.889,51 40.854,35 0,72 139.145,65
Serviço da Dívida Interna 180.000,00 180.000,00 20.889,51 40.854,35 0,70 139.145,65 20.889,51 40.854,35 139.145,650,72

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 56m.

TOTAL 100,00 100,0028.505.588,24 29.176.259,22 3.052.522,01 5.837.471,82 23.338.787,40 2.966.195,99 5.671.343,42 23.504.915,80
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 24.451.231,90

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

12.193.685,56 49,87

13.203.665,23

12.543.481,96

54,00

51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

29.341.478,28

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,005.379.271,02

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.912.197,10 16,00

1.711.586,23 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 07h e 53m.
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 11.782,58 217.296,54 0,0038.392,20 190.686,92 4.042,58 154.544,84 0,0047.934,00 110.653,4247.934,00 301.340,34

38.392,20217.296,5411.782,58PODER EXECUTIVO 190.686,920,00 4.042,58 154.544,84 47.934,00 47.934,00 0,00 110.653,42 301.340,34

TOTAL (III) = (I + II) 11.782,58 217.296,54 0,0038.392,20 190.686,92 4.042,58 0,0047.934,00 110.653,42154.544,84 47.934,00 301.340,34

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 08h e 00m.
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PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 326/2017, de 26 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 4.552.575-9 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, Classe I, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2016 a 30/04/2017, e que serão 
concedidas durante o período de 05/06/2017 a 04/07/2017, devendo este retornar à 
função no dia 05/07/2017, bem como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de 
férias, a ser pago em folha na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 327/2017, de 26 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. HÉLIO 
FEIJÓ, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 3.345.689-0 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão 
GSG, Classe I, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.036 – Manutenção e Atividades 
de Praças, Parques e Jardins; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2016 a 07/03/2017, e que serão 
concedidas durante o período de 05/06/2017 a 04/07/2017, devendo este retornar à 
função no dia 05/07/2017, bem como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de 
férias, a ser pago em folha na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 328/2017, de 26 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ALINE 
DA SILVA CARDOSO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 
13.433.038-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 27/06/2016 a 26/06/2017, e que foram 
concedidas durante o período de 15/05/2017 a 29/05/2017, devendo este retornar à 
função no dia 30/05/2017, bem como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de 
férias, a ser pago em folha na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 329/2017, de 26 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARLI APARECIDA 
MANIERI MENDONÇA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.143.968-
2/SSP-PR SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/06/2017 a 01/02/2017, e que serão 
concedidas durante o período de 07/06/2017 a 21/06/2017, devendo este retornar à 
função no dia 22/06/2017, bem como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de 
férias, a ser pago em folha na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 020/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Ficam autorizados os vereadores Hélio Alves do Nascimento e Maria 
Aparecida Caldeira Nunes, viajarem à cidade de Curitiba-PR, nos dias 29 até 31 
de maio de 2017, onde cumprirão agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual 
Adelino Ribeiro e na Secretaria de Estado da Educação (conforme requerimento 
anexo), buscando atender interesses da comunidade e Município de Tapejara-PR, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias para cada vereador, para 
cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a 
RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 26 de maio de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI  MARCELO RODRIGUES
      Presidente  1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTÁRIA 274/2017   DE 26 DE MAIO DE 2017
Designa servidores  em substituição,  pela  Liquidação  das despesas da Prefeitura 
Municipal de Tapejara e da outras providências.. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentárias, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos:
CONSIDERANDO que os responsáveis pelo gerenciamento das despesas são os 
responsáveis pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas;
CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgão públicos 
Municipais e as atribuições dos gestores públicos; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores como responsáveis, 
respectivamente, pela  liquidação das despesas da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
em substituição ao Sr. Marcelo da Cruz  CPF  022.489.939-27, nomeado pela Portaria 
050/2017 de 09 de janeiro de 2.017:
Departamento de Administração:
Resp. pela Liquidação:  Rivaldo Luiz da Silva  CPF  467.893.599-15
Departamento de Finanças:
Resp. pela Liquidação:  Valdemiro Feliciano da Silva    CPF  994.960.629-20
Assessoria Jurídica:
Resp. pela Liquidação :   Rivaldo Luiz da Silva  CPF  467.893.599-15
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara,  em 26 de Maio de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
 
                                                    

SAMAE – SERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGoTo CoNvENIADo CoM 

A FUNDAÇÃo NACIoNAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
1) TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 025/2017 
3) OBJETO:  Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção de 
painéis e quadro de comando do Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 14.720,00 (quatorze mil setecentos 
e vinte reais).
5) DATA E HORÁRIO:  13/06/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. 
Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos 
estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 26 de maio de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –        Daiane Mara dos Santos Souza 
 Diretor    Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 92/2017
Objeto – AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS CORTINA EM LONA PVC 
SINTÉTICA PARA DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE TOLDOS CORTINA EM LONA PVC SINTÉTICA PARA DEPARTAMENTO DA 
EDUCAÇÃO, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 6.373,32 (seis mil trezentos e setenta e três reais e trinta e dois 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 08 de Junho de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 26 de maio de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2079/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) 
cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Curitiba Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, 
nos dias 29, 30 e 31 de Maio de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2080/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN, Vice - Prefeito 
Municipal, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a 
varias Secretarias de Estado, nos dias 29, 30 e 31 de Maio de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2081/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ILSON DE PAULA, Diretor do Fundo Municipal 
de Saúde, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta reais), cada em Conta Especifica, para custos de alimentação e 
hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a 
Secretaria Estadual de Saúde, nos dias 29, 30 e 31 Maio de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 2.268.303,00 2.268.303,00 337.767,91 14,89
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 250.000,00 250.000,00 4.485,87 1,79
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 500.000,00 500.000,00 69.350,70 13,87
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.300.000,00 1.300.000,00 188.162,65 14,47
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 124.500,00 124.500,00 46.763,74 37,56
    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 48.720,00 48.720,00 406,34 0,83
    Dívida Ativa dos Impostos 30.229,00 30.229,00 18.071,57 59,78
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 14.854,00 14.854,00 10.527,04 70,87
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32,3918.351.456,00 18.351.456,00 5.943.300,08
    Cota-Parte FPM 29,729.468.718,00 9.468.718,00 2.814.274,99
    Cota-Parte ITR 8,58400.000,00 400.000,00 34.325,19
    Cota-Parte IPVA 68,96750.000,00 750.000,00 517.225,77
    Cota-Parte ICMS 33,507.545.956,00 7.545.956,00 2.528.086,65
    Cota-Parte IPI-Exportação 29,13113.752,00 113.752,00 33.133,76
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 22,2673.030,00 73.030,00 16.253,72
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 22,2673.030,00 73.030,00 16.253,72
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

20.619.759,0020.619.759,00 6.281.067,99 30,46

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

33,122.363.815,00 2.363.815,00 782.854,02TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
26,331.833.815,00 1.833.815,00 482.854,02    Provenientes da União
56,60530.000,00 530.000,00 300.000,00    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00    Outras Receitas do SUS
0,000,00 0,00 0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,000,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.363.815,00 782.854,022.363.815,00 33,12

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

6.490.465,02 6.490.465,02 1.751.444,77 1.737.349,9726,98 26,77DESPESAS CORRENTES

2.920.418,25 2.920.418,25 1.136.204,24 1.136.204,2438,91 38,91    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

3.570.046,77 3.570.046,77 615.240,53 601.145,7317,23 16,84    Outras Despesas Correntes

57.450,00 57.450,00 2.311,80 2.311,804,02 4,02DESPESAS DE CAPITAL

57.450,00 57.450,00 2.311,80 2.311,804,02 4,02    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

6.547.915,02TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 6.547.915,02 1.753.756,57 1.739.661,77 26,5726,78
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,000,000,000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

29,4929,852.398.815,002.398.815,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 523.446,62 513.078,87

29,4929,852.398.815,002.398.815,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 523.446,62 513.078,87

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

0,000,000,000,00    Outros Recursos 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

49.229,71 2,81 2,8349.229,71

0,00 0,00

2.398.815,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.398.815,00 32,3232,65572.676,33 562.308,58

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 4.149.100,02 4.149.100,02 1.181.080,24 67,35 1.177.353,19 67,68

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 18,74

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 235.192,99

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,000,00 0,00

0,00TOTAL (VIII) 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

6.547.915,02 6.547.915,02 1.753.756,57 1.739.661,77100,00 100,00Atenção Básica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Sanitária
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Vigilância Epidemiológica
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Outras Subfunções

TOTAL 6.547.915,026.547.915,02 1.753.756,57 1.739.661,77100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 08h e 02m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

Tesoureiro

Almir Matos
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

29.628.573,24

29.628.573,24

8.013.423,27

0,00

670.670,98

28.505.588,24

670.670,98

29.176.259,22

5.837.471,82

5.671.343,42

2.342.079,85

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 5.302.236,57

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

5.671.343,42

5.837.471,82

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 24.451.231,90
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

29.076,11

2.211.813,35
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Mi i é i Públi

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 387.666,54 0,00 86.326,20 301.340,34

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

229.079,12 0,00 38.392,20 190.686,92

158.587,42 0,00 47.934,00 110.653,42

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

0,00

10%

949.859,20

1.367.981,97 21,78

71,14
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

438.877,58

3.000.000,00

4.788.497,05

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

43.812,20 -43.812,20

297.984,60 272.841,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

1.177.353,19 18,74

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PODER EXECUTIVO
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, emitido em 26/mai/2017 as 08h e 05m.

Prefeito

TAKETOSHI SAKURADA

CONTADORA

ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA

Tesoureiro

Almir Matos
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MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2384, de 26 de maio de 2017.
Fixa o valor para pagamento de Obrigações de Pequeno Valor/RPV, de correntes de decisões judiciais, nos termos do 
art. 100, parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o pagamento de débitos ou obrigações do Município 
de Pérola, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos 
do Art. 100, parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, à vista do ofício requisitório expedido pelo Juízo competente – Requisição de Pequeno 
Valor – RPV. 
Parágrafo único – Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou obrigações que tenham valor 
igual ou inferior a 10 (dez) salários mínimos vigentes. 
Art. 2º - Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão realizados de acordo com as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do Município e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios 
protocolados na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 
Art. 3º - É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor total da obrigação prevista no Art. 1º desta Lei, seja 
ela controversa ou incontroversa, ressalvadas as hipóteses de aplicação do art. 23, da Lei Federal nº 8.906, de 04 de 
julho de 1994, reconhecidas em Juízo.  
Parágrafo único – É facultado à parte exequente renunciar ao crédito, no que exceder ao valor estabelecido no 
parágrafo único do art. 1º, para que possa optar pelo pagamento do valor na forma desta lei. 
Art. 4º - Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação própria consignada no orçamento anual. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola Pr,  26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 4/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 108/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 4/2017, que tem por objeto: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM RUAS E AVENIDAS PERTENCENTES À ÁREA URBANA DO MUNCÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CONVÊNIO 819851/2015 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 119, 26 de maio de 2017.
Aprova o loteamento urbano denominado “JARDIM PARIS II”, localizado no perímetro urbano de Pérola, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso XXII, da Lei Orgânica Municipal, e art. 42 e seguintes 
da Lei Complementar Municipal nº 12/2011, de 15/12/2011, e 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 2066/2015, por Borges Loteamentos Ltda, inscrita no CNPJ/
MF. 18.330.708/0001-76, com sede na rua Napoleão Girotto, 202, na cidade de Pérola-PR, solicitando aprovação do 
loteamento residencial denominado JARDIM PARIS II, situado na cidade de Pérola, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da Matrícula nº 13.091, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pérola;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 13.091, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Pérola, constituído pelo: Lote urbano n.º 814/852, com a área de 36.300,00 m², da Gleba Pérola, localizada no 
perímetro urbano deste Município de Pérola, Estado do Paraná, no qual será implantado o loteamento, encontra-se 
situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Pérola, instituída pela Lei Municipal nº 976/2004 e alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO que foi apresentada a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de todos os 
lotes, em poder da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, todas assinadas pelo profissional 
inscrito no CAU - RN: A42426-9, bem como juntada cópia da RTT nº 4210694;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos;
II – Licença de Instalação nº 22.496, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP, datada de 9 de agosto de 2016, 
com validade até 9 de agosto de 2018;
III – Certidão Negativa de Débito nº 528/2017, emitida em 13/03/2017, pelo Departamento de Tributação desta 
municipalidade.
VI - CONSIDERANDO, finalmente, o documento assinado pela Comissão de Urbanismo recomendando a sua 
aprovação e da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e do Chefe da Divisão de Urbanismo, 
informando que depois de procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas 
todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo 
com a legislação em vigor.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o loteamento urbano denominado “JARDIM PARIS II”, realizado no imóvel constituído pelo: Lote 
urbano n.º 814/852 (oitocentos e quatorze/oitocentos e cinquenta e dois), com a área de 36.300,00 m² (trinta e seis 
mil e trezentos metros quadrados), da Gleba Pérola, localizada no perímetro urbano deste Município e Comarca de 
Pérola, Estado do Paraná, de propriedade de Borges Loteamentos Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 18.330.708/0001-76, 
com sede na rua Napoleão Girotto, 202, na cidade de Pérola-PR, cujo loteamento é distribuído da seguinte forma:
I – 9 (nove) quadras, divididas em: a) 55 (cinquenta e cinco) lotes urbanos, destinados a fins residenciais, que perfazem 
uma área total de 19.186,85 m² (dezenove mil cento e oitenta e seis vírgula oitenta e cinco metros quadrados); e 
b) 1 (um) lote urbano destinado à Área Institucional, que mede 1.823,00 m² (mil oitocentos e vinte e três metros 
quadrados), denominado como: Lote urbano n.º 1 (um) - Área Institucional, da quadra nº 9 (nove).
II – 9 (nove) vias públicas, medindo a área total de 15.290,15 m² (quinze mil duzentos e noventa vírgula quinze metros 
quadrados), constituídas pelas: Rua Ana Antonia Poletine (prolongamento), Rua Sebastião Medeiros (prolongamento), 
Rua Paulino Bueno (prolongamento), Rua Sebastião Rodrigues dos Santos (prolongamento), Rua Augusto Baesso 
(prolongamento), Rua Luiz Pereira da Silva (prolongamento), Rua Sirlei Manzoli, Rua Anna Schimidt Bolson e Avenida 
Rio Branco (faixa de alargamento).
Art. 2º Atendendo a exigência contida no art. 10, da Lei Complementar Municipal nº 12/2011, a partir da data do 
registro do loteamento ficará incorporado ao patrimônio do Município de Pérola, o lote destinado à Área Institucional e 
as vias públicas (ruas e avenida), descritas no item I, b e item II, do artigo anterior, respectivamente.
Parágrafo único: Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas nas áreas de uso 
público, passam para o domínio do Município de Pérola, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 3º Nos termos do art. 45, §2º, da Lei Complementar Municipal nº 12/2011, a empresa loteadora terá o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste decreto, para que providencie o registro do loteamento ora 
aprovado, junto ao Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pérola, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
Pérola-PR, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2387, de 26 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 
2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
245.850,00( duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais), por provável Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3174 Conv. 822171.2015 Pavimentação e Galerias de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ( FR 818)                                                                      R$ 245.850,00
TOTAL                                     R$ 245.850,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
818 – PAVIMENTAÇÃO PROCESSO 1023680-44/2015                                                                    R$ 245.850,00
TOTAL        R$ 245.850,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2388, de 26 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 209.650,00 (duzentos e nove mil, seiscentos e cinqüenta reais), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2147 Conv. 2/2017 - Gestão de Solos e Água na Microbacia Ribeirão Porongo.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA ( FR 830)               R$ 182.150,00
Órgão...............:  12 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2147 Conv. 2/2017 - Gestão de Solos e Água na Microbacia Ribeirão Porongo.
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ( FR 830)                                                                    R$ 27.500,00
TOTAL                                     R$ 209.650,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
830  – CONV. 2/2017 - GESTÃO DE SOLOS E ÁGUA NA MICROBACIA RIBEIRÃO PORONGO    R$ 209.650,00
TOTAL        R$ 209.650,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2389, de 26 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias, na Programação Financeira e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
2.381,96 (dois mil, trezentos e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3174 Conv. 822171.2015 Pavimentação e Galerias de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ( FR 501)                                                                          R$ 2.381,96
TOTAL                                         R$ 2.381,96
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
501 – RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                                                                             R$ 2.381,96
TOTAL            R$ 2.381,96
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2385, de 26 de maio de 2017.
Súmula: Altera os Anexos I e II  da Lei Complementar nº 076, de 19 de janeiro de 2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os Anexos I e II da Lei Complementar nº 076, de 19 de janeiro de 2017, passarão a viger com as novas 
redações dadas aos referidos Anexos.
Art. 2º Os demais itens, anexos e artigos permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Transporte Oficial 1 CC-5
Diretor do Departamento de Relações Institucionais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trânsito 1 CC-4
Assessor de Imprensa 1 CC-6
Ouvidor Municipal 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Procurador-Geral do Município 1 CC-1
Diretor do Departamento Jurídico 1 CC-3
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Controle Interno * 1 SUBSÍDIO **
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Planejamento 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 1 CC-2
Chefe da Divisão de Compras 1 CC-4
Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Programação e Execução Orçamentária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Contabilidade 1 CC-4
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-5
Chefe da Divisão de Prestação de Contas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Empenho e Liquidação 1 CC-5
Diretor do Departamento de Finanças 1 CC-4
Chefe da Divisão de Tesouraria 1 CC-5
Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-3
Chefe da Divisão de Fiscalização 1 CC-4
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-5
Chefe da Divisão de Nota de Produtor Rural 1 CC-4
Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário 1 CC-5
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal 1 CC-6
Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Almoxarifado  1 CC-6
Diretor do Departamento de Urbanismo 1 CC-4
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Convênios 1 CC-5
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-6
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 1 CC-3
Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-6
Chefe da Divisão de Equipamentos 1 CC-5
Diretor do Departamento de Águas Pluviais 1 CC-3
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação e Cultura 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Educação 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Doze de Outubro) 1 CC-6
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Menino Jesus) 1 CC-5
Chefe da Seção de Apoio Administrativo (CEMEI Recanto Feliz) 1 CC-7
Chefe da Divisão de Cultura 1 CC-4
Chefe da Seção de Operação de Áudio Som e Iluminação 1 CC-7
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-4
Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-6
Chefe da Divisão de Esporte Amador 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5
Chefe da Divisão de Agendamento de Consultas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Atendimento 1 CC-6
Diretor do Departamento de Saúde 1 CC-4
Chefe da Divisão de Documentação 1 CC-5
Chefe da Divisão de Sistemas de Informações em Saúde 1 CC-5
Chefe da Divisão de Programas de Saúde 1 CC-4
Chefe da Divisão de Saúde da Família 1 CC-5
Chefe de Divisão de Recepção do PSF – Dr. Jurandir Carrilho Fernandes 1 CC-5
Chefe da Seção de Agendamento do PSF Dr. Jurandir Carrilho Fernandes 1 CC-7
Chefe de Divisão de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-4
Chefe da Seção de Agendamento de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-7
Chefe de Agendamento de Oftalmologia 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do Hospital Dr. Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe de Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção da Clínica de Fisioterapia 1 CC-8
Chefe da Seção de Atendimento Farmacêutico 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento Farmacêutico do Hospital Dr. Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Diretor do Departamento de Epidemiologia 1 CC-3
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3
Chefe da Divisão de Recepção - PSF Conceição Aparecida Ricioli Assunção 1 CC-6
Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6
Chefe da Divisão de Acompanhamento de Pacientes 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-6
Chefe da Divisão de Radiologia 1 CC-4
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Controle de Veículos 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Assistência  Social 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Assistência Social 1 CC-3
Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-6
Chefe da Seção de Recepção da Assistência Social 1 CC-8
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária 1 CC-5
Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-8
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

ANEXO II
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-1 4.802,59
CC-2 3.410,56
CC-3 2.984,24
CC-4 2.627,19
CC-5 2.189,34
CC-6 1.751,46
CC-7 1.480,62
CC-8 1.071,68

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2386, de 26 de maio de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária:  10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                    R$ 4.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                     R$ 25.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 29.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10  SEC. MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                      R$ 4.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                     R$ 25.000,00
TOTAL           R$ 29.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 26 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 49/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 114/2017, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 49/2017, que 
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo 
conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte 
indissolúvel deste Decreto.
XM TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 52/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 117/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 52/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
RESTAURANTES LOCAIS DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS  PARA FUNCIONÁRIOS 
E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
V. ANTUNES DA CRUZ & CIA LTDA 
MEDEIROS E BUZATTO LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 322/2017, de 24 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
LUIZ REINALDO MULIZINI VETORATO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 3.555.174-3 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – 
Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.088 – Manutenção 
e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 10/01/2016 a 09/01/2017, e que serão concedidas durante o período de 22/05/2017 
a 21/06/2017, devendo este retornar à função no dia 22/06/2017, bem como o pagamento do Abono Constitucional de 
1/3 de férias, a ser pago em folha na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 323/2017, de 24 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOSÉ EDVALDO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 4.785.506-3 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 
– Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 03 – Departamento 
de Recursos Humanos; Atividade: 2.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos; 
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2017, 
e que serão concedidas durante o período de 01/06/2017 a 10/06/2017, devendo este retornar à função no dia 
11/06/2017, bem como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na competência 
de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 324/2017, de 24 de maio de 2017.
EXONERA Servidora Pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o REQUERIMENTO DE EXONERAÇÃO a pedido da Servidora, protocolado em 24 de maio de 2017, 
devidamente assinado e reconhecido oficialmente pelo Serviço Notarial e Registro Civil deste município, 
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR a Servidora Pública Sra. GISLAINE FERREIRA FREDERICO, brasileira, maior, Portadora do RG/
CI nº. 10.289.162-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, admitida 
mediante Concurso Público em 19/01/2015, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do 
Programa Agente Comunitário de Saúde; o qual solicitou livremente sua exoneração que passará a vigorar a partir 
de 25 de maio de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 325/2017, de 26 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
EDENOR DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 4.964.498-1 SSP/PR, ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento 
de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2015 a 30/04/2016, e que serão 
concedidas durante o período de 05/06/2017 a 04/07/2017, devendo este retornar à função no dia 05/07/2017, bem 
como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo, 27 de MAIO de 2017 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

B16

CoNSELHo MUNICIPAL ASSISTÊNCIA DE SoCIAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DELIBERAÇÃO CONJUNTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 
CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 
Resolução nº 001/2017
Sumula: Aprova o Plano de Ação - Deliberação 062/2016 – SCFV- Município de Tapira.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Lei nº 253/2010 e o Conselho Municipal 
da Assistência Social – CMAS – Lei n º 194/2009 de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 
deliberação da reunião ordinária desse conselho no dia de 17 de maio de 2017, as 15h30min na sala de reunião da 
Secretaria de Assistência Social de Tapira.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - SCFV como competência da Proteção Social Básica - Deliberação 062/2016 - CEDCA/PR.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira, Pr. 24 de maio de 2017.
JOAZ GEOVAL DO NASCIMENTO                                  ANDERSON THADEU GONZAGA
Presidente do CMAS                                                 Presidente do CMDCA

CoNSELHo MUNICIPAL DoS DIREIToS 
Do IDoSo – CMDI DE TAPIRA-PARANÁ

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO
Resolução nº 003/2017
Sumula: Aprova o Plano de Ação da Pessoa Idosa do Município de Tapira.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Tapira-Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 568/2014 de 03 de setembro de 2014, e considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia de 17 de maio de 2017, as 15:30 horas na sala de reunião da Secretaria de 
Assistência Social de Tapira.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Pessoa Idosa Deliberação n.º 001/2017 – CEDI/PR
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira, Pr. 24 de Maio de 2017.
Alzira da Silva Santos
Presidente do CMDI

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO
Resolução nº 002/2017
Sumula: Aprova o Plano Municipal da Pessoa Idosa do Município de Tapira.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CMDI de Tapira - Paraná no uso de suas atribuições 
estabelecidas que lhe confere a Lei nº 568/2014 de 03 de setembro de 2014, e considerando a deliberação em 
reunião ordinária desse conselho no dia de 17 de maio de 2017, as 15:30 horas na sala de reunião da Secretaria de 
Assistência Social de Tapira.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal da Pessoa Idosa do Município de Tapira – Pr.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira, Pr. 24 de Maio de 2017.
Alzira da Silva Santos
Presidente do CMDI

CoNSELHo MUNICIPAL DoS DIREIToS 
Do IDoSo MUNICÍPIo DE TAPIRA – PARANÁ

Portaria nº 2078/ 2017                                              
RESOLUÇÂO 001/2017
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ.
O prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei nº. 568/2014 de 03 de setembro 
de 2.014.
Decreta:
Art. 1º.  Fica constituído o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI para 2017/2019, composto pelas 
seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:
(01) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Rosana Malafaia de Oliveira
Suplente: Graciéli Rosa da Silva
(02) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Ângela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Suplente: Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
(03) Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Jaime Travaglia
(04) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fabiana Costa Dutra
Suplente: Arlete Maria Góes de Almeida
(05) Administração Publica
Titular: Valdomiro Cruz
Suplente: Anilda Novais Ferreira
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
(01) Representante dos trabalhadores 
Titular: Isio Travaglia
Suplente: Ramiro Gregório de Almeida
(02) Representantes da APAE
Titular: Wilson Antonio da Silva
Suplente: Francisca Pereira Lima
(03) Representantes do Asilo São Francisco de Assis
Titular: Maria Cleria Tuler Stochero
Suplente: Neide Graia
(04) Representantes de Usuários da Política Assistência Sociais 
Titular: Antonia Rosa do Prado
Suplente: Maria Aparecida Bissoli
(05) Representantes da Comissão do Tapira PREVI
Titular: Rosiane Cristina Turozzi
Suplente: Rosiely Maria Rodrigues
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos dez dias do mês de maio de dois mil e dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CoNSELHo MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SoCIAL DE TERRA RoxA
RESOLUÇÃO N° 003/2017
Súmula: APROVAR o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal 2017.
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de manifestação do Conselho quanto à pactuação para o repasse de recursos 
através do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS.
Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 25 de maio de 2017, sob a ata 010/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º- APÓS ANÁLISE E DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO, O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONCEDE PARECER FAVORÁVEL, APROVANDO INTEGRALMENTE O PLANO DE AÇÃO PARA 
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANO O EXERCÍCIO 
DE 2017.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 25 de maio de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 

CoNSELHo MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SoCIAL DE TERRA RoxA
RESOLUÇÃO N° 004/2017
Súmula: Aprova o pedido de renovação de registro da entidade APAE neste Conselho.
Conselho Municipal da Assistência Social de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n.º 107/95, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária em data 
de 25 de maio de 2017, sob a ata 010/2017,
RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar o pedido de renovação de registro da entidade APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais/ Escola Mundo do Aprender, no Conselho Municipal de Assistência Social deste município, mediante 
documentação apresentada, sob o número de registro 001/2017.
Artigo 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa, 25 de maio de 2017.
Camila Andreia de Melo
Presidente do CMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIAS PÚBLICAS
ASSUNTO: PPA – PLANO PLURIANUAL 2018/2021 e LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em atendimento as determinações contidas no inciso I, do parágrafo único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar possa que fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
no dia 13 de junho de 2017, terça-feira, com início às 19h00min, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores 
de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot de Souza nº 78, para oportunizar a população do município apresentar suas 
demandas, opinando, debatendo, criticando e se fazendo ouvir, para ciência, consideração, inclusão e realização 
dos pleitos que forem exeqüíveis para o Projeto Plano Plurianual – PPA 2018 a 2021 e  Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO para o exercício de 2018.  Ficam especialmente convidados as autoridades pessoas dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, servidores, comissionados, assessores e secretários, representantes dos 
conselhos municipais, sociedade civil organizada pelas suas entidades e todos os munícipes terraroxenses.
MUNICIPIO DE TERRA ROXA/PR, EM 25 DE maio de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09717
PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 
TERRA ROXA - PR, PARA O ANO LETIVO DE 2017.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO- EPP.
 VALOR DA ATA: R$ 473.709,50
 VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/05/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/05/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09817
PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 
TERRA ROXA - PR, PARA O ANO LETIVO DE 2017.
FORNECEDOR: K. C. DA SILVA - ALIMENTOS – ME.
 VALOR DA ATA: R$ 53.449,60
 VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/05/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/05/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 09917
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM C.B.U.Q. DE VIAS URBANAS (RUA MINAS GERAIS - PAVIMENTAÇÃO PEDRA IRREGULAR EXISTENTE; 
RUA CEARÁ - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE; RUA OSCAR MACHADO - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EXISTENTE; RUA ROCHA POMBO - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE; TERMINAL RODOVIÁRIO - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EXISTENTE), COM SERVIÇOS DE LIMPEZA E LAVAGEM DE PISTA, PINTURA DE 
LIGAÇAO, REVESTIMENTO COM C.B.U.Q., SINALIZAÇAO HORIZONTAL E PLACA DA OBRA.
Contratado: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI. Valor do Contrato: R$ 385.063,41. 
Validade do Contrato: até, 26/07/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10017
PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2017
ÓRGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE - ME.
VALOR DA ATA: R$ 111.370,00
 VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/05/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/05/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10117
PREGÃO PRESENCIAL nº 33/2017
ÓRGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: EDILES GIASSON-ME
VALOR DA ATA: R$ 7.245,00
 VALIDADE DA ATA: ATÉ 26/05/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/05/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 10217
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE “SISTEMA INFORMATIZADO 
ESPECÍFICO PARA A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM AMBIENTE WEB, COM A CONTRAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA, COM ACESSO MULTIUSUÁRIOS EM BANCO DE DADOS 
ÚNICO, CONTEMPLANDO NO MÍNIMO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E 
MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, TESTES, TREINAMENTO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, 
DOCUMENTAÇÃO, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO SEMPRE QUE SOLICITADO, BEM COMO NA EX.
Contratado: IPM SISTEMAS LTDA. Valor do Contrato: R$ 308.758,00. Validade do Contrato: até, 26/05/2018.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 26/05/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 32/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 29/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 32/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 29/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
IPM SISTEMAS LTDA                                           308.758,00
Terra Roxa, 26 de maio de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 50/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 32/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 50/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 32/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
K. C. DA SILVA - ALIMENTOS - ME                              53.449,60
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                        473.709,50
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 53/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 33/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 53/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 33/2017, os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE - ME                           111.370,00
EDILES GIASSON-ME                                             7.245,00
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 29/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 29/2017, Processo 
Administrativo nº 32/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
“SISTEMA INFORMATIZADO ESPECÍFICO PARA A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM AMBIENTE WEB, COM A 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA, COM ACESSO MULTIUSUÁRIOS 
EM BANCO DE DADOS ÚNICO, CONTEMPLANDO NO MÍNIMO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, TESTES, TREINAMENTO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MENSAL, DOCUMENTAÇÃO, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO 
SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO SEMPRE QUE SOLICITADO, BEM COMO NA EX, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
IPM SISTEMAS LTDA                                           308.758,00
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 32/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 32/2017, Processo 
Administrativo nº 50/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A 
MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, PARA O ANO LETIVO DE 2017, o qual teve como 
vencedora a Empresa:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
K. C. DA SILVA - ALIMENTOS - ME                              53.449,60
ALTEMAR ANTONIO- EPP                                        473.709,50
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 33/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 33/2017, 
Processo Administrativo nº 53/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
M.C. DE SOUZA - RESTAURANTE - ME                           111.370,00
EDILES GIASSON-ME                                             7.245,00
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 29/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 29/2017, Processo 
Administrativo nº 32/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
“SISTEMA INFORMATIZADO ESPECÍFICO PARA A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL EM AMBIENTE WEB, COM A 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA, COM ACESSO MULTIUSUÁRIOS 
EM BANCO DE DADOS ÚNICO, CONTEMPLANDO NO MÍNIMO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, TESTES, TREINAMENTO E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MENSAL, DOCUMENTAÇÃO, ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO 
SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO SEMPRE QUE SOLICITADO, BEM COMO NA EX, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
IPM SISTEMAS LTDA                                            25.729,83
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 32/2017, MODALIDADE: 14 - Pregão nº 29/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 32/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 29/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
IPM SISTEMAS LTDA                                            25.729,83
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 48/2017, MODALIDADE: 04 - Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 
2/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada através do 
decreto ou portaria nº 9544/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 48/2017, Modalidade: 04 - Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 2/2017, o participante:
Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI          385.063,41
Terra Roxa, 26 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                      

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até Abril
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

64.174.600,00
65.829.691,74
18.727.064,81

0,00
18.295.576,62

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Despesas Pagas
    Superávit Orçamentário

61.253.600,00
5.348.184,28

66.601.784,28
15.905.801,59
14.602.484,08
14.072.268,79
4.124.580,73

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  Até Abril
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

15.905.801,59
14.602.484,08

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  Até Abril
 Receita Corrente Líquida 51.464.933,52

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  Até Abril
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Abril
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

0,00
0,00

(3.258.364,19)
4.200.820,85

0,00
0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até
Abril

 Pag. Até
Abril

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

438.386,91
438.386,91

0,00
0,00
0,00

1.100.480,47
1.100.480,47

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

317.314,30
317.314,30

0,00
0,00
0,00

587.132,99
587.132,99

0,00
0,00
0,00

121.072,61
121.072,61

0,00
0,00
0,00

513.347,48
513.347,48

0,00
0,00
0,00

TOTAL 1.538.867,38 0,00 904.447,29 634.420,09

Continua (1/2)
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                     

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
 Valor

Apurado até
Abril

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Abril

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam.

3.750.625,68
2.009.130,59

25%
60%

24,34
69,83

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL  Valor Apurado Até Abril  Saldo Não Realizado
 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

81.736,86
1.477.968,54

863.263,14
6.244.441,51

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício ¹ 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

3.859.489,95
2.399.422,16
1.460.067,79

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado até Abril Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00

0,00
12.870,66

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado

Até Abril
 Limite Constitucional Anual

%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Abril

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.536.214,52 15,00 16,46

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 50m.

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

(2/2)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 140/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora ROSIANE DE SOUZA DE LIMA, portadora do CPF Nº 059.385.969-39, licença de 180 dias, a partir de 
26/05/2017 à 21/11/2017, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de maio  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 28 de maio  de 2017, o servidor o senhor, JOAO PAULO VIEIRA, 
portador do CPF nº 031.546.729-07, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, pelo regime Jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 35, a partir de 29 de 
maio de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de maio   de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                               
   

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Março à Abril (b) %

(b/a)
Até Abril (c) %

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receita Auferida por Detentores de Título
     Receitas de Alienação de Certificados de
     Outras Receitas de Capital
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

64.174.600,00
63.374.600,00
10.048.000,00

8.070.000,00
1.970.000,00

8.000,00
1.950.000,00

0,00
0,00

1.950.000,00
972.000,00

30.000,00
412.000,00

0,00
530.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

170.500,00
170.500,00

49.826.100,00
48.976.100,00

0,00
0,00
0,00

850.000,00
0,00

408.000,00
102.500,00

0,00
280.500,00

0,00
25.000,00

800.000,00
800.000,00
800.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

65.829.691,74
63.374.600,00
10.048.000,00

8.070.000,00
1.970.000,00

8.000,00
1.950.000,00

0,00
0,00

1.950.000,00
972.000,00

30.000,00
412.000,00

0,00
530.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

170.500,00
170.500,00

49.826.100,00
48.976.100,00

0,00
0,00
0,00

850.000,00
0,00

408.000,00
102.500,00

0,00
280.500,00

0,00
25.000,00

2.455.091,74
945.000,00
945.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.510.091,74
327.441,05

0,00
0,00
0,00
0,00

1.182.650,69
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.787.171,55
8.299.332,38
1.204.330,73

864.327,81
339.923,90

79,02
269.991,13

0,00
0,00

269.991,13
210.052,57

822,00
131.822,65

0,00
77.407,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.517.387,14
6.517.387,14

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

97.570,81
14.367,05

1.577,65
67.451,82

0,00
14.174,29

487.839,17
34.457,79
34.457,79

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

453.381,38
120.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

333.381,38
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,34
13,09
11,98
10,71
17,25

0,98
13,84

0,00
0,00

13,84
21,61

2,74
31,99

0,00
14,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,08
13,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23,91
14,01

0,00
24,04

0,00
56,69
19,87

3,64
3,64
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

30,02
36,64

0,00
0,00
0,00
0,00

28,18
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18.727.064,81
18.115.577,91

1.832.376,36
1.231.447,94

600.809,89
118,53

490.070,93
0,00
0,00

490.070,93
455.014,61

897,00
259.240,61

0,00
194.877,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

617,50
617,50

15.172.223,67
15.123.463,82

0,00
0,00
0,00

48.759,85
0,00

165.274,84
22.867,96
18.552,58

106.857,83
0,00

16.996,47
611.486,90

81.736,86
81.736,86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

529.750,04
144.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

385.750,04
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28,44
28,58
18,23
15,25
30,49

1,48
25,13

0,00
0,00

25,13
46,81

2,99
62,92

0,00
36,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,36
0,36

30,45
30,87

0,00
0,00
0,00
5,73
0,00

40,50
22,31

0,00
38,09

0,00
67,98
24,90

8,64
8,64
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

35,08
43,97

0,00
0,00
0,00
0,00

32,61
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

47.102.626,93
45.259.022,09

8.215.623,64
6.838.552,06
1.369.190,11

7.881,47
1.459.929,07

0,00
0,00

1.459.929,07
516.985,39

29.103,00
152.759,39

0,00
335.123,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

169.882,50
169.882,50

34.653.876,33
33.852.636,18

0,00
0,00
0,00

801.240,15
0,00

242.725,16
79.632,04

(18.552,58)
173.642,17

0,00
8.003,53

1.843.604,84
863.263,14
863.263,14

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

980.341,70
183.441,05

0,00
0,00
0,00
0,00

796.900,65
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 64.174.600,00 65.829.691,74 8.787.171,55 13,34 18.727.064,81 28,44 47.102.626,93
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo i (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1ºI)                                              
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Março à Abril

(b)
%

(b/a)
Até Abril (c) %

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCI (IV)
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 64.174.600,00 65.829.691,74 8.787.171,55 13,34 18.727.064,81 28,44 47.102.626,93
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 64.174.600,00 65.829.691,74 8.787.171,55 13,34 18.727.064,81 28,44 47.102.626,93
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
 Recursos Arrecadados em Exerc.Ant-RPPS
 Superávit Financ.Utiliz.p/Créditos Adicionais
 Reabertura de Créditos Acionais

- 19.598.894,13

15.905.801,59
3.693.092,54

0,00

- - 19.598.894,13

15.905.801,59
3.693.092,54

0,00

- -
-
-
-
-

DESPESAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Março à Abril  Até Abril(f)  Março à Abril  Até Abril(h)  

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)   56.066.215,00   61.314.399,28    7.683.148,60   14.376.062,49   46.938.336,79    7.414.287,68   13.072.744,98   48.241.654,30   12.542.529,69  
DESPESAS CORRENTES   52.136.405,00   53.791.989,23    7.052.048,98   13.002.050,47   40.789.938,76    6.612.799,28   11.966.487,96   41.825.501,27   11.590.502,71  
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   26.078.678,00   26.284.677,17    3.257.059,43    6.437.166,91   19.847.510,26    3.257.059,43    6.437.166,91   19.847.510,26    6.383.666,73  
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA      400.000,00      400.000,00       61.236,51      129.373,24      270.626,76       61.236,51      129.373,24      270.626,76      129.373,24  
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   25.657.727,00   27.107.312,06    3.733.753,04    6.435.510,32   20.671.801,74    3.294.503,34    5.399.947,81   21.707.364,25    5.077.462,74  
DESPESAS DE CAPITAL    3.779.810,00    7.372.410,05      631.099,62    1.374.012,02    5.998.398,03      801.488,40    1.106.257,02    6.266.153,03      952.026,98  
  INVESTIMENTOS    3.329.810,00    6.922.410,05      537.151,85    1.190.124,19    5.732.285,86      707.540,63      922.369,19    6.000.040,86      768.139,15  
  INVERSÕES FINANCEIRAS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      450.000,00      450.000,00       93.947,77      183.887,83      266.112,17       93.947,77      183.887,83      266.112,17      183.887,83  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      150.000,00      150.000,00            0,00            0,00      150.000,00            0,00            0,00      150.000,00            0,00  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)    5.187.385,00    5.287.385,00      782.728,71    1.529.739,10    3.757.645,90      782.728,71    1.529.739,10    3.757.645,90    1.529.739,10  
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)   61.253.600,00   66.601.784,28    8.465.877,31   15.905.801,59   50.695.982,69    8.197.016,39   14.602.484,08   51.999.300,20   14.072.268,79  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)   61.253.600,00   66.601.784,28    8.465.877,31   15.905.801,59   50.695.982,69    8.197.016,39   14.602.484,08   51.999.300,20   14.072.268,79  
SUPERÁVIT (XIII)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    4.124.580,73            0,00            0,00  
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)   61.253.600,00   66.601.784,28    8.465.877,31   15.905.801,59  -    8.197.016,39   18.727.064,81  -   14.072.268,79  
RESERVA RPPS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Março à Abril  Até Abril(f)  Março à Abril  Até Abril(h)  

  DESPESAS CORRENTES    4.837.385,00    4.937.385,00      731.875,78    1.425.782,58    3.511.602,42      731.875,78    1.425.782,58    3.511.602,42    1.425.782,58  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    2.837.385,00    2.937.385,00      389.097,12      751.367,98    2.186.017,02      389.097,12      751.367,98    2.186.017,02      751.367,98  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES    2.000.000,00    2.000.000,00      342.778,66      674.414,60    1.325.585,40      342.778,66      674.414,60    1.325.585,40      674.414,60  
  DESPESAS DE CAPITAL      350.000,00      350.000,00       50.852,93      103.956,52      246.043,48       50.852,93      103.956,52      246.043,48      103.956,52  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      350.000,00      350.000,00       50.852,93      103.956,52      246.043,48       50.852,93      103.956,52      246.043,48      103.956,52  
TOTAL    5.187.385,00    5.287.385,00      782.728,71    1.529.739,10    3.757.645,90      782.728,71    1.529.739,10    3.757.645,90    1.529.739,10  

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 10h e 38m.
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR F
ECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

                
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2016 a 2091

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062
2063
2064
2065
2066

3.576.503,54
3.859.489,95
4.130.439,29
4.436.549,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.284.086,74
2.399.422,16
2.559.103,61
2.584.724,24

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.292.416,80
1.460.067,79
1.571.335,68
1.851.824,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.292.416,80
2.752.484,59
4.323.820,27
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09

1 Projeção atuarial elaborada em 25/05/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
Valores

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 28m.

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2016 a 2091

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                                                    

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087
2088
2089
2090
2091

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09
6.175.645,09

1 Projeção atuarial elaborada em 25/05/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 28m.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
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______________________________
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

ENDEREÇO
RUA PARANÁ – Nº. 327-B – SALA 07 – FUNDOS – CEP: 87450-000
RESOLUÇÃO Nº. 003 - DE 25 DE MAIO DE 2017.  
O CONSELHO MUNICIPAL DE  ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, por maioria de seus Membros em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 25 de Maio de 2017,  no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal de n.º 
078/2014, de  15 de Outubro de 2014; e 
Considerando o Art. 24 da Lei  de n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS/
SUAS;  ( Reformulada pela n.°12.435 de 06/07/2011); e 
Considerando a condição, o cumprimento e comprovação de cada requisito para habilitação da Gestão Básica do 
Sistema Municipal de Assistência Social descrito no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS” preconizado na 
Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS;
Em consonância com o Art. 30 da Lei de n.° 8.742, de 07 de dezembro de  1993 – Lei  Orgânica de Assistência Social 
– LOAS e as alterações contidas  na Lei de N.º 12.435/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o  Plano de Ação – 2017, da Assistência Social do município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, 
de acordo com a Previsão de Atendimento Físico e Financeiro estabelecido no Resumo Executivo, descrito no referido 
Plano de Ação.
Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
REGISRE-SE -  PUBLIQUE-SE   -   SECUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 25 de Maio de 2017.
Manoel Carlos Messias
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 034 DE 15 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: REGULAMENTA O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO Á POLÍTICA DO IDOSO-FUMAPI, ESTABELECIDO NA LEI 
N.º 001/2011, DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PARANÁ  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em 
especial o disposto no Art. 75 da Lei Orgânica do Município, resolve baixar o seguinte, DECRETO:
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º - Fica regulamentado o Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso – FUMAPI, estabelecido na Lei Complementar nº 
001/2011, 08 de dezembro de 2011,  Capítulo II, que trata da Estrutura Organizacional, da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, Artigo 16, inciso II, alínea “e” que trata do Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso/FUMAPI, e 
que será gerido e administrado na forma deste Decreto. 
Art. 2º - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações dos recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de atendimento ao Idoso.
§ 1º - As ações de que trata o “caput” do artigo tem por objetivo assegurar os direitos sociais do Idoso, criando condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, bem como, o disposto no Estatuto do Idoso, aos 
programas e projetos prevenção e de proteção à Pessoa Idosa exposta à situação de risco pessoal e social, cuja necessidade 
de atenção extrapola o âmbito da atuação das políticas sociais básicas. 
§ 2º - Os recursos do Fundo podem destinar-se à pesquisas, estudos, à capacitação de recursos humanos, programas, 
projetos e outros, para atendimento da Pessoa Idosa. 
§ 3º - Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal do Idoso – CMI, a autorização para aplicação de recursos 
do Fundo em outros tipos de programas que não o estabelecido no parágrafo primeiro. 
§ 4º - Os recursos do Fundo serão administrados segundo a definição do Conselho Municipal do Idoso – CMI, de acordo com 
o previsto na Lei Orçamentária Anual, constituindo parte integrante do orçamento do município. 
CAPÍTULO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO
Art. 3º - Cabe a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, gerir o Fundo Municipal de Apoio à Política 
do Idoso (FUMAPI), sob a orientação e controle do Conselho Municipal do Idoso, disciplinando-se pelos artigos 71 e 74 da 
Lei Federal n.º 4.320/64. 
Art. 4º - São atribuições do Conselho Municipal do Idoso – CMI, em relação ao Fundo: 
I – Analisar, Deliberar pela aprovação ou não do Plano de Aplicação dos recursos captados pelo FUMAPI, o qual será 
submetido pelo Prefeito e à apreciação do Poder Legislativo Municipal quando for o caso; 
 II - Estabelecer os parâmetros e as diretrizes para aplicação dos recursos;
 III - Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do Fundo; 
IV - Avaliar e aprovar o balancete anual do Fundo; 
V - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e a avaliação 
das atividades a cargo do Fundo, mobilizando os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução e controle 
do Fundo; 
VI - Fiscalizar os programas e projetos desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, para tal, auditoria do Poder 
Executivo sempre que necessária; 
VII - Aprovar convênios, ajustes, acordos e/ou contratos a serem firmados com recursos do Fundo; 
VIII - Publicar, no veículo de comunicação de maior circulação do Município, ou afixar em locais de fácil acesso à comunidade, 
todas as Resoluções do Conselho Municipal do Idoso, referentes ao Fundo;
 Art. 5º - São atribuições do (a) titular da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social,  gestor (a) do Fundo: 
I - Coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o Plano de Aplicação previsto no inciso I do art. 4º; 
II - Preparar e apresentar ao CMI, demonstração anual da receita e da despesa executada pelo Fundo;
III - Emitir e assinar notas de empenho, cheque e ordens de pagamento de despesa do Fundo;
IV - Tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, ajustes, acordos e/ou contratos firmados pelo 
administrador e que digam respeito ao CMI;
V - Manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do Fundo; 
VI - Encaminhar à contabilidade geral do Município: 
a) anualmente, inventário dos bens móveis e balanço geral do Fundo, elaborando juntamente com o responsável pelo controle 
da execução orçamentária, a demonstração constante do inciso II; 
b) Providenciar junto à contabilidade do Município, para que na demonstração fique indicada a situação econômico-financeira 
do Fundo; 
c) Apresentar ao CMI, a análise e a avaliação econômico-financeira do Fundo, de acordo com os demonstrativos; 
d) Manter o controle dos contratos e convênios firmados com instituições governamentais e não governamentais; 
e) Manter o controle da receita do Fundo; 
f) Encaminhar ao CMI sempre que solicitado, relatório de acompanhamento e avaliação do Plano de Aplicação de recursos 
do Fundo; 
g) Fornecer ao Ministério público, quando solicitada, demonstração de aplicação dos recursos do Fundo. 
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 6º - São Receitas do Fundo: 
I - Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e os recursos adicionais que a Lei vier estabelecer no decurso 
de cada exercício;
 II - As doações de pessoas físicas e jurídicas;
 III - Valores provenientes das multas e oriundos das infrações; 
IV - Transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual dos Direitos prós Idosos; 
V - Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, internacionais, governamentais e não 
governamentais; 
VI - Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a legislação em vigor;
VII - Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre Município e Instituições Privadas e Públicas, 
Nacionais e Internacionais, Federais, Estaduais e Municipais; 
VIII - Outros recursos que por ventura lhe forem destinados. 
Art. 7º - Constituem Ativos do Fundo:
 I - Disponibilidades monetárias em bancos, oriundos das receitas específicas no artigo anterior;
 II - Direito que por ventura vier a constituir; 
III - Bens móveis e imóveis, destinados à execução dos programas, projetos do Plano de Aplicação. 
Art. 8º - A contabilidade do Fundo Municipal de Apoio à Política do Idoso será organizada e processada pela Secretaria 
Municipal de Fazenda ou órgão Municipal competente, de forma a evidenciar a situação financeira e patrimonial do Fundo,  
observados os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 9º - Até 30 (trinta) dias a contar da publicação da Lei de Orçamento, o gestor do Fundo apresentará ao CMI, para análise 
e acompanhamento, o quadro de aplicação dos recursos do Fundo, para apoiar os programas e projetos contemplados no 
Plano de Aplicação. 
Art. 10 – Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos.
§1º - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser utilizados os créditos adicionais autorizados por 
lei e abertos por decreto do Executivo. 
§2º - Os recursos aprovados como Créditos Adicionais deverão ser liberados no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar 
da aprovação.
Art. 11 – Constituem despesas do Fundo: 
I - O financiamento total ou parcial dos programas de Proteção Social Básica e Especial, constantes do Plano de Aplicação; 
II - O atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável observado o §1º do Artigo 2º deste Decreto. 
CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 12 - O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua execução ao CMI, ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, 
bem como ao Estado e à União. 
Art. 13 - As Entidades de direito público ou privado que receberem recursos transferidos do Fundo a título de subvenções 
sociais, auxílios, convênios ou transferências a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos 
recebidos, segundo os fins a que se destinarem, obedecendo às legislações vigentes sob pena de suspensão de novos 
recebimentos, além de responsabilização civil, criminal e administrativa. 
Art. 14 - A prestação de contas de que trata o artigo anterior, será feita em estrita observância à legislação Municipal que regula 
a tomada de prestações de contas no âmbito do Município. 
Art. 15 – A execução orçamentária da receita processar-se-á através da obtenção do seu produto nos recursos determinados 
neste Decreto, a qual será depositada e movimentada através da rede bancária oficial, em conta específica aberta para esse fim. 
Art. 16 – O Fundo terá vigência indeterminada.
 Art. 17 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2017.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 035  DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: - Dispõe sobre a Convocação da X Conferência Municipal de Assistência Social, do município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o previsto no inciso XXV do artigo 75, da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao disposto na LOAS 
(Lei Orgânica de Assistência Social) n.º 8.742 de 07 de dezembro de 1993, em conjunto com o Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 78 de 15 de outubro de 
2014, que revoga todos os atos anteriores; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 29 de junho de 2017, 
com início as 13h00mn, tendo como tema central: “GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”. 
Art. 2.º - A X Conferencia Municipal de Assistência Social, deste Município, será realizada no Salão Paroquial da 
Matriz Nossa Senhora das Graças, sito, Praça Humberto de Alencar Castelo Branco, n.º 412, Centro da cidade de 
Tuneiras do Oeste - Paraná.
Art. 3.º - A Conferencia será presidida pelo Conselho Municipal de Assistência Social/COMASTO na pessoa de seu 
Presidente, coordenada pela sua Comissão Organizadora e apoio técnico da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.
Art. 4.º - As normas de organização e funcionamento da X Conferencia Municipal de Assistência Social do município 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, será estabelecidas em “Resolução de Regulamento,” deliberada pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social/COMASTO.
Art. 5º - As despesas decorrentes da realização da Conferencia, correrão por conta de Dotação própria do Orçamento 
da Assistência Social – 08.001.08.244.0005.2.096 – Fonte: 01000. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza,  Tuneiras do Oeste/PR,  26 de maio de 2017                                         
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Taketoshi Sakurada                                           Manoel Carlos Messias
Prefeito Municipal                                            Presidente do COMASTO

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13
Fone (0 xx44) 3653-1301- 36531288
PROJETO DE VENDAS DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR / PNAE / CHAMADA PUBLICA N° 01 / 2017.
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL N° 01 /2017.
O MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE- PR, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o n° 
76.247.329;0001 – 13,representada neste Ato pelo senhor Taketoshi Sakurada, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que HOMOLOGA a Chamada Pública n°01/2017, cujo o objeto é a aquisição exclusiva de gêneros 
alimentícios oriundos da Agricultura Familiar do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão 
destinados ao fornecimento de alimentação nas Instituições Educacionais de Educação Básica da Rede Pública de 
Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Sagra-se habilitados de 
acordo com os critérios exigidos no processo de seleção: Adelorice Freitas Martins, Ailda Dias de Freitas, Angelina 
Ferreira Heringer, Cleusa Alves de Oliveira, Edilaine Pereira da Silva, Francisco Pereira, José Loiola Neto, João 
Rodrigo Guarnieri Greatti, Manoel Sebastião da Silva, Marlice Aparecida Guarnieri Greatti, Rosilda Teixeira Leite, 
Terezinha Alves Moreira, Valdecir Bueno Netto, Ronaldo Adriano Ricoldo, Viviane Alves Moreira, Maria Isabel Oliveira 
Silva, José Joaquim de Oliveira, Gilmara Aparecida da Cunha, Antônio Arioli Napoleão, Marcio José Lé dos Santos, 
Cintia Cristina de Araújo, Valdeci Bezerra da Silva. No valor total de R$ 29.050,90 (vinte e nove mil e cinquenta reais 
e noventa centavos)
Município de Tuneiras do Oeste-PR,25 de Maio de 2017.  
Taketoshi Sakurada                                                                                                                                         
Prefeito.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 089/2017
TOMADA DE PREÇOS   Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 043/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EM TRECHOS DE VIAS URBANAS (RUA MATO GROSSO E RUA PERNAMBUCO) DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – ME
PRAZO DE EXECUÇÃO A OBRA: 120 (cento e vinte dias), contados da emissão da Ordem de Serviço.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura do Contrato.
VALOR: R$-265.191,31
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 26 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 29/MAIO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017 - Institui o Plano Diretor Municipal - (PDM) de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal, com 100 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2017 - Dispõe sobre os Perímetros Urbanos do Município de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2017 - Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo – Zoneamento – e dá 
outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 52 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2017 - Dispõe sobre o parcelamento e o remembramento do solo para 
fins urbanos e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 76 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2017 - Dispõe sobre o Sistema Viário do Município de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 32 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017 - Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Umuarama, 
Estado do Paraná. 
Do Poder Executivo Municipal, com 232 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2017 - Dispõe sobre o Código de Obras do Município de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 214 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2017 –. Altera texto da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 
2013, em seu art. 147, e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 032/2017 – Altera texto da Lei nº 4.024, em seus arts. 2º e 3º, e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 042/2017 – Altera a Lei Municipal nº 2.827 de 04 de abril de 2006, que criou o Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 037/2017 – Cria o Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI.
Do Poder Executivo Municipal.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 030/2017 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens de pacientes que 
aguardam por consultas com especialistas, exames e cirurgias na rede pública municipal de Umuarama e dá outras 
providências.
Do Vereador Mateus Barreto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 031/2017 – Altera o § 3º do art.3º da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009. 
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 034/2017 – Institui a Política Municipal de Incentivo ao Cooperativismo no Município de 
Umuarama, e dá outras providências. 
Do Vereador Junior Ceranto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 036/2017 – Dispõe sobre a divulgação dos direitos assegurados à pessoa portadora de 
neoplasia maligna. 
Da Vereadora Maria Ornelas. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 002/2017 – Dispõe sobre a criação da “PATRULHA MARIA DA PENHA”, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências. 
Da Vereadora Ana Novais, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 035/2017 – Dispõe sobre a proibição de empresas e seus sócios condenados em processos 
criminais e por ato de improbidade administrativa de participar em licitações e celebrar contrato com o Município de 
Umuarama, e dá providências correlatas. 
Do Vereador Mateus Barreto, com 04 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 041/2017 – Dispõe sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, sediadas na microrregião geográfica de Umuarama, nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal e dá outras providências. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Junior Ceranto, com 10 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2017 – Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Da Vereadora Ana Novais. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2017 – Outorga Título de Cidadão Honorário de Umuarama a “Carlos 
Eduardo Garcia”. 
Dos Vereadores Junior Ceranto, Marcelo Nelli e Maria Ornelas, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de maio de 2017.
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE
Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PERTENCENTE A ESTA 
MUNICIPALIDADE nº049/2012
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: EVA MEDEIROS
CLÁUSULA PRIMEIRA:Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para 
o dia 03 de maio de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: fica aditado ao presente contrato o reajuste, do porcentual de 40,50 % (quarenta vírgula 
cinquenta) que corresponde a correção dos últimos 5(cinco) anos pelo índice IGP-M/FGV, sobre o valor mensal a 
pagar, passando para R$70,25 (setenta reais e vinte cinco centavos), conforme determina a Clausula terceira do 
presente contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor de R$4.215,00 (quatro mil, duzentos quinze reais), 
ao valor do contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo estabelecido na clausula primeira do 
presente aditivo, totalizando a importância de R$7.215,00 (sete mil, duzentos quinze reais).
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr, 02 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº046/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M F J DE PADUA TELES FILHO CLÍNICA MÉDICA - ME
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, Serviços Médicos Clínica geral 
atendimento nas unidades básicas de urgência e emergência, de segunda a sexta feira, carga horária (30 hrs/semanais) 
na Rede Municipal de Saúde de Xambrê – Referência - SIA/SUS.
VIGÊNCIA:02/05/2017 à 31/01/2018
VALOR: R$132.750,00
FUNDAMENTAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 006/2017 e edital de Chamamento Público nº 001/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
Xambrê, Pr ,09 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO
 DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

12.870,66
12.870,66
12.870,66

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.870,66
12.870,66
12.870,66

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 12.870,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.870,66

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016
(h)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 29m.
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______________________________
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Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
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CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MARÇO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Março a Abril      até Abril          
(b)

 %
(b/tot.b)

Março a Abril    até Abril           
(d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (EXCET O INTRA-ORÇ.) (I)      56.066.215,00      61.314.399,28       7.683.148,60      14.376.062,49  90,38      46.938.336,79       7.414.287,68      13.072.744,98  89,52      48.241.654,30               0,00
  ADMINISTRACAO       7.755.100,00       7.993.513,98         882.567,28       1.927.624,23  12,12       6.065.889,75         944.961,55       1.886.776,51  12,92       6.106.737,47               0,00
     Planejam ento e Orcamento         144.800,00         144.800,00          20.250,46          40.313,35   0,25         104.486,65          20.250,46          40.313,35   0,28         104.486,65               0,00
     Adm inistracao Geral       6.688.700,00       6.877.113,98         743.997,16       1.656.181,76  10,41       5.220.932,22         799.118,80       1.615.870,03  11,07       5.261.243,95               0,00
     Adm inistracao Financeira         516.800,00         516.800,00          89.777,37         177.352,79   1,12         339.447,21          89.777,37         177.352,79   1,21         339.447,21               0,00
     Controle Externo         102.800,00         102.800,00          13.992,38          27.435,55   0,17          75.364,45          13.992,38          27.435,55   0,19          75.364,45               0,00
     Adm inistracao de Receitas         302.000,00         352.000,00          14.549,91          26.340,78   0,17         325.659,22          21.822,54          25.804,79   0,18         326.195,21               0,00
  ASSIST ENCIA SOCIAL       3.706.583,00       3.715.980,20         258.315,39         508.958,98   3,20       3.207.021,22         249.421,76         440.757,59   3,02       3.275.222,61               0,00
     Assistencia ao Idoso         290.400,00         290.400,00          16.504,21          28.795,95   0,18         261.604,05          19.179,57          27.636,63   0,19         262.763,37               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente       1.057.600,00       1.057.600,00          41.188,43          72.351,57   0,45         985.248,43          37.941,44          67.459,31   0,46         990.140,69               0,00
     Assistencia Com unitaria       2.358.583,00       2.367.980,20         200.622,75         407.811,46   2,56       1.960.168,74         192.300,75         345.661,65   2,37       2.022.318,55               0,00
  SAUDE      12.397.775,00      14.790.757,41       2.221.587,22       3.836.779,62  24,12      10.953.977,79       1.920.026,91       3.276.283,50  22,44      11.514.473,91               0,00
     Atencao Basica       5.306.500,00       7.262.158,45         963.613,19       1.590.338,37  10,00       5.671.820,08         853.021,53       1.367.071,17   9,36       5.895.087,28               0,00
     Assistencia Hospitalar e Am bulatorial       5.404.775,00       5.538.882,93       1.069.945,57       1.858.178,29  11,68       3.680.704,64         871.009,96       1.533.001,06  10,50       4.005.881,87               0,00
     Suporte Profilatico e T erapeutico       1.020.000,00       1.029.800,00          81.957,83         183.328,74   1,15         846.471,26          87.585,71         173.214,94   1,19         856.585,06               0,00
     Vigilancia Sanitaria         325.000,00         363.000,00          41.695,22          73.656,12   0,46         289.343,88          41.136,60          73.097,50   0,50         289.902,50               0,00
     Vigilancia Epidem iologica         341.500,00         596.916,03          64.375,41         131.278,10   0,83         465.637,93          67.273,11         129.898,83   0,89         467.017,20               0,00
  EDUCACAO      15.584.375,00      15.833.115,00       1.938.018,95       3.844.375,53  24,17      11.988.739,47       1.980.392,08       3.535.901,65  24,21      12.297.213,35               0,00
     Ensino Fundam ental      13.136.375,00      13.385.115,00       1.579.422,23       3.225.980,07  20,28      10.159.134,93       1.622.520,50       2.918.231,33  19,98      10.466.883,67               0,00
     Ensino Superior         450.000,00         450.000,00          48.800,00          48.800,00   0,31         401.200,00          48.800,00          48.800,00   0,33         401.200,00               0,00
     Educacao Infantil       1.857.000,00       1.857.000,00         292.729,43         551.903,17   3,47       1.305.096,83         292.004,29         551.178,03   3,77       1.305.821,97               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos          31.000,00          31.000,00               0,00               0,00   0,00          31.000,00               0,00               0,00   0,00          31.000,00               0,00
     Educacao Especial         110.000,00         110.000,00          17.067,29          17.692,29   0,11          92.307,71          17.067,29          17.692,29   0,12          92.307,71               0,00
  CULTURA         841.782,00         841.782,00          80.778,26         131.258,68   0,83         710.523,32          78.111,34         118.541,16   0,81         723.240,84               0,00
     Difusao Cultural         841.782,00         841.782,00          80.778,26         131.258,68   0,83         710.523,32          78.111,34         118.541,16   0,81         723.240,84               0,00
  URBANISMO       3.588.600,00       5.297.600,00         629.474,63       1.173.799,76   7,38       4.123.800,24         667.903,30       1.141.747,37   7,82       4.155.852,63               0,00
     Infra-estrutura Urbana       1.200.000,00       2.909.000,00         456.874,59         881.431,41   5,54       2.027.568,59         499.108,20         858.673,52   5,88       2.050.326,48               0,00
     Servicos Urbanos       2.388.600,00       2.388.600,00         172.600,04         292.368,35   1,84       2.096.231,65         168.795,10         283.073,85   1,94       2.105.526,15               0,00
  HABIT ACAO         120.000,00         120.000,00           7.546,39           7.546,39   0,05         112.453,61           5.911,39           5.911,39   0,04         114.088,61               0,00
     Habitacao Urbana         120.000,00         120.000,00           7.546,39           7.546,39   0,05         112.453,61           5.911,39           5.911,39   0,04         114.088,61               0,00
  GESTAO AMBIENTAL       3.549.400,00       3.549.400,00         471.605,15         916.467,52   5,76       2.632.932,48         488.830,67         904.792,34   6,20       2.644.607,66               0,00
     Preservacao e Conservacao Am biental          10.000,00          10.000,00               0,00               0,00   0,00          10.000,00               0,00               0,00   0,00          10.000,00               0,00
     Controle Ambiental       3.539.400,00       3.539.400,00         471.605,15         916.467,52   5,76       2.622.932,48         488.830,67         904.792,34   6,20       2.634.607,66               0,00
  AGRICULTURA       2.905.800,00       3.175.450,69         634.653,99         940.056,09   5,91       2.235.394,60         489.957,46         706.102,70   4,84       2.469.347,99               0,00
     Abastecimento          50.000,00          50.000,00               0,00               0,00   0,00          50.000,00               0,00               0,00   0,00          50.000,00               0,00
     Extensao Rural       2.855.800,00       3.125.450,69         634.653,99         940.056,09   5,91       2.185.394,60         489.957,46         706.102,70   4,84       2.419.347,99               0,00
  INDUSTRIA       1.471.000,00       1.511.000,00          59.670,13          86.504,00   0,54       1.424.496,00          58.052,71          79.904,74   0,55       1.431.095,26               0,00
     Prom ocao Industrial         671.000,00         711.000,00          59.670,13          86.504,00   0,54         624.496,00          58.052,71          79.904,74   0,55         631.095,26               0,00
     Producao Industrial         800.000,00         800.000,00               0,00               0,00   0,00         800.000,00               0,00               0,00   0,00         800.000,00               0,00
  COMERCIO E SERVICOS          20.000,00          20.000,00               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00
     Turismo          20.000,00          20.000,00               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00             151,49   0,00          19.848,51               0,00
  TRANSPORTE       1.832.600,00       2.172.600,00         193.165,06         401.077,92   2,52       1.771.522,08         233.350,05         383.873,74   2,63       1.788.726,26               0,00
     T ransporte Rodoviario       1.832.600,00       2.172.600,00         193.165,06         401.077,92   2,52       1.771.522,08         233.350,05         383.873,74   2,63       1.788.726,26               0,00

 Pag: 2/3

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MARÇO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)
  DESPORTO E LAZER         833.200,00         833.200,00          71.957,25         106.338,06   0,67         726.861,94          63.559,56          96.876,58   0,66         736.323,42               0,00
     Desporto Com unitario         833.200,00         833.200,00          71.957,25         106.338,06   0,67         726.861,94          63.559,56          96.876,58   0,66         736.323,42               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.460.000,00       1.460.000,00         233.808,90         495.124,22   3,11         964.875,78         233.808,90         495.124,22   3,39         964.875,78               0,00
     Servico da Divida Interna         440.000,00         440.000,00          78.624,62         177.074,17   1,11         262.925,83          78.624,62         177.074,17   1,21         262.925,83               0,00
     Outros Encargos Especiais       1.020.000,00       1.020.000,00         155.184,28         318.050,05   2,00         701.949,95         155.184,28         318.050,05   2,18         701.949,95               0,00
      Reserva do RPPS               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00               0,00               0,00               0,00   0,00               0,00               0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (II)       5.187.385,00       5.287.385,00         782.728,71       1.529.739,10   9,62       3.757.645,90         782.728,71       1.529.739,10  10,48       3.757.645,90               0,00

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Março a Abril      até Abril          
(b)

 %
(b/tot.b)

Março a Abril    até Abril           
(d)

 %  
(d/tot.d)

  ADMINISTRACAO         297.500,00         297.500,00          42.873,38          81.577,16   0,51         215.922,84          42.873,38          81.577,16   0,56         215.922,84               0,00
     Adm inistracao Geral         203.500,00         203.500,00          33.407,72          62.938,03   0,40         140.561,97          33.407,72          62.938,03   0,43         140.561,97               0,00
     Adm inistracao Financeira          58.000,00          58.000,00           4.601,74           9.061,44   0,06          48.938,56           4.601,74           9.061,44   0,06          48.938,56               0,00
     Controle Externo           7.500,00           7.500,00           1.052,90           2.073,30   0,01           5.426,70           1.052,90           2.073,30   0,01           5.426,70               0,00
     Adm inistracao de Receitas          28.500,00          28.500,00           3.811,02           7.504,39   0,05          20.995,61           3.811,02           7.504,39   0,05          20.995,61               0,00
  ASSIST ENCIA SOCIAL         127.885,00         127.885,00          11.626,96          24.125,63   0,15         103.759,37          11.626,96          24.125,63   0,17         103.759,37               0,00
     Assistencia ao Idoso          12.000,00          12.000,00           1.084,16           2.134,85   0,01           9.865,15           1.084,16           2.134,85   0,01           9.865,15               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente          15.500,00          15.500,00               0,00               0,00   0,00          15.500,00               0,00               0,00   0,00          15.500,00               0,00
     Assistencia Com unitaria         100.385,00         100.385,00          10.542,80          21.990,78   0,14          78.394,22          10.542,80          21.990,78   0,15          78.394,22               0,00
  SAUDE         723.000,00         723.000,00          79.256,22         153.678,18   0,97         569.321,82          79.256,22         153.678,18   1,05         569.321,82               0,00
     Atencao Basica         281.000,00         281.000,00          72.215,31         142.816,53   0,90         138.183,47          72.215,31         142.816,53   0,98         138.183,47               0,00
     Assistencia Hospitalar e Am bulatorial         370.000,00         370.000,00           7.040,91          10.861,65   0,07         359.138,35           7.040,91          10.861,65   0,07         359.138,35               0,00
     Vigilancia Sanitaria          32.000,00          32.000,00               0,00               0,00   0,00          32.000,00               0,00               0,00   0,00          32.000,00               0,00
     Vigilancia Epidem iologica          40.000,00          40.000,00               0,00               0,00   0,00          40.000,00               0,00               0,00   0,00          40.000,00               0,00
  EDUCACAO       1.403.000,00       1.503.000,00         217.722,12         412.921,59   2,60       1.090.078,41         217.722,12         412.921,59   2,83       1.090.078,41               0,00
     Ensino Fundam ental       1.105.000,00       1.205.000,00         164.986,38         327.653,78   2,06         877.346,22         164.986,38         327.653,78   2,24         877.346,22               0,00
     Educacao Infantil         276.000,00         276.000,00          49.574,24          82.106,31   0,52         193.893,69          49.574,24          82.106,31   0,56         193.893,69               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos           5.000,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00
     Educacao Especial          17.000,00          17.000,00           3.161,50           3.161,50   0,02          13.838,50           3.161,50           3.161,50   0,02          13.838,50               0,00
  CULTURA          26.000,00          26.000,00           3.633,55           7.142,32   0,04          18.857,68           3.633,55           7.142,32   0,05          18.857,68               0,00
     Difusao Cultural          26.000,00          26.000,00           3.633,55           7.142,32   0,04          18.857,68           3.633,55           7.142,32   0,05          18.857,68               0,00
  URBANISMO          30.000,00          30.000,00           3.322,98           6.543,38   0,04          23.456,62           3.322,98           6.543,38   0,04          23.456,62               0,00
     Servicos Urbanos          30.000,00          30.000,00           3.322,98           6.543,38   0,04          23.456,62           3.322,98           6.543,38   0,04          23.456,62               0,00
  GESTAO AMBIENTAL          54.500,00          54.500,00           4.608,16          13.292,76   0,08          41.207,24           4.608,16          13.292,76   0,09          41.207,24               0,00
     Controle Ambiental          54.500,00          54.500,00           4.608,16          13.292,76   0,08          41.207,24           4.608,16          13.292,76   0,09          41.207,24               0,00
  AGRICULTURA          55.000,00          55.000,00           7.618,58          15.997,50   0,10          39.002,50           7.618,58          15.997,50   0,11          39.002,50               0,00
     Extensao Rural          55.000,00          55.000,00           7.618,58          15.997,50   0,10          39.002,50           7.618,58          15.997,50   0,11          39.002,50               0,00
  INDUSTRIA           3.500,00           3.500,00             926,41           1.326,47   0,01           2.173,53             926,41           1.326,47   0,01           2.173,53               0,00
     Prom ocao Industrial           3.500,00           3.500,00             926,41           1.326,47   0,01           2.173,53             926,41           1.326,47   0,01           2.173,53               0,00
  TRANSPORTE         105.000,00         105.000,00          15.771,42          31.341,94   0,20          73.658,06          15.771,42          31.341,94   0,21          73.658,06               0,00
     T ransporte Rodoviario         105.000,00         105.000,00          15.771,42          31.341,94   0,20          73.658,06          15.771,42          31.341,94   0,21          73.658,06               0,00
  DESPORTO E LAZER          12.000,00          12.000,00           1.737,34           3.421,05   0,02           8.578,95           1.737,34           3.421,05   0,02           8.578,95               0,00
     Desporto Com unitario          12.000,00          12.000,00           1.737,34           3.421,05   0,02           8.578,95           1.737,34           3.421,05   0,02           8.578,95               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       2.350.000,00       2.350.000,00         393.631,59         778.371,12   4,89       1.571.628,88         393.631,59         778.371,12   5,33       1.571.628,88               0,00
     Servico da Divida Interna         350.000,00         350.000,00          50.852,93         103.956,52   0,65         246.043,48          50.852,93         103.956,52   0,71         246.043,48               0,00
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RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)
     Outros Encargos Especiais       2.000.000,00       2.000.000,00         342.778,66         674.414,60   4,24       1.325.585,40         342.778,66         674.414,60   4,62       1.325.585,40               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      61.253.600,00      66.601.784,28       8.465.877,31      15.905.801,59 100,00      50.695.982,69       8.197.016,39      14.602.484,08 100,00      51.999.300,20               0,00

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR F
ECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 13m.
¹ Essa coluna será apresentada somente no último bimestre
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DETALHAMENTO DA DESPESA Dotação Inicial
Créditos Dotação Despesas Empenhadas

No 2° Bimestre Até o 2° Bimestre
Despesas Liquidadas

No 2° Bimestre Até o 2° Bimestre % Saldo a
(a) (b)

Atualizada
(c) = (a) + (b) (d) (e) (f) (g) Liquidar (c-g)(g/c)

Adicionais

Instrução Normativa TCE/PR n° 36/2009

Demonstrativo da Despesa

PROJETOS (I)

ATIVIDADES (II)

6001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DIRE

333903000000000 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00MATERIAL DE CONSUMO 000

333903100000000 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00PREM CULT ARTIS CIENTIF DE 000

333903200000000 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00MTRIAL BEM OU SERV P/ DISTR 000

333903300000000 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM 000

333903900000000 350.000,00 0,00 350.000,00 3.400,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00OUTROS SERV DE TCROS - PES 000

485.000,00 0,00 485.000,00 3.400,00 3.400,00 0,00 0,00 485.000,00Total da Atividade 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 485.000,00 0,00 485.000,00 3.400,00 3.400,00 0,00 0,00 0,00 485.000,00

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPNJ/CPF: 391.385.779-68

Haroldo Brehm
Secretario Financas

CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O

IPM Informática Pública Municipal Atende.Net Contabilidade
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RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)         945.000,00          81.736,86         863.263,14 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL       7.722.410,05       1.477.968,54       1.210.213,54               0,00       6.244.441,51 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)       7.722.410,05       1.477.968,54       1.210.213,54               0,00       6.244.441,51 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (6.777.410,05) (1.396.231,68)  (5.381.178,37) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 27m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
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RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)         945.000,00          81.736,86         863.263,14 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL       7.722.410,05       1.477.968,54       1.210.213,54               0,00       6.244.441,51 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)       7.722.410,05       1.477.968,54       1.210.213,54               0,00       6.244.441,51 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (6.777.410,05) (1.396.231,68)  (5.381.178,37) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 27m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
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 RREO - Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                                                                  
                                             

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2017
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Março à Abril Até Abril

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros Passivos
 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações contratuais
    Garantias concedidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado, exceto estatatais não
dependentes (I)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEIT A CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III) 48.784.956,31 51.464.933,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 34m.

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2016 a Abril/2017

RREO - Anexo III  (LRF, Art. 53, inciso I)                                                                                                                                                                                                                          

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Maio /2016 Junho /2016 Julho /2016 Agosto /2016 Setembro /2016 Outubro /2016 Novembro /2016 Dezembro /2016 Janeiro /2017 Fevereiro /2017 Março /2017 Abril /2017

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

5.642.192,57
1.203.307,05

580.789,08
92.964,72

205.880,42
119.540,07
204.132,76
200.183,20
142.880,53

0,00
0,00
0,00

4.081.332,97
1.558.276,10
1.557.630,26

69.252,85
5.749,56
9.932,17

19.692,46
535.357,63
325.441,94

14.488,82
644.106,55

0,00
0,00

644.106,55

4.056.125,01
411.531,82

71.251,66
118.836,97

54.685,86
89.574,83
77.182,50

120.777,62
101.525,04

0,00
0,00
0,00

3.408.729,62
1.287.388,52
1.239.610,06

51.728,56
1.471,49
9.932,17

11.717,91
548.458,38
258.422,53

13.560,91
520.369,63

0,00
0,00

520.369,63

3.904.105,19
405.635,00

45.353,93
157.160,35

38.290,13
90.305,66
74.524,93

105.604,70
101.540,17

0,00
0,00
0,00

3.286.573,92
933.371,78

1.085.814,63
38.746,16

885,85
9.932,17

15.921,38
408.316,09
793.585,86

4.751,40
416.934,24

0,00
0,00

416.934,24

4.289.130,29
480.193,86

37.713,73
136.709,28
142.500,50

68.738,58
94.531,77

4.922,50
100.141,46

0,00
0,00
0,00

3.687.845,19
1.157.510,37
1.524.488,07

56.542,31
53.641,65

9.932,17
16.088,40

555.448,12
314.194,10

16.027,28
563.640,43

0,00
0,00

563.640,43

3.578.334,44
419.184,66

35.619,90
118.640,93

87.903,90
89.269,53
87.750,40
99.922,42
92.879,65

0,00
0,00
0,00

2.962.184,28
941.666,00

1.209.988,69
33.588,60
90.891,17

9.932,17
17.617,76

440.911,39
217.588,50

4.163,43
460.736,75

0,00
0,00

460.736,75

4.443.599,35
446.257,61

37.023,52
124.404,51

86.911,72
112.155,87

85.761,99
95.456,09
44.096,12

0,00
0,00
0,00

3.842.329,70
1.142.623,80
1.101.760,70

35.446,37
840.950,82

9.932,17
18.621,07

440.749,79
252.244,98

15.459,83
629.866,85

0,00
0,00

629.866,85

5.202.934,13
349.978,18

32.009,63
114.138,79

43.228,60
84.485,19
76.115,97
96.557,82
44.830,76

0,00
0,00

670,22
4.650.087,44
1.691.294,20
1.550.713,39

427.190,50
69.168,02

9.932,17
19.460,48

637.725,13
244.603,55

60.809,71
753.551,63

0,00
0,00

753.551,63

7.172.243,97
561.627,93

25.185,37
143.594,87
144.304,66
164.707,73

83.835,30
100.629,30
138.071,19

0,00
0,00
0,00

6.345.970,17
2.882.959,58
1.388.084,39
(332.477,18)

74.501,63
9.932,17

20.704,08
631.686,96

1.670.578,54
25.945,38

808.740,81
0,00
0,00

808.740,81

6.724.344,53
351.776,36

12.765,03
105.528,23

27.439,01
80.079,32

125.964,77
108.859,97
144.519,82

0,00
0,00

617,50
6.117.911,99
1.388.747,35
2.643.106,46

823.779,19
68.508,37
10.701,33
21.776,42

932.399,79
228.893,08

658,89
991.323,69

0,00
0,00

991.323,69

4.647.829,43
276.269,27

16.388,95
93.568,58
33.696,11
28.888,19

103.727,44
111.818,33
100.442,22

0,00
0,00
0,00

4.155.793,66
1.780.336,73
1.051.562,94

270.628,01
553,29

10.701,33
23.945,37

700.226,19
317.839,80

3.505,95
627.545,43

0,00
0,00

627.545,43

5.073.863,21
683.998,04

28.177,50
157.738,98
124.440,52
195.660,22
177.980,82
114.294,42
115.601,28

0,00
0,00
0,00

4.149.089,50
1.115.490,06
1.645.023,14

387.331,01
2.033,50

10.701,33
18.816,84

715.763,80
253.929,82

10.879,97
635.879,03

0,00
0,00

635.879,03

4.346.578,68
520.332,69
121.393,13

97.052,24
87.859,38

105.165,65
108.862,29
156.858,19

94.451,29
0,00
0,00
0,00

3.567.828,91
1.343.975,86
1.307.163,05

120.809,42
12.890,75
10.701,33
22.721,39

528.866,75
220.700,36

7.107,60
563.652,24

0,00
0,00

563.652,24

59.081.280,80
6.110.092,47
1.043.671,43
1.460.338,45
1.077.140,81
1.228.570,84
1.300.370,94
1.315.884,56
1.220.979,53

0,00
0,00

1.287,72
50.255.677,35
17.223.640,35
17.304.945,78

1.982.565,80
1.221.246,10

122.262,68
227.083,56

7.075.910,02
5.098.023,06

177.359,17
7.616.347,28

0,00
0,00

7.616.347,28

71.474.600,00
10.048.000,00

2.300.500,00
2.372.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00
1.705.500,00
2.011.000,00

972.000,00
0,00
0,00

170.500,00
58.241.100,00
18.000.000,00
20.000.000,00

2.200.000,00
1.500.000,00

125.000,00
250.000,00

9.200.000,00
6.966.100,00

32.000,00
8.415.000,00

0,00
0,00

8.415.000,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 4.998.086,02 3.535.755,38 3.487.170,95 3.725.489,86 3.117.597,69 3.813.732,50 4.449.382,50 6.363.503,16 5.733.020,84 4.020.284,00 4.437.984,18 3.782.926,44 51.464.933,52 63.059.600,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 13m.

- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017

                       
RREO - ANEXO VIII (LDB, art. 72)                                                                                 Poder:Todos 

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Abril

(b)

   
    %             (c)=(b/a)x100

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       1.1.1- IPTU
       1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
       1.2.1- ITBI
       1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
       1.3.1- ISS
       1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       1.4.1- IRRF
       1.4.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4°, inciso III)
       1.5.1- ITR
       1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativae Outros Encargos do ITR
 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
       2.1.2- Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

8.342.500,00
2.300.500,00
2.100.000,00

200.500,00
2.300.000,00
2.300.000,00

0,00
2.372.000,00
2.300.000,00

72.000,00
1.370.000,00
1.370.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

44.475.000,00
20.400.000,00
18.000.000,00

2.400.000,00
20.000.000,00

125.000,00
250.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

0,00

8.342.500,00
2.300.500,00
2.100.000,00

200.500,00
2.300.000,00
2.300.000,00

0,00
2.372.000,00
2.300.000,00

72.000,00
1.370.000,00
1.370.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

44.475.000,00
20.400.000,00
18.000.000,00

2.400.000,00
20.000.000,00

125.000,00
250.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

0,00

1.315.841,04
178.724,61
102.485,63

76.238,98
273.435,02
273.435,02

0,00
453.888,03
445.733,91

8.154,12
409.793,38
409.793,38

0,00
0,00
0,00
0,00

14.092.004,47
5.628.550,00
5.628.550,00

0,00
6.646.855,59

42.805,32
87.260,02
83.985,91

1.602.547,63
0,00

15,77
7,77
4,88

38,02
11,89
11,89

0,00
19,14
19,38
11,33
29,91
29,91

0,00
0,00
0,00
0,00

31,69
27,59
31,27

0,00
33,23
34,24
34,90

5,60
72,84

0,00
 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 52.817.500,00 52.817.500,00 15.407.845,51 29,17

Continua (1/5)

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Abril

(b)

                               %           
                   (c)=(b/a)x100

 4- RECEITA DA APLIC. FINAN. DE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
 5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Transferências Diretas do PDDE
    5.3- Transferências Diretas do PNAE
    5.4- Transferências Diretas do PNATE
    5.5- Outras Transferências do FNDE
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de Convênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 0,00
986.500,00
700.000,00

0,00
0,00

85.000,00
201.500,00

0,00
270.000,00
270.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
986.500,00
700.000,00

0,00
0,00

85.000,00
201.500,00

0,00
270.000,00
270.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00
280.929,72
243.596,06

0,00
0,00

14.366,26
22.967,40

0,00
2.430,74

0,00
2.430,74

0,00
0,00

0,00
28,48
34,80

0,00
0,00

16,90
11,40

0,00
0,90
0,00
0,00
0,00
0,00

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 1.256.500,00 1.256.500,00 283.360,46 22,55

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Abril

(b)

 %             (c)=(b/a)x100

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5+2.5))
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

8.415.000,00
3.600.000,00
4.000.000,00

25.000,00
50.000,00

300.000,00
440.000,00

9.200.000,00
9.200.000,00

0,00
0,00

8.415.000,00
3.600.000,00
4.000.000,00

25.000,00
50.000,00

300.000,00
440.000,00

9.200.000,00
9.200.000,00

0,00
0,00

2.818.400,39
1.125.709,89
1.329.371,06

8.561,04
17.451,97
16.797,14

320.509,29
2.877.256,53
2.877.256,53

0,00
0,00

33,49
31,27
33,23
34,24
34,90

5,60
72,84
31,27
31,27

0,00
0,00

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 785.000,00 785.000,00 58.856,14 7,50
 ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Continua (2/5)

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM  RESTOS A
 PAGAR  NÃO

PROCESSADOS¹    (i)
Até Abril

(e)

     %     
(f)=(e/d)x100

Até Abril

(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

7.267.000,00
1.157.000,00
6.110.000,00
1.850.000,00

0,00
1.850.000,00

7.267.000,00
1.157.000,00
6.110.000,00
1.850.000,00

0,00
1.850.000,00

2.009.130,59
604.415,10

1.404.715,49
480.104,88

0,00
480.104,88

27,65
52,24
22,99
25,95

0,00
25,95

2.009.130,59
604.415,10

1.404.715,49
480.104,88

0,00
480.104,88

27,65
52,24
22,99
25,95

0,00
25,95

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 9.117.000,00 9.117.000,00 2.489.235,47 27,30 2.489.235,47 27,30 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
   16.1 FUNDEB 60%
   16.2 FUNDEB 40%
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB
    17.1 - FUNDEB 60%
    17.2 - FUNDEB 40%

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16 + 17) 0,00
 19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18)
    19.1 – Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 – (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
    19.2 – Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 – (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
    19.3 – Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 – (19.1 + 19.2)) %

2.489.235,47
69,83
16,69
13,48

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00
21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ² 0,00
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS¹ (i)

Até Abril
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Abril
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 22- EDUCAÇÃO INFANTIL
    22.1 - Creche
      22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
    22.2 - Pré-escola
      22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
      22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 23- ENSINO FUNDAMENTAL
    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO MÉDIO
 25- ENSINO SUPERIOR
 26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27- OUTRAS

2.126.000,00
2.126.000,00
1.157.000,00

969.000,00
0,00
0,00
0,00

12.904.375,00
7.960.000,00
4.944.375,00

0,00
450.000,00

0,00
163.000,00

2.126.000,00
2.126.000,00
1.157.000,00

969.000,00
0,00
0,00
0,00

12.904.375,00
7.960.000,00
4.944.375,00

0,00
450.000,00

0,00
163.000,00

634.009,48
634.009,48
604.415,10

29.594,38
0,00
0,00
0,00

3.230.901,47
1.884.820,37
1.346.081,10

0,00
48.800,00

0,00
20.853,79

29,82
29,82
52,24

3,05
0,00
0,00
0,00

25,04
23,68
27,22

0,00
10,84

0,00
12,79

633.284,34
633.284,34
604.415,10

28.869,24
0,00
0,00
0,00

3.176.197,48
1.884.820,37
1.291.377,11

0,00
48.800,00

0,00
20.853,79

29,79
29,79
52,24

2,98
0,00
0,00
0,00

24,61
23,68
26,12

0,00
10,84

0,00
12,79

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27) 15.643.375,00 15.643.375,00 3.934.564,74 25,15 3.879.135,61 24,80 0,00
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 34- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 35- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45g)

58.856,14
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 58.856,14
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((22 + 23) - 36) 3.750.625,68
 38- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((37)/(3) x 100)% 24,34
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹ (i)

Até Abril
(e)

%
(f)=(e/d)x100

Até Abril
(g)

    %     
(h)=(g/d)x100

 39- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 40- DESPESAS CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 41- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

0,00
765.000,00

0,00
578.500,00

0,00
765.000,00

0,00
927.240,00

0,00
10.696,22

0,00
312.036,16

0,00
1,40
0,00

33,65

0,00
9.056,47

0,00
60.631,16

0,00
1,18
0,00
6,54

0,00
0,00
0,00
0,00

 43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 1.343.500,00 1.692.240,00 322.732,38 19,07 69.687,63 4,12

0,00
 44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (30 + 43)                                                                 
                                                                             16.986.875,00 17.335.615,00 4.257.297,12 24,56 3.948.823,24 22,78

0,00
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017
 (g)

 45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
    45.1 – Executada com Recursos de Importos Vinculados ao Ensino
    45.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB

6.805,93
           6.805,93

0,00

0,00
0,00
0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SAL EDUCAÇÃO
 46- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
 47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
    48.1 – Orçamento do Exercício
    48.2 – Restos a Pagar
 49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 51- (+) Ajustes
    51.1- (+) Retenções
    51.2- (+) Conciliação Bancária
 52- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

295.190,11
2.877.256,53
2.476.646,84

       2.451.411,84
          25.235,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

695.799,80

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 23m.
1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre 
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da
 despesa empenhada.
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
- DADOS DESTE RELATÓRIO BIMESTRAL ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÃO, DEVIDO A NÃO ESTAR
FECHADO O SIM-AM REFERENTE AO PERÍODO.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5
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PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº047/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
OBJETO: É objeto do presente é a Contratação de empresa especializada na coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos dos serviços de saúde do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:02/05/2017 à 02/05/2018
VALOR: R$30.300,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Pregão n° 15/2017-PMX, homologada em 28/04/17, que integram o presente Termo e 
na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,02 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº034/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: GRK LIVRARIA E PAPELARIA - EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 1.815,00(Hum 
mil oitocentos e quinze reais) totalizando R$ 27.878,00(vinte e sete mil oitocentos 
e setenta e oito reais) em razão do aumento da aquisição de material didático para 
alunos e professores, para serem utilizados nas creches e escolas do município de 
Xambrê,conforme anexo I.
Cláusula Segunda:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 08 de maio de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS
 DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março a Abril de 2017

                                       RREO - ANEXO XII(LC 141/2012, art,35)                                                                                                 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE  PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Abril

(b)
% 

(b/a) x 100
 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA(I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(II)
  Cota-Parte FPM
  Cota-Parte ITR
  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS
  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer. Constitucionais
    Desoneração ICMS(LC 87/96)
    Outras

8.344.500,00
2.100.000,00
2.300.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00

0,00
60.000,00

200.000,00
14.500,00

42.075.000,00
18.000.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

20.000.000,00
250.000,00
125.000,00
125.000,00

0,00

8.344.500,00
2.100.000,00
2.300.000,00
2.300.000,00
1.370.000,00

0,00
60.000,00

200.000,00
14.500,00

42.075.000,00
18.000.000,00

1.500.000,00
2.200.000,00

20.000.000,00
250.000,00
125.000,00
125.000,00

0,00

1.315.841,04
102.485,63
273.435,02
445.733,91
409.793,38

0,00
8.133,99

73.100,68
3.158,43

14.092.004,47
5.628.550,00

83.985,91
1.602.547,63
6.646.855,59

87.260,02
42.805,32
42.805,32

0,00

15,76
4,88

11,88
19,37
29,91

0,00
13,55
36,55
21,78
33,49
31,26

5,59
72,84
33,23
34,90
34,24
34,24

0,00
TOTAL DAS REECITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE(III)=I+II

50.419.500,00 50.419.500,00 15.407.845,51 30,55

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Abril

(d) % 
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULDAS A SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

1.923.700,00
1.801.200,00

84.000,00
0,00

38.500,00
0,00
0,00

11.831.400,00

2.108.700,00
1.801.200,00

269.000,00
0,00

38.500,00
0,00
0,00

13.301.491,74

762.462,73
427.077,52
278.948,74

0,00
56.436,47

0,00
0,00

2.549.192,12

36,15
23,71

103,69
0,00

146,58
0,00
0,00

19,16
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 13.755.100,00 15.410.191,74 3.311.654,85 21,49
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS    INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Até Abril

(f)

%
(f/e)x100 

Até Abril

(g)

%
(g/e)x100

 DESPESAS CORRENTES
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida

12.583.475,00
5.052.950,00

0,00
7.530.525,00

256.500,00
256.500,00

0,00
0,00

13.667.011,34
5.358.949,17

0,00
8.308.062,17
1.526.118,95
1.526.118,95

0,00
0,00

3.763.469,99
1.555.293,19

0,00
2.208.176,80

226.987,81
226.987,81

0,00
0,00

27,53
29,02

0,00
26,57
14,87
14,87

0,00
0,00

3.205.818,87
1.555.293,19

0,00
1.650.525,68

224.142,81
224.142,81

0,00
0,00

23,45
29,02

0,00
19,86
14,68
14,68

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 12.839.975,00 15.193.130,29 3.990.457,80 26,26 3.429.961,68 22,57 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR   NÃO
PROCESSADOS7

Até Abril

(h)

% (e/desp.
saúde)

(h/ivf)x100

Até Abril

(i)

% (e/desp.
saúde)

(i/ivg)x100
 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
 DESP.COM ASSIST.À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC.DE ACESSO UNIV
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operação de Crédito
  Outros Recursos
 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
 RESTOS A PAGAR N.PROCES.INSCR INDEV.EXERC.SEM  DISPON.FINANC (1)
 DESP.CUST.COM DISP.DE CAIXA VINCUL.AOS RESTOS A PAGAR CANCEL (2)
 DESP.CUST.REC.VIN.PERC.MÍN.N.APLIC.EM AÇÕES/SAÚDE EM EX.ANT.(3)

0,00
0,00

1.631.000,00
1.489.000,00

0,00
142.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

3.391.195,05
2.370.365,93

0,00
1.020.829,12

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.053.066,09
1.041.822,64

0,00
11.243,45

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

26,38
26,10

0,00
0,28
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

893.747,16
885.348,71

0,00
8.398,45

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

26,05
25,81

0,00
0,24
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 1.631.000,00 3.391.195,05 1.053.066,09 26,23 893.747,16 26,05 0,00
TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 11.208.975,00 11.801.935,24 2.937.391,71 73,61 2.536.214,52 73,94 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(VII%)=(VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSITUCIONAL (4 e 5) 16,46

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL[(VII - 15)/100 x IIIB]
224.954,54

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no exercício de

referência
(j)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

 Pag: 3/3

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS   INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR      NÃO
PROCESSADOS7Até Abril

(l)

% (l/total
l)x100 

Até Abril

(m)

% (m/total
m) x100

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

5.587.500,00
5.774.775,00
1.020.000,00

357.000,00
381.500,00

0,00
0,00

7.543.158,45
5.908.882,93
1.029.800,00

395.000,00
636.916,03

0,00
0,00

1.733.154,90
1.869.039,94

183.328,74
73.656,12

131.278,10
0,00
0,00

43,43
46,83

4,59
1,84
3,28
0,00
0,00

1.509.887,70
1.543.862,71

173.214,94
73.097,50

129.898,83
0,00
0,00

44,02
45,01

5,05
2,13
3,78
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 13.120.775,00 15.513.757,41 3.990.457,80 100,00 3.429.961,68 100,00 0,00
                                                   .
                           
                        Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 30m.

                        1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
                        2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
                        3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
                        4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior
                           ao fixado na LC nº 141/2012
                        5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
                         6 No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
                        7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
                                               

 

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2017 a Abril/2017

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Poder/Órgão

                                                                                                                                        
                  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS                

  LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

                                                                                                                                                                      
                                    RESTOS  A PAGAR NÃO PROCESSADOS                     

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

(a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(b)
Saldo Total

(a+b)
 Em Exercícios

Anteriores Inscritos em
31/12/2016

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2016 ¹

 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Encargos Gerais do Município
     Governo Municipal
     Secretaria de Administração
     Secretaria de Agricultura
     Secretaria de Assistência Social
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
     Secretaria de Finanças
     Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
     Secretaria de Meio Ambiente
     Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
     Secretaria de Transporte e Serviços
     Secretaria de Transportes e Serviços Rodoviári
     Secretaria Municipal de Saúde
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

117.609,88
117.609,88

32.204,05

35.942,05
15.500,00

33.963,78

117.609,88

320.777,03
320.777,03
11.865,88
6.541,26

31.935,18
15.554,75
17.933,80
62.805,71
1.035,00
4.557,85

11.691,78
77.088,25

4.516,08
75.251,49

320.777,03

317.314,30
317.314,30
11.713,41
6.414,36

31.808,78
14.679,66
17.562,88
61.538,50
1.035,00
4.557,72

11.691,78
77.094,64

4.516,08
74.701,49

317.314,30

121.072,61
121.072,61

152,47
126,90

32.330,45
875,09
370,92

1.267,21

,13

35.935,66
15.500,00

34.513,78

121.072,61

128.846,37
128.846,37

3.544,11

57.147,78

68.154,48

128.846,37

971.634,10
971.634,10
13.074,47

299,40
37.054,10

368.901,20
44.898,05

112.947,11
451,53

14.104,65
38.685,86
57.183,66

5.387,56
278.646,51

971.634,10

639.379,98
639.379,98

60,80
17.914,70

242.680,48
33.561,79
53.840,28

3.749,77
2.072,34

72.359,69

212,00
212.928,13

639.379,98

587.132,99
587.132,99

60,80
17.914,70

242.680,48
33.561,79
53.840,28

3.749,77
2.072,34

20.112,70

212,00
212.928,13

587.132,99

513.347,48
513.347,48
13.074,47

238,60
19.139,40

129.764,83
11.336,26
59.106,83

451,53
10.354,88
36.613,52
94.218,74

5.175,56
133.872,86

513.347,48

634.420,09
634.420,09
13.226,94

365,50
51.469,85

130.639,92
11.707,18
60.374,04

451,53
10.355,01
36.613,52

130.154,40
15.500,00
5.175,56

168.386,64

634.420,09

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 25/05/2017, Hora de emissão 11h e 22m.

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.

                                   
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS

Contador
CPF: 019.268.939-80

CRC: 043302/O-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5533 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALCI VAZ COSTA JUNIOR, inscrito(a) no CPF Nº. 287.356.689-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0008, PARQUE DO LAGO, RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3411600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 16 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   16 / 2017   CADASTRO: 1-3411600  ZONA: 0000    QUADRA: 0001 LOTE: 0008  

CONTRIBUINTE: MIRIAN DA SILVA COSTA - CPF/CNPJ:  606.876.819-87

ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3533, CEP: 87501100 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ALCI VAZ COSTA JUNIOR - CPF/CNPJ:  287.356.689-20

ENDEREÇO: RUA CURUPAI, Nº 3298, CEP: 87500000 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR CASA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5533 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOAO APARECIDO BERGO, inscrito(a) no CPF Nº. 412.944.329-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 007A, JARDIM MONACO, RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3790000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 17 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   17 / 2017   CADASTRO: 1-3790000  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 007A  

CONTRIBUINTE: JOAO APARECIDO BERGO - CPF/CNPJ:  412.944.329-15

ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS, Nº 2938, CEP: 87504020 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR ZONA 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5533 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JMV INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.234.939/0001-34, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0000, PARQUE VITORIA REGIA, AV ROBERTO MENDES 

RABELLO, nº. 1845, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3402700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 18 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   18 / 2017   CADASTRO: 1-3402700  ZONA: 0000    QUADRA: 0012 LOTE: 0000  

CONTRIBUINTE: JMV INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - CPF/CNPJ:  05.234.939/0001-34

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3839, CEP: 87501170 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5533 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANISIA AKUCEVIKUS, inscrito(a) no CPF Nº. 635.407.039-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0097 Lote 0005, JARDIM ARATIMBO, RUA MARILIA, nº. 3922, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 1356700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 19 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   19 / 2017   CADASTRO: 1-1356700  ZONA: 0000    QUADRA: 0097 LOTE: 0005  

ENDEREÇO: RUA MARILIA, Nº 3922 CEP: 87.500-000

BAIRRO: JARDIM ARATIMBO COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ANISIA AKUCEVIKUS - CPF/CNPJ:  635.407.039-34

ENDEREÇO: RUA MARILIA, Nº 3922, CEP: 87500000 - JARDIM ARATIMBO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5533 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DE FATIMA QUINAGLIA, inscrito(a) no CPF Nº. 281.738.139-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0023, ZONA 7, RUA ITACOLOMI, nº. 4143, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 748900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 20 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   20 / 2017   CADASTRO: 1-748900  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0023  

ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI, Nº 4143 CEP: 87.500-000

BAIRRO: ZONA 7 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: MARIA DE FATIMA QUINAGLIA - CPF/CNPJ:  281.738.139-49

ENDEREÇO: RUA ITACOLOMI, Nº 4143, CEP: 87500000 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4847 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ARMINDA ROSA DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 811.460.009-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 000F Lote 002A, JARDIM IPE, RUA OSVALDO CRUZ, nº. 0, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4383400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 21 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   21 / 2017   CADASTRO: 1-4383400  ZONA: 0000    QUADRA: 000F LOTE: 002A  

CONTRIBUINTE: ARMINDA ROSA DA SILVA - CPF/CNPJ:  811.460.009-87

ENDEREÇO: AV A, Nº ,, CEP: 87500000 -  - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4847 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EUGENIO VITAL DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 013.190.158-32, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0011, PARQUE VITORIA REGIA, RUA EDSON DUARTE LOPES, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3397800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 22 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   22 / 2017   CADASTRO: 1-3397800  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: EUGENIO VITAL DA SILVA - CPF/CNPJ:  013.190.158-32

ENDEREÇO: RUA MARCOS MORENO DOS SANTOS CABEÇÃO, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM ALTO DA BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 26 de maio de 2017, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

4847 / 2017, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EUGENIO VITAL DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 013.190.158-32, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0010, PARQUE VITORIA REGIA, RUA EDSON DUARTE LOPES, nº. 0, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3397700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 519,27 (Quinhentos e Dezenove Reais e Vinte e Sete Centavos), nos termos dos artigos 156 e 

165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 26 de maio de 2017.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 23 / 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   23 / 2017   CADASTRO: 1-3397700  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: EUGENIO VITAL DA SILVA - CPF/CNPJ:  013.190.158-32

ENDEREÇO: RUA MARCOS MORENO DOS SANTOS CABEÇÃO, Nº 0, CEP: 87500000 - JARDIM ALTO DA BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 10, de 25 de maio de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação para incentivo ao Programa Liberdade 
Cidadã, e ratifica as informações contidas no Anexo II – Formulário para 
Solicitação de Recursos do Programa Liberdade Cidadã. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei 
Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 
de abril de 2015, Regimento Interno, e
 CONSIDERANDO a Deliberação nº 054/2016 – CEDCA/PR, cujo 
objeto é prestar incentivo financeiro, pelo Programa Liberdade 
Cidadã, aos Municípios que apresentem CREAS implantados, com 
incidência de atendimento a adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e Prestação de 
Serviços à Comunidade, com registros no Sistema de Registro Mensal 
de Atendimentos – RMA, instrumento da Vigilância Socioassistencial - 
SNAS/MDSA, com a finalidade de qualificar e potencializar os Serviços 
de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária 
deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 25 de maio de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos; 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para incentivo ao Programa Liberdade 
Cidadã, apresentado pelo Órgão Gestor da Política de Assistência 
Social do Município de Umuarama, e ratifica as informações contidas 
no Anexo II – Formulário para Solicitação de Recursos do Programa 
Liberdade Cidadã. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de maio de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento  parcelado de materiais 
médico hospitalar, para atender as necessidades da  Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 12/06/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 12/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 25 DE MAIO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Termo de Convênio para Empréstimo dos Servidores Inativos.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sicredi Vale do Piquiri ABCD 
PR/SP – SICREDI.
Objeto: É objeto da presente, estabelecer condições gerais e demais critérios 
a serem observados na concessão de empréstimos e/ou financiamento, com 
pagamento mediante consignações em folha de pagamento, aos empregados/
servidores vinculados à CONVENENTE, com contrato de trabalho/vínculo estatutário 
formalizado e vigente.  
Valor Total: Sem custos.
Umuarama/PR, 26 de maio de 2017.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência
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PREfEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº073/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA-EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula  quinta do presente contrato, para o dia 
31 de dezembro de 2017.
 Cláusula Segunda: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta a importância de R$ 20.328,20 
(vinte mil trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos) totalizando R$ 101.738,20 (cento e um mil setecentos e 
setenta e três reais) devido a aquisição no fornecimento de peças de reposição para máquinas pesadas que compõem 
a frota do município de Xambrê, Estado do Paraná,  conforme descrições e especificações no anexo I. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 27 de abril de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de lavagem externa e limpeza interna dos veículos 
do CISA e aquisição de combustíveis (etanol, gasolina, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10) para manutenção dos 
veículos do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este Edital como Anexo I. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 08/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos,  aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez Reais) comprovado por meio  de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 26 DE MAIO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 11, de 25 de maio de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação para incentivo ao Programa Crescer em Família.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a Deliberação nº 055/2016 – CEDCA/PR, cujo objeto é prestar incentivo financeiro, pelo Programa 
Crescer em Família, aos serviços de acolhimento institucional e familiar, com a finalidade de reordenar e adequar os 
serviços às normativas vigentes;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, realizada em 25 de maio de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos; 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para incentivo ao Programa Crescer em Família, apresentado pelo Órgão Gestor da 
Política de Assistência Social do Município de Umuarama.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de maio de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3411600, constituído pelo lote 0008, quadra 0001, do bairro Parque 
do Lago, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Maraba ,nº 3335, 
Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconheido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 16/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/5533, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3790000, constituído pelo lote 007A, quadra 0006, do 
bairro Jardim Monaco, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Florianópolis, nº 2938, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 17/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/5533, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3402700, constituído pelo lote 0000, quadra 0012, do bairro 
Parque Vitoria Regia, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida Castelo Branco, nº 3839, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 18/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/5533, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 1356700, constituído pelo lote 0005, quadra 0097, do bairro 
Jardim Aratimbo, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Marilia, nº 3922, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 19/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/5533, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 748900, constituído pelo lote 0023, quadra 0005, do bairro 
Zona 7, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Brasil ,nº 
4143, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 20/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/5533, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4383400, constituído pelo lote 000F, quadra 002A, do bairro Jardim 
Ipê, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Rio Piava ,nº 3313, 
Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Ausente e não procurado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 21/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/4847, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3397800, constituído pelo lote 0011, quadra 0010, do bairro 
Parque Vitoria Regia, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Fernão Dias ,nº 949, Sit Centro, Xambre/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não procurado”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 22/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/4847, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 3397700, constituído pelo lote 0010, quadra 0010, do bairro 
Parque Vitoria Regia, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Fernão Dias ,nº 949, Sit Centro, Xambre/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não procurado”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos o auto de infração sob nº 23/2017, originária do processo administrativo nº 2017/05/4847, 
para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado nos termos dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 
129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 3.351/09
Umuarama, 26, de maio de 2017.
Divisão de Postura

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO  POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 1.020/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial  nº 004/2017 – FUNREBOM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 004/2017 - 
FUNREBOM, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais operacionais diversos, para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO  POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 1.022/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial  nº 005/2017 – FUNREBOM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 005/2017 - 
FUNREBOM, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de socorro específicos 
(parafusadeira, cortador ferro/pedra e serra sabre), que serão utilizados em ações de busca e resgate do Corpo de 
Bombeiros, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO  POR INCORREÇÃO
P O R T A R I A  Nº 1.027/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 056/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 056/2017 - PMU, 
que trata da contratação de empresa, para fornecimento de coletes balísticos e capas externas do painel balístico, 
para atender as necessidades da Secretaria de Defesa Social – Guarda Municipal de Umuarama.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 004/2017
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: TALITHA AUGUSTA DA SILVA GIROTTO - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de construção, que serão utilizados pela Acesf, 
na construção de sepulturas (gavetas e Jazigos) e pequenos reparos, nos Cemitérios do Município de Umuarama
Valor Total: R$ 113.144,40 (cento e treze mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta centavos)
Vigência: 18/05/2017 a 18/05/2018
Fundamentação: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de construção, que serão utilizados 
pela Acesf, na construção de sepulturas (gavetas e Jazigos) e pequenos reparos, nos Cemitérios do Município de 
Umuarama
Umuarama, 25 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 040/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora DALVA TERESINHA GASPAR DO NASCIMENTO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 12 de maio de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
DALVA TERESINHA GASPAR DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.446.329-6/SSP-PR, 
inscrita no CPF n° 602.211.789-53, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 4380/2017, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.506,46 (dois mil quinhentos e seis 
reais e quarenta e seis centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 551,42 (quinhentos 
e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 
e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 501,29 (quinhentos 
e um reais e vinte e nove centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013 e Média de Gratificação 
por Função no valor de R$ 768,48 (setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme Acórdão 
n.º 3155/2014 Tribunal Pleno do TCE-PR, totalizando o valor de R$ 4.327,65 (quatro mil trezentos e vinte e sete reais 
e sessenta e cinco centavos) mensais e R$ 51.931,80 (cinquenta e um mil novecentos e trinta e um reais e oitenta 
centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 041/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora MARINEZ MARIANO DE FREITAS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 08 de maio de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
MARINEZ MARIANO DE FREITAS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.720.821-3/SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 668.957.409-10, nomeada em 01 de junho de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 4.224/2017, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º.  A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.713,07 (Dois mil setecentos e treze 
reais e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 759,66 (Setecentos e cinquenta e 
nove reais e sessenta e seis centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 
da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 542,61 (Quinhentos e quarenta e 
dois reais e sessenta e um centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, Média de Educação 
Especial no valor de R$ 1.024,64 (Um mil vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), conforme Acórdão n.º 
3155/2014 Tribunal Pleno do TCE-PR e Média Adicional Estimulo no valor de R$ 13,47 (Treze reais e quarenta e sete 
centavos), de acordo com o Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno do TCE-PR, totalizando o valor de R$ 5.053,45 
(Cinco mil cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos) mensais e R$ 60.641,40 (Sessenta mil seiscentos e 
quarenta e um reais e quarenta centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 042/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora IVANILDE DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 09 de maio de 2017, por Tempo de Contribuição, a servidora IVANILDE 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.605.345-1 SSP/PR, inscrita no CPF n° 668.925.039-34, 
admitida em 05 de março de 1987 pelo regime CLT e nomeada em 14 de maio de 1991 pelo Regime Estatutário, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 1.656/2017, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º.  A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.787,85 (Um mil setecentos 
e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 
406,49 (quatrocentos e seis reais e quarenta e nove centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal 
n° 194/2007, média de adicional estímulo no valor de R$ 11,93 (onze reais e noventa e três centavos), média de 
Gratificação por função no valor de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos) e média horas extras a 50% no valor de R$ 
11,88 (onze reais e oitenta e oito centavos), em conformidade com o Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno do TCE-
PR, totalizando o valor de R$ 2.221,35 (Dois mil duzentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos) mensais e R$ 
26.656,20 (Vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 094/2017
Altera o Decreto nº 137, de 23 de julho de 2009; revoga o Decreto nº 288, de 6 de outubro de 2011; e dá outras 
providências.
O PREFEITO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal; 
D E C R E T A :
Art. 1º O Decreto nº 137, de 23 de julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 5º ……………………………………………………………..
………………………………………………………………………….
§ 1º Haverá isenção de rotatividade e pagamento de preço público nos seguintes casos:
I – aos domingos e feriados;
II – nas demais horas do dia que antecederem ou ultrapassarem os períodos expressos no caput deste artigo;
III – aos sábados, nas localidades especificadas no anexo único deste Decreto. 
IV – em dias de grandes eventos de interesse público.
§ 2º A isenção de que trata o inciso IV, do § 1º, dependerá de ato do Diretor de Trânsito Municipal, a ser praticado 
com 48 horas de antecedência, constando a indicação das vias com os respectivos trechos, dias, horários e outras 
informações necessárias”. (NR) 
“Art. 11. …………………………………………………………….
…………………………………………………………………………
III – ultrapassar o tempo máximo de estacionamento na mesma vaga, estabelecida através de placa de 
regulamentação, com tolerância posterior de 00:10min (dez minutos) para os usuários que adquirirem o tempo de 
00:30min (trinta minutos); e tolerância posterior de 00:20min (vinte minutos) para os usuários que adquirirem o tempo 
de 01h:00min (uma hora) ou mais, até o limite de 02h00min (duas horas) na mesma vaga.  
…………………………………………………………………………
§ 5º O sistema de estacionamento rotativo pago permitirá a título de tolerância, independentemente da tolerância 
estabelecida pelo inciso III, deste artigo, a utilização do cartão gratuito de 00:10min (dez minutos), desde que 
destacado, mediante orientação e fiscalização dos agentes responsáveis”. (NR)
“Art. 16. Serão destinadas áreas especiais de estacionamento específico, nos seguintes casos:
I – para veículos de categoria de aluguel (táxi) que prestem serviços públicos mediante concessão, permissão ou 
autorização do poder concedente;
II – para veículos conduzidos ou que transportem pessoa idosa ou deficiente, devidamente identificados e com 
autorização conforme legislação específica;
III – para operação de carga e descarga;
IV – para ambulâncias devidamente identificadas, nas proximidades dos hospitais, centros de atendimento de 
emergência e locais estratégicos; 
V – para vagas de curta duração para estacionamento não pago, com uso obrigatório do pisca alerta ativado, no 
período máximo de 00:15min (quinze minutos); 
VI – para viaturas policiais devidamente identificadas, defronte as instituições de segurança pública. 
Parágrafo único. Nas vagas de curta duração localizadas defronte aos hospitais, o tempo de permanência estabelecido 
no inciso V, deste artigo, passará a ser de 00:30 min (trinta minutos)”. (NR) 
“Art. 20. Os proprietários e/ou condutores de veículos estacionados em desacordo com a regulamentação e que 
tenham sido notificados de tais irregularidades através do Aviso de Irregularidade, terão um prazo de até 10 (dez) 
dias consecutivos para proceder a regularização, que corresponderá ao pagamento do preço público, à operadora do 
sistema, em valor correspondente a 10 (dez) horas de estacionamento na vaga na qual cometera a infração, fazendo 
jus ao recebimento de 05 (cinco) horas de estacionamento sendo: 05 cartões de 01 hora e/ou, opcionalmente, 03 
cartões de 01 hora mais 04 cartões de ½ hora.” (NR) 
Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 288, de 6 de outubro de 2011, e as demais disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de junho de 2017. 
PAÇO MUNICIPAL, em 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO ÚNICO
LOGRADOURO TRECHO VAGAS
Av. Rio Branco Av. Manaus até Travessa Prefeitura 57
Travessa Prefeitura Rua Des. Lauro Lopes até Av. Rio Branco 27
Rua Des. Lauro Lopes Rua Gov. Ney Braga até Av. Flórida 79
Rua Heimtal Rua Des. Lauro Lopes até Av. Flórida 21
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho Praça Henio Romagnoli até Av. Flórida 44
Rua Gov. Ney Braga Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho até Av. Brasil 24
Rua Des. Antônio F. F. Costa Rua Gov. Ney Braga até Av. Manaus 71
Rua Des. Munhoz de Melo Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho até Rua Piúna  64
Rua Gov. Ney Braga  Av. Brasil até Av. Presidente Castelo Branco  74

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação 
de contas da Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada no auditório da Câmara 
Municipal de Umuarama, no dia 31 de Maio de 2017 às 09h00min.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 135/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. M. MENDES – ACESSÓRIOS - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, câmaras de ar e protetores, para 
manutenção dos veículos da Frota Municipal e Secretaria Municipal de Educação, deste Município
Valor Total: R$ 150.958,00 (cento e cinqüenta mil, novecentos e cinqüenta e oito reais)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 046/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 957/2017, em 15 de maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio 
de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 136/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A S 3 AUTOMOTIVA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, câmaras de ar e protetores, para 
manutenção dos veículos da Frota Municipal e Secretaria Municipal de Educação, deste Município
Valor Total: R$ 144.293,00 (cento e quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e três reais)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 046/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 957/2017, em 15 de maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio 
de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 130/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de calçados e uniformes, para os servidores das  Secretarias de 
Agricultura e Meio Ambiente, Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Obras, Defesa Social, Administração e ACESF 
– Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município
Valor Total: R$ 17.898,60 (dezessete mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta centavos)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 039/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 953/2017, em 15 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de 
maio de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 131/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação de alarmes (em forma de comodato) e monitoramento 
24 horas de sistema de segurança, para ser instalado na Secretaria de Assistência Social e seus Programas
Valor Total: R$ 22.099,92 (vinte e dois mil, noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 044/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 954/2017, em 15 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de 
maio de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
 
Contrato de Compra n° 118/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais esportivos e recreativos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Umuarama
Valor Total: R$ 11.822,20 (onze mil, oitocentos e vinte e dois reais e vinte centavos)
Vigência: 09/05/2017 a 09/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 042/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 871/2017, em 08 de maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de maio 
de 2017, edição nº. 10.963, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 137/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de recargas de tonner, para uso das diversas 
secretarias e divisões da Prefeitura Municipal de Umuarama – Pr
Valor Total: R$ 3.302,00 (três mil, trezentos e dois reais)
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 048/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 958/2017, em 15 de maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio 
de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 122/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUTO MECANICA OLINIAUTO LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 550 (quinhentas e cinquenta) horas de manutenção 
dos veículos leves de injeção eletrônica ou carburado, da Frota Municipal, de Umuarama
Valor Total: R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, setecentos e cinqüenta reais)
Vigência: 09/05/2017 a 09/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 043/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 872/2017, em 08 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
maio de 2017, edição nº. 10.963, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 25 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 152/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de novembro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.375,00 (nove mil, trezentos e setenta e cinco reais), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 56.250,00 (cinqüenta e seis mil e duzentos e cinquenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.012 ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 58 – F: 1000
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Srº Andre Antonio dos Santos, inscrito no CPF 
sob o nº 049.089.659-60 e o Sr. Eduardo Pereira Lesse, inscrito no CPF sob n° 005.522.269-20.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/05/2017

Termo Aditivo 003 ao Contrato 287/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: Srª NEUSA FERNANDES ANDRADE, a Srª LUCIA HELENA PEREIRA FERNANDES, o Sr. ALFREDO 
GOMES FERNANDES e o Sr. SERGIO GOMES FERNANDES, neste ato representado pela sua procuradora a 
empresa ILHA BELLA INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de março de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
14.001.08.122.0002.2.160 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 390 – F: 1000
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato para a Srª Graziella Gomes de Freitas, inscrita no CPF 
sob nº 054.686.379-52 e Srª Flávia Olívio Araujo de Lima, inscrita no CPF sob o nº 081.091.519-73.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 177/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CARLOS HENRIQUE ZANETTI
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
7.150,00 (sete mil, cento e cinqüenta reais), para R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de administração do presente contrato para o Sr. HEBER LEPRE FREGNE, com 
registro profissional OAB/PR nº 55494, inscrito no CPF sob nº 052.392.639-14.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2017
Umuarama, 25 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.029/2017
Concede licença Saúde à servidora SILVANA LEITE DA SILVA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SILVANA LEITE DA SILVA GOMES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 67.917.927-2-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 037.959.169-33, nomeada em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, licença Saúde, a partir de 02 de maio de 2017 por tempo 
indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.030/2017
Exonera a pedido ANDRESSA EIDAN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ANDRESSA EIDAN DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.114.221-8-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 095.997.519-57, nomeada em 11 de março de 2016, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 24 de maio de 2017, ficando revogada a Portaria 
n° 687 de 14 de março de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.031/2017
Revogar a Portaria n° 2.510, de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora OLINDA DE SOUSA CALDAS 
BRAVIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n°. 2.510, de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora OLINDA DE SOUSA 
CALDAS BRAVIN, portadora da cédula de identidade RG n° 7.050.076-0-SSP/SP, inscrita no CPF sob n.º 073.160.608-67, 
nomeada em 01 de março de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Processo nº.132/2016, a partir de 15 de novembro de 2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.032/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DIRCELEY APARECIDA VACCARI DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DIRCELEY APARECIDA VACCARI DA SILVA, matrícula nº 
966441,  portadora da cédula de identidade RG nº 6.369.599-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 884.039.989-53, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.033/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDILAINE APARECIDA HUNGARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDILAINE APARECIDA HUNGARO, matrícula nº 963261, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.054.533-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 843.993.419-04, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.034/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ÉDNA APARECIDA BAGINI PEDROLLO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ÉDNA APARECIDA BAGINI PEDROLLO, matrícula nº 
964741, portadora da cédula de identidade RG nº 5.861.386-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 004.187.459-51, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.035/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDNALVA ALMEIDA CARDEAL LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDNALVA ALMEIDA CARDEAL LIMA, matrícula nº 965711, 
portadora da cédula de identidade RG nº 7.037.433-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 009.764.739-09, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 14.05.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de maio de 2014 a 13 de maio de 2016 passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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